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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 659, de 21 de julho de 2010, que 
outorga permissão a Amazônia Comunicações Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Holambra, Estado de São 
Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

24/04/2013 



Mensagem nQ 1 4 O 
'TVR 

669/2013 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 605, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nQ 606, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria nQ 610, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nQ 613, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nQ 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nQ 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nQ 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria nQ 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nQ 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria nQ 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria nQ 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda -
ME., no município de Salvaterra - P A; 
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13 - Portaria nº- 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nº- 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nº- 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nº- 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nº- 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 Portaria nº- 913, de 14 de outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nº- 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria nº- 972, de 26 de outubro de 201 O - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nº- 1.150, de 23 de novembro de 2010 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nº-1.151, de 23 de novembro de 2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nº- 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nº- 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nº- 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nQ 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nQ 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nQ 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nQ 1.350, de 17 de dezembro de 2010 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria nQ 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - Portaria nQ 1.359, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nQ 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 
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33 - Portaria nQ 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nQ 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nQ 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - P A; 

36 - Portaria nQ 216, de 6 de junho de 2011 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria nQ 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria nQ 218, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria nQ 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria nQ 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de abri 1 de 2013. 



/ 

00 

EM n2. 126/2011 - MC 

Brasília, 26 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 128/2001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 

Jfulambra,Estado tk~S.ãCLEaulQ._-

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Amazônia COlllun!~,!s:ões ~ 
Ltcla,(Processo nº 53830.000226/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 

~;-stabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 1º de fevereiro de 2010, motivo pelo qual outor~a permissª,º, na 
forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 659 ,DE 21 DE JULHO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53830.000226/2002, Concorrência nº 128/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permlssao à AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de Holambra, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
plOpostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Ali. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

lLJl.UClUlULPI LEITE 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES L TOA 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 
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230 • Radiodifusão· Frequência Modulada 

Edital de Concorrência n° 128/2001 CÓDIGO: 

CAT-SP 15/04/2002 53830.000.226/2002 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

Nome do Interessado: AMAZÔNIA COMUNICAÇÓES L TOA 

04.257.435/000 1 ~ 77 

SeflViço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

! I Assunto: Edital de Concorrência nO 128/2001 
; 

ObseflVaç'o: Localidade(s) pretendida(stGuarani D'Oeste q)jA.À',J;. .h~'.:tt..,;;o 
·~'\\...,0erculândia ,,' ,/f' r7 f 4 

Holambra / 
_Igaraçu do Tietê ,~/ 

Endereço: Número: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone: 

Setor Solicitante: CAT-SP Data: 15/04/2002 

Rua Vergueiro, 3073-Vila Mariana", São Paulo/SI' '" 557tJ.,8865 IMCuSP 
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DA LICITANTE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCORRÊNCIA N° 128/2001 m SSR I MC 

Razão Social 

AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA 

·CNPJ 

04.257.435/0001-77 

Guarani O'Oeste 

Herculândia 

Holambra 

Igaraçu do Tietê 

localidades 



Serviço Público Federal 

'Ministério das Comunicacões 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Delegacia no Estado de São Paulo 

Representantes e Localidades 

CONCORRÊNCIA NÚMERO 128/2001 - SSR / MC 

Data da Concorrência: 15/04/02 Serviço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

Razão Social: AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ: 04.257.435/0001-77 N° de Identificação: 

[!J IALBERY MARTINS E SILVA 11~_3_7_.1_49_.9_6_5-_3-_S_SP_/_SP __ ~L ______ ~ 

Assinatura: Rubrica: 

[1J~ ________________________________ ~~ ______________ ~~ ______ ~ 

Assinatura: 

Guarani D'Oeste 

Herculândia 

Holambra 

Rubrica: 

Igaraçu do Tietê 

Senhor Licitante, favor conferir os Dados Impressos 

a e a Rubrica deverão ser iguais em todos os documentos assinados por Vsa. senho~~1 

/ ;1'1 
/ i. / 

f .. )'l//,I 
, / 
'i,/' 



PROCURAÇÃO 

AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES L TDA, com sede a Travessa Floriano Peixoto 

nO 615, Bairro Central, CEP 68400-000, Cametá-PA, CGC 04.257.435/0001-77, 

nomeia· e constitui seu bastante procurador o Sr. ALBERY MARTINS E SILVA, 

RG 37.149.965-3, CPF 087.833.142-53, a quem outorga poderes para representá-la em 

todos os atos das Concorrências nº 090, 091, 092, 093, 094, 095, 096, 097, 098, 

150, 151, 156, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 1 

138, 139, 140, 160 E 167/200i.:.SSRlMC, promovida pelo Ministério 

. \ Comunicações, podendo passar recibo, nlbricar documentos, apresentar impugnações, 

assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná­

los, apresentar recursos junto a Justiça Federal e Supremo Tribunal Federal, ter vista 

dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste 

mandato. 

Belém .. ,pA,20 de Março qe 2002 

~ABTOl{IO KOS M1tlA~j).ll 
6,° Ofício de Nottlf H nq~~~~:;r.-;r 

R. T. da !{'Pl3 Mlrand. JOA VA NUNES 
TA/JEL/A V/TI.]./CIA 

Av. Br~I 011 Jígom, 660 
fefs.. 24 t '(}694 o 2,,'·44~1 
Reconh-ço por ler conforldo «OH! 

tIiJf(H (s) exhlenlo (I' em meu a r qui y o 
/I (., a.slnatura (3) ~ •• I n A o A (.) CQm 

. IH; ri\ ~~"-. :NÕÃ", 
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''AMAZONlA COMUNICAÇOES L TDA " 

LICITAÇÃO N° 128/2001 - SSRlMC 

SERVJ O DE RÁDIODIFUSÃO 

DOCUMENTOS DE HABILITA ~O 
DA -

PROPONENTE 

\ 



''AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA" 

LICITAÇÃO N° 128/2001 ~SSRlMC 

ÍNDICE GERAL 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1. l-Comprovação Subitem 5.2.1 do Edital ..................... 01 a 08 
1.2-Comprovação Subitem 5.2.2 do Edital .•...•••••••..•..•.•. 09 
l.3-Comprovação Subitem 5.2.3 do edital ...................... 10 alI 
1.4-Comprovação Subitem 5.2.4 do Edital .••••.••.•.••••.•.••. 12 a 23 
1.5-Comprovação Subitem 5.2.5 do Edital ..................... 24 a 25 

2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

2. l-Comprovação Subitem 5.3.2 do Edital. ••••.••.•...••.••...• 26 a 31 
2.2-Comprovação Subitem 5.3.4 do Edital. ••.•.•..•••.••...•••. 32 

3. REGULARIDADE FISCAL 

3. l-Comprovante Subitem 5.4.1 do Edital ........................ 33 a 35 
3.2-Comprovante Subitem 5.4.2 do Edital ........................ 36 a 37 
3.3-Comprovante Subitem 5.4.3 do Edital •.•.•..••.•.••••.••••••. 38 a 41 

FIM 
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CONTRATO SOÇIAL DE; 'SOCrEDADRPOR QUOTA DE 
RESPONSABILIDADE ~IMITADA, que girará sob a denominação 

" • A' " _ 

, "Al\UZONIA COMUNICAÇOES LTDA@" 

1. JOÃO BATISTA SILVA NUNES, brasileiro, solteiro, 
comerciantt{, portador'. do RG nO' 1.663,083 SSPIPA e CPFIMF n° 
31L750.232~72, residente e domiciliado à Trav. Comendador Pinho n° 76" 
Bairro da Sacra.menta, CEP 66083-200, Belém-Pa," 

2. MARCIA OTÁVIA SILVA NUNES, brasileira,' solteira, 
comerciante, portador do RG nO 2.526.309 SSPIPA e CPFIMF n° 
670.525.332-00, residente e domiciliada à Trav. Comendador Pinho n° 76, 
Bairro da Sacramenta; CEP 66083-200, Belém-Pa. 

Pelo presente instrumento particular de contrato social, constituem 
. uma sociedade"'por Quotas de ResponsabiJ.\dade Ltda, visando explorar 

serviço de radiodifusão, entidade esta que 'rege:t:~ pela legislação em vigor, 
sob as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA I - A Sociedade girará sob' a denominação de 
"AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LtDA", e terá como principal // 
objetivo à execução do serviço de radiodifusão sonora e de sons e L-/'" 
imagens (TV), seus serviços afins e correlatos, sempre com as finalidades 
educativas, " . culturais e informativas, cívicas e patrióticas, bem como a 
exploração de concessão ou permissão, nesta ou em outras localidades do 
território nacional, tudo de acordo com a legislação específica em vigor. 

CLÁUSULA TI - A sede da Sociedade será a Tv. Floriano Peixoto 
n° 615, Bairro Central, CEP 68400-000, Cametá-PA, podendo instálar, 
manter e extinguir sucursais, filiais e agencias em 
localidades, após prévia autorização dos Poderes Públicos p',~~~~~~~?{{~1~ 

\ 
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2 

CLÁUSULA lU - O Foro da sociedade será o da Comarca de 
Cametá, Estado do Pará eleito para conhecer e decidir em primeira instância, 
as questões judiciais que lhe forem propostos com fundamento neste Contrato 
Social. 

CLÁUSULA IV - O prazo de duração é por tempo indeterminado, 
podendo esta ser dissolvida pelos preceitos da legislação específica . 

. CLÁUSULA V - O Capital Social é de R$ 20.000,00(vinte mil 
reais), representado por 2.000(duas mil) quotas de 1O,00(dez reais) cada uma, 
ficando assim distribuído entre os quotistas. 

QUOTISTAS % QUOTAS VALOR 
JOÃO BATISTA SILVA NUNES 99 1.980 19.800,00 
MARCIA OTA VIA SILVA NUNES 1 20 200,00 

TOTAL 100 2.000 20.000,00 

CLÁUSULA VI - A subscrição e integralização do Capital Social 
dar-se-á em moeda corrente nacional e da seguinte forma: 

a) 50%( cinqüenta por cento), do Capital Social, ou seja, R$ 
10.000,00(dez mil reais) no ato da assinatura do presente 
instrumento, e 

b) 50%( cinqüenta por cento) do Capital Social, ou seja, R$ 
10,000,00(dez mil reais), no prazo de 30(trinta) dias, a contar da 
data da publicação no D.O.U. do ato do Poder Público 
Concedente que atribua à Sociedade Concessão ou Permissão. 

CLÁUSULA VII - A responsabilidade dos sócios, nos termos do 
artigo 2°. In fine do Decreto n° 3.708, de 10 de Janeiro de 1919, é limitada à 
importância total do Capital Social. 

CLÁUSULA VIU - As quotas representativas do Capital Social são 
incaucionáveis a estrangeiras pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros, 
dependendo qualquer alteração contratual, bem como 
de quotas, de autorização do Ministério das comumç:aç()~~:f-~i[~~~ 

. 't. 
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CLÁUSULA IX - As quotas em que se divide o capital são 
nominativas e indivisíveis e para cada uma delas a sociedade reconhece 
apenas um únioo proprietário. 

CLÁUSULA X - A propriedade da Empresa é privativa de brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de 1 O( dez) anos, aos quais caberá a 
responsabilidade por sua administração e orientação intelectual. 

Parágrafo Primeiro - É vedado à participação de pessoa jurídica no 
capital da Empresa, exceto a de partido político e de sociedade cujo capital 
pertence exclusiva e nominalmente a brasileiro. 

Parágrafo Segundo - A participação referida no parágrafo anterior só 
se efetuará através de capital sem direito a voto e não poderá exceder a 
30%(trinta por cento) do Capital Social. 

CLÁUSULA XI - Os administradores da Entidade serão brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de lO(dez) anos, provada essa condição, e a 
investidura nos cargos somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados (ófJ 
pelo Ministério das Comunicações. l 

CLÁUSULA XII - O quadro de funcionários da Entidade será formado 
preferencialmente de brasileiros, ou constituído ao menos de 2/3(dois terços) 
de trabalhadores nacionais. 

CLÁUSULA XIII - Para os cargos de redatores, locutores e 
encarregados das instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 

CLÁUSULA XIV - A sociedade será administrada por um ou mais de 
seus quotistas, sob a denominação que lhes couber quando indicados, eleitos 
demissíveis por deliberação de sócios que' representem a maioria do Capital 
Social, observando o dispositivo na Cláusula XI deste instrumento, aos quais 
compete, in solidum ou cada um de per si, ou uso da denominação social e a 
representação ativa ou passiva judicial ou extrajudicial da Sociedade, a eles 
cabendo quando na representação legal, as atribuições e os poderes que a lei 
confere aos dirigentes da Sociedade por Quotas de 
Limit da, a fim de garantir o funcionamento da Empresa . 
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AMAZÔNIACO~CAÇÕESLTDA 
Tv. Floriano Peixoto nO 615, Bairro Centml, CEP 68400-000, Cametá-PA. 

CLÁUSULA XV - Fica indicado para gerir a administração da 
Sociedade, no cargo de Sócio-Gerente, o quotista JOÃO BATISTA SILVA 
NUNES, eximindo de prestar caução de qualquer espécie em garantia de sua 
gestão. 

CLÁUSULA XVI - O Sócio-Gerente depois de ouvido a Poder 
Concedente, poderá em nome da Sociedade nomear procuradores para a 
prática de atos de gerência, gestão administrativa e orientação intelectual, 
mediante instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes, 
cujos mandatos, com prazo de duração, serão outorgados exclusivamente a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de IO(dez) anos, provada essa 
condição. 

CLÁUSULA XVII - É expressamente proibido ao Sócio-Gerente, aos 
procuradores nomeados para gerir e administrar a empresa e aos demais 
sócios, utilizarem-se da denominação social em negócios ou documentos de 
qualquer natureza, alheios aos fms sociais, assim como em nome da (1IJ 
sociedade, prestar fiança, cauções avais ou endosso de favor, ainda que deles l 
não resultem obrigações para a sociedade ou ponha em risco o seu patrimônio. 

CLÁUSULA XVIII - A título de pró-labore, o Sócio-Gerente poderá 
retirar mensalmente importância fixa, convencionada entre quotistas que 
representem a maioria do Capital Social, para vigir num determinado período, 
de preferência coincidente com o encerramento do exercício social, a qual não 
sendo inferior ao piso nacional de salários, não ultrapasse os limites da 
sistemática da legislação em vigor, sendo o produto bruto escrituraI desde logo 
considerado para todos os fms com encargo operacional da empresa e, como 
tal, dedutível da receita bruta. 

CLÁUSULA XIX - As quotas são livremente transferíveis entre os 
quotistas, desde que, haja prévia autorização do Ministério das Comunicações. 
O preço de cada quota, neste caso, não ultrapassará o resultado do ativo 
líquido, apurado em balanço, pelo número de quotas . 
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AMAZÔNlACO~CAÇÕESLTDA 
Tv. FIOI'iano Peixoto nO 615, Baino Central, CEP 68400-000, Cametá-PA. 

CLÁUSULA XX - Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou 
totalidade e suas quotas a estranhos, mediante consentimento de sócios que 
representem mais da metade do Capital Social, após o que, deverão notificar 
por escrito a Sociedade, descriminando preço, forma e prazo de pagamento 
para que seja através dos sócios exercido, ou não, o direito de preferência 
dentro de 60(sessenta) dias, a contar do recebimento da notificação. Decorrido 
este prazo, sem que haja manifestação da vontade de aquisição, as quotas 
poderão ser transferidas, sempre após autorização dos Poderes Públicos. 

CLÁUSULA XXI - No caso de morte de sócio, terá o cônjuge 
supérstite ou herdeiro a faculdade de optar entre: 

a) A sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para 
tanto, obtenha a aprovação, de sócios que representem a maioria do 
capital Social e a prévia autorização dos Poderes Públicos 
Concedentes; ou 

~ 
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b) O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, ((fJ 
mediante a cessão das quotas, de acordo com os termos da Cláusula \' 
XIX deste instrumento, caso, por motivo qualquer não possa 
ingressar na Sociedade. 

c) Em caso de dissolução da Sociedade o patrimônio será distribuído 
na proporção de quotas que cada sócio possui. 

CLÁUSULA XXII - Ocorrendo a hipótese prevista na letra "b" da 
Cláusula anterior, as quotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao 
cônjuge supérstite ou herdeiro, em 12( dose) prestações iguais, mensais e 
sucessivas, acrescidas de juros de 12%( dose por cento) ao ano. 

CLÁUSULA XXIII - Executada a hipótese de sucessão hereditária não 
será permitida a transferência de concessão ou permissão, antes de decorrido o 
prazo previsto no artigo 91 do Decreto n° 52.795/63, com redação que lhe foi 
dada pelo Decreto n° 91.837/85. 
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AMAZÔNlACO~CAÇÕESLTDA 
Tv. FloH'iano Peixoto n° 615, Baino Central, CEP 68400-000, CametlÍ-PA. 

CLÁUSULA XXIV - O mstrumento de alteração será assinado por 
sócios que representem a maioria do Capital Social, e havendo sócio 
divergente ou: ausente, constará do instrumento de alteração essa 
circunstância, para efeito de arquivamento no órgão competente ressalvados 
direitos dos interessados. 

CLÁUSULA XXV - O exercício social coincidirá com o ano civil ao 
fim do qual será levantado o balanço da Sociedade, como de lei sendo que os 
lucros ou prejuízos serão repartidos ou suportados pelos quotistas na 
proporção de suas quotas, 

CLÁUSULA XXVI - A distribuição dos lucros será sempre sustada 
quando se verificar a necessidade de atender despesas inadiáveis ou que 
impliquem no funcionamento das estações. 

CLÁUSULA XXVII - A sociedade por todos os seus quotistas obriga­
se a cumprir, rigorosamente as leis, regulamentos, normas, recomendações 
que lhe forem feitas pelos Poderes Públicos Concedentes. 

(ffh 
CLÁUSULA XXVIII - O início das atividades da Sociedade será a l' 

partir da data do respectivo registro deste instrumento no órgão competente. 

CLÁUSULA XXIX - Os sócios quotistas declaram que não estão 
incursos em crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade 
mercantil. 

CLÁUSULA XXX - Não sendo ou deixando de ser permissionária ou 
concessionária de serviços de radiodifusão poderá alterar qualquer das 
cláusulas, sem consentimento prévio dos Poderes Públicos Concedentes. 

CLÁUSULA XXXI - O presente contrato poderá ser alterado no todo 
ou em parte, bastando para isso, que os sócios manifestem tal interesse que 
deverá ser expresso em instrumento assinado pelos mesmos na presença de 
02( duas) testemunhas e registrado no cartório de registro Civil de Pessoas 
Jurídicas ou na Junta Comercial do local da sede da SOlcielda(l~~~~:-:,:~~~:""II 

52 ~E-.tiürAs 
R,d,ÇoI!rillqf; l10S'1114 'WlrOI'lllí 

AUT"NTlCAÇAO A~t~nllc~ a prQs~nl, CQple 
reprogrAlrca a'lIaldá noslM nQIiH, a qual 
conlere com o originai, do que dou fé. 
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AMAZÔNlACO~CAÇÕESLTDA 
Tv. Floriano Peixoto nO 615, Bairro Central, CEP 68400-000, Cametá-PA. 

CLÁUSULA XXXII - Mostrando-se que é impossível a continuação 
das atividades' sociais pôr não mais preencher o intuito e fim social, a 
sociedade, iniciará os procedimentos para a sua dissolução se tal convier aos 
interesses dos sócios que nomearão entre eles o liquidante. O liquidante será 
obrigado a formar o inventário e balanço da sociedade, com fmalidade de 
apurar o patrimônio da mesma considerando-se sempre o valor real e efetivo 
do ativo e passivo. 

Intimada à liquidação e satisfeitas todas as obrigações da sociedade, 
o liquidante procederá imediatamente a divisão e partilha do remanescente dos 
bens sociais entre os sócios, seus herdeiros ou sucessores, na proporção do 
número e valor das quotas que cada um deles possua na sociedade. 

CLÁUSULA XXXIII - Os casos não previstos no presente Contrato 
Social serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais o funcionamento 
das Sociedades pôr Quotas de Responsabilidade Limitada, pelos quais a 
Entidade se regerá e pela legislação que disciplina a execução dos serviços de 
radiodifusão. 

E, assim por estarem justos e contratados, de comum acordo 
mandaram datilografar o presente instrumento em 05(cinco) vias de igual teor 
e forma, o qual lido e achado conforme, assinam juntamente com as 
testemunhas presenciais abaixo, após o que levarão a registro no órgão 
competente, para que produza efeitos legais. 

A NUNES 

" 

CARTÚRIO KOS MIRANDA 
6.u Oficio do Notas 

R. T. da Kós Mlran~ 
TI>.8EUA VITALlclA 

Roconhaço po 
sutfa (s) exlstonto 
& (3) assinatura 

I Jj JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PAAA------i/~ 
I , 

~ 
CERTIFIC:;O O REGISTRO EM: 26/01/2001 I 

SOB O NUMERO: ~.Jtti 
JIIO;PA 15200754257 '1 

----~-:c:--

Protocolo: 01/003989-9 DILERMANDO ?UEDES CABRAL 
SECRETARIO GERAL 



AMAZÔ~CO~CAÇÕESLTDA 
Tv. Flol'Íano Peixoto n° 615, Bairro Central, CEP 68400-000, Carnem-PA. 

USO DA DENOMINAÇÃO 

) 

JOÃO BATIS A SILVA NUNES 
Sócio-Gerente 

TESTEMUNHAS: 

ADO 
~ CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/01/2001. 

JIICW 15200754257 I 

/ 
I 

\~{~I\';!'H~:.~;', t:~. ~~~~ro'lld!(r .b~ 
·.I·h~.h'")~J 'j '.':' ,'.~~.!:::!J.'~j:i:J;t~ 

~ SOB O NÚMERO: ~<'(.1tíi_~~ 

Protocolo: 01/003989-9 DlLERMANDO ~UEDES CABRAL 
SECRETARIO GERAL 



ANEXO 11 

DECLARACÃO 

Os abaixo assinados, dirigentes da "AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES L TDA", 
declaram que: 

a} a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, nas 
localidades de: GUARANI D'OESTE, HERCULANDIA, HOLAMBRA E IGARAÇÚ 
DO TIETE, no ESTADO DE SÃO PAULO, e que não excederá os limites fixados no 
art. 12 do Decreto~lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b} a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c} nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em 
excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Belém-PA, 05 de Julho de 2001 

JOÃO BATISTA SI fi.. NUNES - SÓCIO-GERENTE 
CPF 311.150.232-12 
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PODER j'LTDIcrAruo 
" ') . TA '.. TS" 'I\. 1)') F '\T '\.D - De .' IRlblJ.N. LD.t, JT."I.lÇ, •. \. .. ,. .( o, o . ) PARA 

fÓRUi\,j CREVlINAL DA COlvlARCA DE BELÉIvI 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIl\rlINAIS 
o. 

DADOS DO REQUERENTE 

JOAO BATISTA DA SILVA NUNES 

..•.. : [PAI] EMANUEL DA CONCElCAO L. NUNES 
[MAE] CELIA SILVA NUNES 

CERTIDAO:NE:tmTIVA 

CERTIFICO QUE, REVENDO d.jffiQÚIVO DORECÚSTRq DE DISTRIBUlCAO, 

A PARTIR DE 06/10/1960, AT~'A~RESENTE~ 0'0 DATA, NADA CONSTA 

CONTRA O REQUERENTE. 

• ... ,-.. o,:":::,:",:: 

BELEM, 18 dê Marco i de 2002 '0 

SECRE lO (;Ic}' jf6RqMCRIMINAL 

CONTEM 01 

OBS: 16/06/2002 

CERtIDJ\O 



PODER JIJDICIARIO 
TRIIHJNAL 1)E JUSTIÇA DO ES'fAD() J)O PARA 

FÓHUiVl CRfMl\!AL DA COMARCA DE HELl~M 

DADOS DO REQUERENTE 
,/ 

NOME .......... : MARCIA OTAVIA SILVA NUNES~~ 

FILIACAO ..... : [PAI] EMANUEL DA CONCEICAO LOPES NUNES 
[MAE] CELIA SILVA NUNES 

CERTIDAO NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, REVENDO O ARQUIVO DO REGISTRO DE DISTRIBUICAO, 

A PARTIR DE 06/10/1960, ATE A PRESENTE DATA, NADA CONSTA 

CONTRA O REQUERENTE. 

BELEM, 18 de Marco de 2002 

CERTIDAO CONTEM 01 

CRIMINAL 

PAGINA(S) 

,%.} !'<' !tf,f':J!~1 //,~,~ ~i-:";r;o; k~,; é(',~;!," 

~1,:".,<}~\iAçuk~; tf/~ ~~ ~ ~,.1~ ~r~t·í {~. 

OBS: CERTIDAOVALIDA ATE 16/06/2002 

CEHTIDAo 

022667 /14:45:34 



JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DA CAPITAL 

Ubiraci da Rocha Sidrim 
Distribuidor Contador e Partidor do Juizo 

Distribuidor dos Títulos em Protesto 
fones: 218-2160/276-0141/276-0338 

Ubirandir da Rocha Sidrim 

Fabrício Tavares Sidrim 

Vilrna Sidrirn de Carvalho 

Conceição das Graças Iàvares Sidrirn 

Jurandir Sebastião làvares Sidrim 

Escreventes J uranlentados 

.BELÉM - PARÁ 

UBilRACU DA ROCHA SBDRIM Distribuidor. Contador e Partidor do Juízo por nomeação 

, legal, etc, 

, : ef:~'1I'f1eO,a pedido verbal de parte interessada, e, 
em virtude das atribu~ões: de 'meu cargoJ que' revendo as livros de 

, uições de meu cartório .no período de tempo ,decorrido de 1 @ de 
janeiro de mil novecentas . e novent~\ e.set~ . (1997), ã data de hoje ~ 
nitos não encontrei,' Ja,~9a~~nto: \ alg~m de ação eI\'f:l, 
eOMf:~eIAl ou rp."0', ''';,' 'fos,se(m) requerido(a) 
R!!t!!? '.'~, /I~ de 
~, ~ e. . ~ CÚJ e1e Ç-t~ 

311. 750.232-72. E nada' ~als~~s~: co~t~iha'ao lançamento a que me 
reporta" O referido é verdade'àdouf~~. 

152 ~lÃQJlJLtltlIA.S 
R, da Glqlll li F: 110509194 FI/: ~IOS,919~ 

AUittNlICA<)AO: Aular1l1co D prQs,n1Q c6pla 
replogrâllca exlralda noSlas nOlas, a qual 

~ __ --=:~::;~~-=::::;:::..".4~~~~~~~~~~~~=::;;3;;con~'ere~com~O~Original, do dou lê, 



-=--":llllu-::diii- JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DA CAPITAL 

Ubiraci da Rocha Sidlim 
Distribuidor Contador e Partidor do Juízo 

Distribuidor dos Títulos em Protesto 
fones: 218-2160/276-0141/276-0338 

Ubira7ldir da Rocha Sidrim 

Fabnâo Thvares Sidrim 

Vilma Sidrim de Carvalho 

Conceição das G7-aças 7àva 

Jura7ldir Sebastião 7àvares 

Escreventes Juramentados 

BELÉM- PARÁ 

UBIRACI DA ROCHA SIDRIM Distribuidor, Contador e Partidor do Juízo por nomeação 

legal, etc, 

C~~'11rICO,1 pedido verbal. de intere I, e, 
em virtude das atribu~ões de meu cargo, que revendo os livros de 
distribu~ões de meu cartório no período de tempo deco 'D de I @ de 
janeiro de mil novecent.os e nDven~~e _sete (1997) ã data de hoje, 
niles nio encontrei lançame~tD ~._algum . de ação CI"~L, 
COM~~CIAL ou r~z~iqu.e]osse(m) raquerido(a) 
~(39/1 fJ7/1l/l/l .S1,t!/)/I ~, ~, 
-'~' _.-.•.... ~-~ .. - "~·~··= .. ··,,-~~"=~-~~-~~~~-I 

~ e ~ ~ . ··.dfJe1(3 u~ 670,525.332-

00, B nada mais se continha ao lançamento 'a que me reporto. O referido 
é verdade e dou fé. 
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/I CARTÓRIO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS 
RUA SENADOR MANOEL BARATA. 217 - FONE: (091) 223-8771 - BELÉM-PARÁ 

CARTÓRIO MOURA PALHA 
ARMANDO CESAR P. DE MOURA PALHA 

OFICIAL EFETIVO 

N E G A T I V A 

INTEF:ESSADA E PAF:{~ 

DE DIREITO, QUE REVENDO NES1E CARTORIO OS LIVROS DE REGISTROS DE PROT 

DE LETRAS, PROMISSORIAS E OUfROS TIfULOS DE I::;REDITO, 
TER ENCON1'RAUO DURAN1E OS ULTIMOS CINCO ( 5 ) ANOS SOB A RESPONSABILIDADE 

JOAO BATISTA SILVA NUNES****************************************************** ., 

OOO.~11.750.232-/2, RESIDENTE E DOMICILIADO(A) NESTA CIDADE********************. , 

~i*****************************~~ **.:***************** .************************* 

Almuu..Gl.o C. de .oura .I' .. 1à.m 
TA6EL1 O 



DE DIRETTO, 

DE LEfRAB, 

11 CARTÓRIO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS 
RUA SENADOR MANOEL BARATA, 217 - FONE: (091) 223·8771 - BELÉM-PARÁ 

CARTÓRIO MOURA PALHA 
ARMANDO CESAR P. DE MOURA PALHA 

OFICIAL EFETIVO 

N E G A T I V A 

CERTIFICO, A REQUERIMENTO DE PARTE INTERESEiADA E PARA 

QUE REVENDO NESTE CARTORIO OS L I\iROS l-,i::: ~ . .. - DE 

No'fAS PHOiV! I SSOF: I {~8 E ou'mos TI TULOS DE CREDITO, r I=4DA 

TER ENCONTRADO DURANTE OS ULTIMOS CINCO ( 5 ) ANOS SOB A RESPONSABILIDADE DE~ 

MARCIA OTAVI A SILVA NUNES**************,******************** ********************f. 
c--~----- -~~'" 

** ** * ***** **!I .8Rf:)S:(LE:TF;(.::r)rw.~'ff.:f~- SOLTE :mD UI) 1{<: »:, ?iF,:QU I TETP,** ****** * **, t···J. 

000.670.525.332-00, RESIDENTE E DOMICILIADO(A) NESTA CIDADE******************~** 
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:BELEM-PARA, 20 DE MARCO DE 2002 { .TNTE DE MARCO DE DO S MIL E DOIS ).******i,** 
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AuraClIIado C, de Mom·. Pa-Uu! 
TABELIÃO 



REPÚBLICA fEDE.RATIVA DO BRASil 
ESTADO DO PARÁ '" MUNldplO DE BELÉM 

Sálvio Albertino de Miranda Corria Júnior 

CARTÓRIO DE PROTESTO l' OFicIO VALE VEIGA 
Rua Aristides Lobo, 468 ", Tels,: (91) 224-7611 " 224-7598 • 223-8729 

Tabel!ão 1!tular do Cartório de P·rotesto de Letras, Notas 
Promlssóna~, e outros tltulos de créditos da Comarca de 
Belé!11, Capital do ~stado do Pará, Repúbli F erativa do 
Brasil, por nomeaçao legal. . 

N e: G A T I 

CERTIFICO EM VI~TUDE DE ATRIBUICOES LEGAIS, A 

INTERESSADA E PARA FINS DE DIREITO, QUE REVENDO EM MEU CARTORIO OS LIVROS DE 

GIí:::TRO~3 PERTENCENTES ,;0 PROTi~STc} DE U::TR'~IS,. NOTPIS FRO!'1ISf;ORUIS E OUTFtG:::; 

DE CREDITO NADA ENCONTREI COM REFERENCIA A PROTESTO, DURANtE OS ULTIMOS 

RESPONSABILIDADE DE: JeAO BATISTA SILVA NUNES********************** * 
~-""'''---<....='''"''';''''~_~',7._~,<_~_~ __ .~-=~-- -... . - c-r-'"~> 

************, BRASILEIRO*****, SOLTEIRO (A) **, ESTUDANTE MEDICINA**, CPF N. 

000.311.750.232-70, RESIDENTE E DOMICILIADO(A) NESTA CIDADE********************* 

*******.8ELEM PA.*******~********************.~*****************************.~** 

o REFERIDO E' VERDADE E DOU FE'. ,********************************************** 
/ 

" lELEM-PARA. 21 DE MARCO DE 2002 ( VINTE E HUM DE MARCO DE DOIS MIL E 00IS l.**** 

*********~********************************************************************** 

15Q~ 
R. da GIQlla 9a F: 3105·9194 Fa!: 3105.9190 

AUTENTICAÇAQ: AulenllcO a plssenle copia 
reprográllca ellr11da nasl,s nOlas. a Qual 
contare com o onglnal, do que dou fé. 

NAO CONTEM EMENDAS NEM RASURAS) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 
ESTADO DO PARÁ • MUNlcrPIO DE BELÉM 

ARTÓRIO DE PROTESTO l' OFicIO VALE VEIGA 
ua Aristides Lobo, 468' Tels.: (91) 224-7611· 224-7598· 223-8729 

9 
Sálvio Albertino de Miranda éorfia J úniO! 
Tabelião 1!tular do Cartório de Protesto de Letras Notas 
Promissónas, e outros títulos de cr" da Com~rca de 
Belém, Capital'do Estado do P9 ,R úb F erativa d( 
Brasil,por l1omea~o IEl9al. / N0' 

f 

N E G! A T I 

CERTIFICO EM ViRTUDE DE ATRl8UICOES LEGAIS.' A REGUERIMENTO DA PnRTE 

INTERESSADA E PARA FINS DE DIREITO, QUE REVENDO EM MEU CARTORIO OS LIVROS DE RE-

GISTROS PERTENCENTES AO PROTESTO DE LETRAS, NOTAS PROMISSORIAS E OUTROS TITliLOS 

DE CREDITO NADA ENCONTREI COM REFERENCIA A PROTESTO, DURANTE OS ULTIMOS CINC (5) 

************. BRASILEIRA*****. SOLTEIRO (A) **. ARQUITETA********~**, CPF N . 

• 00.670,525,332-00. RESIDENTE E DOMICILIADO(A) NESTA CIDADE********************* 

/ 
Cf r;:E:FEh: I De) E' \)[HDf:1DE E DCJU FE' ,.1/ 7Hl'-iHI .. lt,lt*,)i-·* .. lt·*·lt·H·'*·'l\ .. ~··~,·)::·lt·lt·*·iH~"hHH·1Hl·**·Í'\"iHHH~·i':·~··lt·lt·lt,lt*;' 'iH~* 

0ELEM-PARA, 21 DE MARCO DE 20d2 ( VINTE E HUM DE MARCO DE DOIS MIL E DOIS) .**** 

******************************************************************************** 
Cartório Protesto I!'!e Letras ValEP Veiga 1 Q OF. 

~~~~~~~f~~~~i!~~ 

NAO CONTEM EMENDAS NEM RASURAS> 
/ 

1032 00 

/'{)} 
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~ /\ 1 l 



Certifico, usando das atribuições legais que me são 
conferidas por lei e a requerimento verbal da pessoa 
interessada, que de acordo com as buscas feitas nos 
respectivos livros e arquivos deste Cartório de 
Distribuição Cíveis e Criminais, verifiquei a 
inexistência de qualquer AÇÃO CíVEL ou AÇÃO 
CRIMINAL em nome de "-OÁO BATISTA 
SILVA NUNES, brasileiro, solteiro, comerciante,-~ 
nascido em 22/06/1970, natural de Cametá - PA, filho 
de Emanuel da Conceição Lopes Nunes e Célia Silva 
Nunes, portador da RG nO 1663083-SSP/PA e CIC nO 
311.750.232-72, residente e domiciliado na Trav. 
Comendador Pinho nO 76, Bairro da Sacramenta, 
Belém-PA, nestes últimos dez 
(1 O)anos.////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

o referido é verdade e dou fé. 

/ 
Cametá-PA,22 de Março de 2002 

ERALDO BRITO 
Distribui or do .Juizo· .--



JUS'TIÇA' DO 
CARTÓRIO DISTRIB 

COMARCA 

CERTIDÃO 

Certifico, usando das atribuições legais que me são 
conferidas por lei e a requerimento verbal da pessoa 
interessada, que de acordo com as buscas feitas nos 
respectivos livros e arquivos deste Cartório de 
Distribuição Cíveis e Criminais, verifiquei a 
inexistência de qualquer AÇÃO ÇiVEL ou A9ÃO 
CRIMINAL em nomeae-MA:RCIA---OTAVlA 
SILVA NUNES, brasileira, solteira, comerciante, 
nascida em 13/07/1974, natural de Cametá - PA, filha 
de Emanuel da Conceição Lopes Nunes e Célia Silva 
Nunes, portador da RG nO 2526309-SSP/PA e CIC nO 
670.525.332-00, residente e domiciliado na Trav. 
Comendador Pinho nO 76, Bairro da Sacramenta, 
Belém-PA, nestes últimos dez 
(1 O)anos.////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

o referido é verdade e dou fé. 

Cametá-PA, 22 de Março p~20Q2 

ERALDft::::.C:E!! 
Distribui 

,/ 
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SlL /::::;"~'" 
ESTADO DO PARÁ -MUNICIPIO E COMARCA DE CAMETA ............... q1~.~.\ 

C'NrJ~. tl?"861~849IQ.Q.Ql,,,Q6 .... .., J 
Tabelionato Merise Elze Machado Cunha /)MC I (~:/ 

2'" OflciQ --~".-

NOTAS, PROTESTO", TÍTULOS E DOCUMENTOS1 

REGISTRO CIVIL DE P'ESSOAS JURÍDIC~S 
MERlSE ELZE MACHADO CUNHA 

Oficial 

0.' . 

conferidas " l 
os Livros :de";' '.'J '3 ... : ~~::~r~:~I;J 

11.03.19~fi·'· 
.. ··c. 'lIc. 
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Escrevente Juramentada 

{ 

'VYI!;A.I I,,;;}' que me são 
tenes~)aa.la .. que, revendo 

........... ,.1"1 ......... desde 

nomede·jJ·· 
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:;,:::jf:':::i~C:::}:'::::~i ;;':~: .... :: 
A. E por 

ser 
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CNPJ~· M,8(i1~S49f.Q.Q,Ql"M \ .. ~~ ............. .) 
Tabelionato Merise Elze Machado Cunha "';~:?Ç!Lj~,/ 

2 lf O[fcio 

NOTAS~ PROTESTO" TÍTULOS E DOCUMENTOS, 
REGISTRO CIVIL D,E PESSOAS JURÍDICAS 

MERlSE ELZE MACHADO CUNHA 
Oficial 

MARlNlCEMACHAlJ() CUNHA 
Escrevente Juramentada 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ 

CARTÓRIO DA 28B ZONA ELEITORAL 

. COMPROVANTE 
DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEIT 

Distrito de 

Havendo votado nà{~)i{~f,~iç~~{)(ºe~Ja,~.of e J~9/10 /2000 
,,'o ." ,'":." ';:;' _. " . ;:- ': .. ':". : 

., o, ••• :1':.:", .;; ~:.>' ,', .J: __ " ;. 

Está quite com a:JU§1IÇ~clE{J:j~IW9~~/ 

( R João Diogo 288 - ComerCio - CEP 66000-000 (Fone (Fax) 2426981 - Belém - Pará 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ 

CARTÓRIO DA 2811 ZONA ELEITORAL 

COMPROVANTE 
DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEIT 

NOME:-M_ARCIJ\. O~~~:m 
~- . 

Título n° 031422 

Seção nO 0438~i;;~A;~:)~~;h:f~~,~{)~;':,:~~,i~~í~~. 
i: ":.1-!:' . i' : l, :.<. ~;" .: ~'" i 

Distrito de '. ""';,:iÊ~tàd0.;doPa.rá. 

Havendo votado. n~t~jl:~lÊí~~~~~;~~c'~~ e;~9/1 O /2000 

Está quite com a ··Jti~'.tI~A..Eí.,E,ltÓRA~. 

doTSE 

~~--'-/---~\ 
NDA PEREIRA GOMES 

he e de Cartório da 28a ZE 

( R João Diogo 288 - Comercio - CEP 66000-000 (Fone (Fax) 2426981 - Belém - Pará 



TERr"10 D E A B E R T U R A 

=============================== 

~l\ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 

1({;;p;;fJ.! Termo de Autenticação 01/001602-3 
~ ~ presente livrolficha, por mim examinado e ~onferido,flcha·se em conformidade 

com a legislação em vigor em seus termos de abertura e encerramento. 

~OS/o.t. ~ 
Jose Correa Sidrim 

Contem este livro 0006 Seis ) folhas numeradas 

eletronicamente de 0001 ( Um ) a 0006 ( Seis ), que servira de DIARIO 

da empresa AMAZONIA COMUNICACOES LTDA., estabelecida neste 

municipio a TRAVESSA FLORIANO PEIXOTO 615 na cidade de CAMATE - PA, 

na Junta Comercial do Estado de JUNTA sob numero 

15200754257 em 26/01/2001, inscrita no CNPJ/MF sob n. 

04.257.435/0001-77 nUtnE'I'·O E:n cc.n t.I'" i:;{-S;·P 

totalmpnte escriturado de acordo com a portaria No. 

D.N.R.C.12/73 do DNRC. 

CAMATE 26 de Janpiro de 2001 



DIARIO EM 26/01/2001 
Janeiro/2001 

0.019 M1AZONIA COMUNICACOES LTDA. 
CNPJ: 04.257.435í0001-J7 

Dia Planilha 

26 AI1AZONI A 

Conta Debito Conta Credito Histori[o 

01.01.01.001.00001 02.04.01.001.00001 VALOR SALDO DE ABERTURA CAPITAL INTEGRALIZADO SOCJO J05 
O BATISTA S.NUNES 

OL01.üLOO1.00001 02.04.01.001.00002 VALOR SALDQ DE ABERTURA CAPITAL INTEGRALIZADO SOCIA MAR 
CIA OTAVIA S.NUNES 

02.04.02.00.1.00001 02.04.01.001.00001 VALOR SALDO DE ABERTURA CAPITAL A INTE6RAUZAR SOC1O JO 
AO BATISTA S.NUNES 

02.04.02.001.00001 OVJ4.01.001.00002 VALOR SALDO DE ABERTURA fi INTEGRALIZAR SOCIA MARCIA OTA 
VIA S.NUNES 

t**J;jti*ffj~jijtj'i~t!$ 

* 
j 

TOTAL DA PAGINA : 
TOTAL ACUMULADO : 

20.(i(iO~OOfDi 

2(i.OOO~(iO(D) 

V A l O R 

100,00 

9.900,00 



· , BALANCO DE ABERTURA EM 26/01/2001 
Janeiro/2001 

).019 AMAZONIA COMUNICACOES LTDA. 
:NPJ: 04.257.435/0001-77 

Descricao Conta Analítica 

**** A T I V O **** 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

ATIVO CIRCUUiNTE 

**** A T I V O **** 

" §fJ-' /: o \, ,", 
t \ ~ J \ " ' J I~ ............. \ : 

~ .... ~j6!01!200! 
" QP -"I1l(.~/ (") ()'" '~~,::!!!.J' , . " _ (J., 

---------------------
Saldo A'll..íict] 

---------------------

10.000,00 

10.000 F OO 

10.000!IOO 



.. BALANCO DE ABERTURA EM 26/01/2001 
Janeiro/2001 

).019 AMAZONIA COMUNICACOES LTDA. 
:NPJ: 04.257.435/0001-77 

Descricao Conta Analitica 

**** P A S S I V O **** 
PATRIMONIOLIQUIDO 

c~)p I TP,L BUBStR I TO 
(-) CAPITAL.A REALIZAR 

PATRIMONIO LIQUIDO 

**** P A S S I V O **** 

20nOOO~ÜO 
(10.000~OO) 

10.000,00 

10.000.00 
. '. 



. , ~ALANCO DE ABERTURA EM 26/01/2001 
/) o r-tA" \/ F) 'a ~". 

i I' .••• ···.;f7:··:l:::::' .. 
.019 AI'1AZONIA COMUNICACOEB L·~;~eirO/2001 \Dia.t.i:\'="'{2 /0 /2001 
NPJ: 04.257.4~55/0001·-77 ~o/ 0.005 
--~----------------------------------------------------------------------------

Reçonhecemos ia exatidao do presente 
balanco encerrado em 26/01/2001. Conforme documentacao apresentada. 

CAMATE, 26/01/2001 

------,'=""~~'=.:.:::-\-._--_. __ .. __ ... _. __ ... _-_ .... 

At'lAZON LTDA. 
'7:::::99/Pbl. 

JOAO BATI8T ADA SILVA NUNES COI\!Tf~DORA 



.' "" FLS. : 

T E R 1"1 O D E E N C E R R A M E N T O 

============~=========================== 

Contem este livro 0006 ( Seis ) folhas numeradas 

~letronicamente de 0001 ( Um ) a 0006 ( Seis )~ que serviu de DIARIO 

numero 1 da empresa AMAZONIA COMUNICACOES LTDA.~ estabelecida neste 

municipio a TRAVESSA FLORIANO PEIXOTO 615 na cidade de CAMA TE - PA, 

registrada na Junta Comercial do Estado de JUNTA sob numero 

15200754257 em 26/01/2001, inscrita no CNPJ/MF sob n. 

04.257.435/0(~1-77 I n!E·CY" i cac' Estadual numero Encontra-E.e 

totalmente escriturado de acordo com a portaria No. 14/72 do 

D.N.R.C.12/73 do DNRC. 

CAMATE 26 de Janeiro de 2001 

_·_--"-~'7!-'1;:f.~,t.; CACOES L TDA. 

C.R.C.: 7399/PA. 



, I 

CERTIDÃO 

Certifico, usando das atribuições legais que me são 
qonferidas por lei e a requerimento verbal da pessoa 
interessada, que de acordo com as buscas feitas nos 
respectivos livros de Processos Cíveis deste Cartório 
e Comarca de Cametá, Estado do Pará, onde me 
confere poderes na distribuição deste órgão, 
verifiquei a inexistência de qualquer PE~~DO DE 
FALÊNCIA ou CONCORDATA contra 
"AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES L TDA" , 
empresa estabelecida nesta cidade a Tv. Floriano 
Peixoto nO 615, Bairro Central, CEP 68400-000, 
Cametá-PA, com Inscrição Estadual nO 15.218678-6 
e CGC/MF 04.257.435/0001-77, nestes últimos dez 
(1 O)anos.////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

o referido é verdade e dou fé. 
/" 

'{,.~;:> .. -.:ft 

Cametá-PA,25 de Março de 2002 

ERALDO 
Distribui 

0-"" 
N ~3.J. ..... 
~ 

•••••••••••• •••••• c 
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---=- --,'" r-­,P""-""--\.-.~-'-~~,-

I • 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

: i.I'I SECR~TARIA' DE, E!,TADO DA FAZENDA 
I FICHA DE INSCRIÇAO CADASTRAL • FIC 

! : INSCRiÇÃO ESTADUAL INSCRiÇÃO NO C G C INSCRiÇÃO NA JUNTA COMERCIAL I ,:15.218678;';:' '04257435/0001-7 15200754257 
i-r jYlf{fA~r$lwroAoc~'trw 
" A"Fí?J.Ofl rA- co rtm 

~._--" '_..=0.._' ~_. - •••• ___ ._ ............... .:--.. _. __ ~ __ _ 

~ GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
iil'ilt~ SECRETARIA DE E!,TADO DA FAZENDA 
• FiCHA DE INSCRIÇAO CADASTRAL • FIC 

INSCRiÇÃO ESTADUAL -,N-SC-R-,ÇA"'""· O-N-O -C G-C----..... 

5.218678~6 04257435/0001-

~~AmowT1fcleOMUNI CACOES LTDA 

INSCRiÇÃO NA JUNTA COMERCIAL 

15200754257' 

( NOME DE FANTASIA ) ~ ,( NOME DE FANTASIA ) ~. 

" ~ ~ 
('rR'rEtpLORIANO PEIXOTO " 615 ) (~~EÇFLORIANO pEIXoTO , B15 ) 

(lR!.GI~WfÂt:° ')( ~f.mTA 2~(v)~~~\603 ) (fS9IM~~T.O JC'e~ttJfETA 2~0~72003) 
OÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL 

9. 29 0000-0/~J(~ 
CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

0.00 

~z;:Ç r:~ ;~\'~, f'~ j~ \ 1& \ 
\-5Ã ~ ,i--) 
~".rJ .. • '\,.: :' . ,/' 
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2ertidao Negativa de Debito Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N°000282002-12001130 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:04.257.435/0001-77 
NOME:AMAZONIA COMUNICACOES LTDA. 
ENDEREÇO:TRAVESSA FLORIANO PEIXOTO 
BAIRRO ou DISTRITO:CENTRO 
MUNICíPIO:CAMETA 
ESTADO:PA 
CEP:68400-000 

~ 'fALIDADE DA CERTIDÃO: 

615 

TrCITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
}CENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM 

ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACLMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www.previdenciasocial.gov.br. OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VAl)A A FINALIDADE PARA QUAL FOI EJHTIDA. // 

.c.MITIDA EM, 14 DE MARCO DE 2002. (/ 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASlLEIRO. 



~ertificado de Regularidade do FGTS 

Certificado Regularidade 

04257435/0001-77 

AMAZONIA COMUNICACOES L TOA. 
tnscrição: 
:tazão Social: 
:ndereço: TV FLORIANO PEIXOTO 615/ CENTRO / CAMETA / PA / 68400-000 

~ Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio e 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
=undo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

) presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuiç e 
~l . ;:lncargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

lIalidade: 10/04/2002 a 09/05/2002 ~ 
Ce ficação Número: 2002041000009528660006 

[nformação obtida em 14/04/2002, às 18:32. 

1\ utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade 
10 site da Caixa: www.caixa.gov.br 



~ertidão Negativa 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

, Nome:AMAZONIA COMUNICACOES l TDA. 
CNPJ: 04.257.435/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências 
em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita 
Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nº- 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 18:22:36 do dia 20/03/2002 (hora e data de Brasília). ~/// 
Válida até 20/09/2002. 

Código de controle da certidão: A099.6E10.DB54.946C 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na Internet, 
no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no 
CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INlSRF nº 93, de 23/1112001. 



Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa Página 1 de 1 

, , 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NAClONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 
04.257.435/0001-77 

Nome Completo 

AMAZONIA COMUNICACOES LTDA. 

2 
c7 

Ressalvado o diJ:eito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, pam os fms de diJ:eito, que, analisados os registros da Divida Ativa da União, verificou-se a 
NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar:, 
foi extraida, por inter:médio da Internet (rede mundi.ll de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 
•• , •• ~_,_ ".-,.- .- •••• ,.. -' •• _ •• _ •••••• _ .. " •••••• __ .~._~ ••• _ •••••• _+ M __ .·.'· 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN nº 22, de 19 de janeiro 
de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posterior:mente. 

Decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidfio negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazend.'l Nacional 
competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE ...... -. ......... , ... """,,,',,, .... ',,, .. ,,,,,'.,,' .. ,,,,,,,,,,,,,,, ."",,,,,,,,,,,,,,,,, .. L·,,. 

Emissão às 18:44:54 do dia 20/03/2002 V/ 
, Código de Controle da Certidão: DB7A.95EE.EE90,45FD 

Tanto a veracidade da infor:mação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada 
na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA ESPEC!AL DE ESTADO DE GESTÃO 

SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA 
DELEGACIA DA FAZENDA ESTADUAL - 68 RF 

CERTIDÃO N° 058/2002 
PROCESSO N° 1748/2002 
INTERESSADO: AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES L TDA 
INSC. ESTADUAUCNP J/CNPF: 15.218.678-6/04.257.435/0001-77 
ENDEREÇO: Trav. Floriano Peixoto N° 615 - Centro - CAMETA/PA 

CERTIFICO a requerimento do interessado, na 
conformidade dos registros desta DELEGACIA REGIONAL DA 
FAZENDA ESTADUAL - 6a REGIÃO FISCAL, conforme despachos 
proferidos no processo em referência, que não constam, até esta data, 
dívidas inscritas em seu nome relativas a tributos estaduais. 

A presente CERTIDÃO será válida pelo prazo de 
180(cento e oitenta) dias, a contar da data da expedição, não 
eximindo, entretanto, o interessado de qualquer dívida que porventura 
venha a ser constatada. 

Por ser verdade mandei expedir a presente, que vai 
por mim datada e assinada. 

Abaetetuba-PA, 12 de Março de 2002 



I' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETA 
--- --- - -... -----

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTRIBUINTE ~.AZONI.A COMONICA<;OES. LTJ).A. , 
ENDEREÇO:- T~V.FLORI.ANO PEIXOTO,615-13.AIRRO CENTRO. 
INSCRIÇÃO. 30.113 
TRIBUTO: T:L:PL .. 
PERloDO: . 01. de Janeiro de 2002. li 31 de De~embro de 2002~ 

NEGATIVA 

. Para fins de direito e face às informações preliminares 
constantes no Processo nO .... .5.~~ ............ , de1~.,!.~.~·~:~~~~~: .............. , 
protocolado na Se·cretaria Municipal de Administração a requerimento de . .., 

Certifico que não consta débito lançado vencido, até a presente 
data, .em nome doCa) requerente, ressalvando-se; tod.avia, o direito da 
Fazenda Municipal de cobrar débitos porventura apur~dos futuramente, 
de responsabilidade do(a) requerente. A presente certidãoJoi mandad~a 

d t ·/ f .. Ocnf:'AT."f'Il"'o LTTIZ 'l\1l'1I"DTINS DE CASTRO. . a logra ar por mim,: 1iJ,,:AblJ.JV lU .. m.a.u. .. 

Secretário de Finanças. 

visado pelo(a) Sr. (a) 

Chefe (a) da Divisão de Tributos. 

Cametá, 12 de Março 



CONJUNTO·n° 1 - DOCUMEN'L 
Edital tia Concorrência n° 1 

,SeRVIçO DE RADIt 
Localidades de Pre~kJ.ção do Serviço: 
GUARANI D'OESTE 
HERCULANDIA 
HOLAMBRA 
IGARAÇÚ DO TIETE 

Razão Social da Proponente: 
"AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA I 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1 - Documentação de Habilil. 
Habilitação Jundica. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Rel!ularidade Fiscal 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL ,.~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO DA 

CONCORRÊNCIA N.o 128/2001 - SSR/MC ' 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
~ , 

Folha n° 

, . 
Aos quinze dia~ mês de abril de 2002, às§!.;"gOh (nove horas), no Auditório da Delegacia do Ministério 
das Comunicações no EstaCfOaeSãoPãüíõ':situada na Rua Vergueiro n° 3073, Vila Mariana, São Paulo­
SP, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria n° 63, de 05 
de fevereiro de 1997, alterada pela Portaria n° 567, de 20 de setembro de 2001, do Ministério das 
Comunicações, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria n° 4 do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, de Oi de abril de 2002, publicada no D.O.U. de 04 de abril 
de 2002, com a participação de seu Presidente, o Sr. Ricardo de Toledo Piza Frange, de seu Vice 
Presidente, o Sr. Francisco Carlos Bignardi e do titular, o Sr. Décio Oliveira de Almeida, para o recebimento 
e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preços dos interessados nesta licitação, que tem por objeto a outorga de permissão para execução, no 
Estado de São Paulo, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), nas localidades 
de Guarani D'Oeste, Herculândia, Holambra, 19araçu do 1ietê, como especificado no Anexo I do Edital de 
Concorrência n° 128/2001-SSRlMC, processando-se os' trabalhos na conformidade do item 9 do Edital 
(Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: (I) assinatura da Lista de 
Presença pelos Representantes Legais das Licitantes QU seus procuradores legalmente constituídos, bem 
como da Lista de Presença do Público, que serão anexadas à presente Ata; (11) entrega dos Cartões de 
Identificação das Licitantes à Comissão de Assessoramento Técnico pelos representantes das 
Proponentes, com registro do horário de comparecimento' à licitação e indicação das localidades 
pretendidas; (lll) entrega dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e 
Propostas de Preços à Comissão de Assessoramento Técnico pelos representantes das Proponentes, que 
foram convocados na mesma ordem de chegada, conforme Cartão de Identificação, sendo: 01 - RÁDIO 
TROPICAL FM LTDA, CNPJ n° 53.669.636/0001-97, Localidade(s): Herculândia, Igaraçu do Tietê, 02 - FM 
TELECOM LTDA, CNPJnQ 03.9513.609/0001-02, Loçalidade(s): Holambra, 03 -RÁDIO HARMONIA FM DE 
IGARAÇU LTDA, CNPJ nO 04.473,714/0001-78, Localidade(s): Igaraçu do Tietê, 04 - MUCARE MARTINI & 
CIA LT[)A - ME, CNPJ nO 59.723.528/0001-31, Localidade(s): Igaraçu do Tietê, 05 - SISTEMA DE 
COMOt\iICA~ÃO CENTRO-OESTE PAULISTA LTDA, CNPJ nO 04.463.126/0001-53, Localidade(s): Igaraçu 
do Tietê, 06 - EMISSORA NOSSA TERRA LTDA, CNPJ n° 01.838.983/0001-00, Localidade(s): Igaraçu do 
Tietê, 07 - ESC - EMPRESA BAURUENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO 01.810.833/0001-80, 
Localidade(s): Igaraçu do Tietê, 08 - RÁDIO FM CIDADE DE HOLAMBRA LTDA, CNPJ nO 
04.376.347/0001-94, Localidade(s): Holambra, 09 - REDE CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO LTDA, 
CNPJ no' 04.958.231/0001-63, Localidade(s): Igaraçu do Tietê, 10 - RÁDIO 690 LTDA, CNPJ nO 
04.461,228/0001-30, Localidade(s): Holambra, 11 - RÁDIO 910 L TDA, CNPJ nO 04.461.290/0001-21, 
Localidade(s): Holambra, 12 - RÁDIO 810 LTDA, CNPJ n° 04.463.705/0001-04, Localidade(s); Guarani 
D'Oeste, Herculândia, Holambra, Igaraçu do Tietê, 13 - RÁDIO 1030 LTDA, CNPJ n°, 04.464.793/0001-50, 
Localidade(s): Guarani D'Oeste, Herculândia, Holambra, Igaraçu do Tietê, 14 - AMAZÔNIA 
COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nO 04.257.435/0001-77, Localidade(s): Guarani D'Oeste, Herculândia, 
Holambra, 19araçu do Tietê, 15 - NOVA RÁDIO PIEDADE LTDA, CNPJ nO 03.633.515/0001-17, 
Localidade(s): Igaraçu do Tietê, 16 - INTERNET CORP LTDA, CNPJ nO 04.200.856/0001-61, Localidade(s): 
Guarani D'Oeste, Herculândia, Holambra, Igaraçu do Tietê, 17 - RÁDIO E TV SERRA DA MANTIQUEIRA 
'-TDA, CNPJ n° 04.398.557/0001-83, Localidade(s): Holambra, 18 - PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA, CNPJ nO 01.759.012/0001-67, Localidade(s): Guarani D'Oeste, Herculândia, Holambra, 
Igaraçu do Tietê, 19 - H2S COMUNICAÇÕES E EVENTOS L TDA, CNPJ n° 02.438.397/0001-23, 
Localidade(s): Holambra, 20 -' RÁDIO CIDAD,E DAS FLORES DE HOLAMSRA L TDA, CNPJ nO 

04.972.862/0001-37, Localidade(s): Holambra, 21 - EXITUS SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 
03.820.753/0001-31', ~ocalidade(s): Holat)1bra, Igaraçu do Tietê, 22 - EMPRESA,DE RADIODIFUSÃO AL 
CENTAURO LTDA, , CNPJ n° 04.471'.056/0001-85, Localidade(s): Igaraçu do Tietê, 23 - LTP 

OMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 03.913.707/0001-87, Localidade(s): Guarani D'Oeste, Herculândia, 
olambra, Igaraçu do Tietê, 24 - RÁDIO RMS LTDA, CNPJ n° 03.799.652/0001-26, Localidade(s): Igaraçu 
o Tietê, 25 - SISTEMA TORR COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 04.367.080/0001-79, Localidade(s): 

,?uarani D'Oeste, Herculândia, bra, Igaraçu do Tietê, 26 - CANADÁ RADIODIFUSÃO L TDA, CNPJ nO -------
(ATA DE REUNIÃO - CONCORREiNClA IV'- 128,/2W1-1',,;jKl~~L-\ de 15 de abril de 2002) 

,,,~~ 



li' 'lt"'" :/' li,' :\ "-'I 

Folha n° I ['~" ,o. ",', 
-"- \ 
iJ' .-. ~ 

04.626.744/0001-77, Localidade(s): Guarani D'Oeste, Herculândia, Holambra, Igaraçu -do Tietê; (IV)\; paraGd 
todos os feitos desta Ata, fica estabelecido que daqui em diante os proponentes serão identificados\pelq""::"/ 
número correspondente, conforme indicado no item anterior, que é o mesmo número do Cartão'\d~:I!{f\;:// 
IdentificaçãQ; (V) rubrica qo~jnvql\,lcrQs fechados contendo as Propostas Técnica e de Preço, por localidadé~"'"'~ 
de execução do serviço, por um membro da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão de 
Representantes, espontaneamente escolhida entre os presentes,constituída pelos licitantes de nO 06, n° 08, 
e n° 22; os invólucros de Propostas Técnicas foram lacrados, sendo para Guarani D'Oeste lacre nO 
0037463, Herculândia lacre n° 0031825, Holambra lacre n° 0037474, e para Igaraçu do Tietê lacre n° 
0037494; os invólucros de Propostas de Preços foram lacrados, sendo para Guarani D'Oeste lacre n° 
0037402, Herculândia lacre nO 0031805, Holambra lacre n° 0037447, Igaraçu do Ti,etê lacre nO 0037454; que 
ficarão sob a guarda da Comissão de Assessoramento Técnico para abertura em reunião específica, em 
data oportuna; (VI) abertura e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, na ordem de 
chegada, conforme Cartão de Identificação, contagem e registro do número de documentos/folhas e rubrica 
de todos os documentos/folhas por um membro da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão 
de Representantes, espontaneamente escolhida entre os presentes,constituída pelos licitantes de n° 06, nO 
08, e n° 22; a Documentação de Habilitação das licitantes foi assim recebida: licitante 01 (69 folhas), 02 (36 
folhas), 03 (30 folhas), 04 (42 folhas), 05 (44 folhas), 06 (46 folhas), 07 (50 folhas), 08 (55 folhas), 09 (41 
folhas), 10 (38 folhas), 11 (46 folhas), 12 (39 folhas), 13 (50 folhas), 14 (43 folhas), 15 (37 folhas), 16 (56 
folhas), 17 (41 folhas), 18 (57 folhas), 19 (46 folhas), 20 (61 folhas), 21 (77 folhas), 22 (52 folhas), 23 (70 
folhas) 24 (27 folhas) , 25 (35 folhas) ,.26 (43 folhas). E, nada mais havendo ,a tratar, foi encerrada esta 
reunião às 11: 55 horas do dia 15 de a,bril de 2002, tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida e 
achada conforme por todos os presentes, vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento 
Técnico e pela Comissão de Representantes. 

oi 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO :éeNICO: ~ 

~~ II 

/2' Ricardo deToled6 Piza Frange ' 
Presi nte 

rdi 

COMiSSÃO DE REPRESENTANTES: 

06 

08 

22 

(ATA DE REUNIÃO - CONCORRÉNCIA N" 128.12oo1-SSRlMC. de 15 de abril de 2002) , 



Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

.............•... : ..... '-c, .............. : ... " Delegacia no Estado de São Paulo 

,em 16/04/02 

N° do Processo: 53830.000.226/2002 

Interessado: AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES L TDA 

1 - Nesta data, de ordem, formalizei o presente processo, constituído, inicialmente, de '5/ 

Ilumeradas sequencialmente de 01 a 5/ ; 

2-À CELlMC - Comissão Especial de Licitação 

Fls.: .5<~ 

deciocat 

---------------------------- -------~----------------------------\. 

Comissão de Assessí ramento Técnico em São Paulo 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as (L~ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: v 

N° da folha anterior: ~);. 
N° desta folha : '5~3 . 
N°s das demais folhas juntadas : 

C:\Ancelmo\Meus documentos\Terrno dejuntada.doc 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 6550/2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 128/2001 - SSR!MC 

Licitante: AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA. 

N° do Processo Específico da Licitante: 53830.000226/02 

Resultado: 

UF 
SP 

, SP 
SP 
SP 

Localidade 
Herculândia 
Holambra 
Guarani dOeste 
Igaraçu do Tietê 

HA ITADA 

Brasília, 23 de julho de 2002. 

Serviço 

FM 
FM 
FM 
FM 

/! 

!tI I:a~fu1 
Presidente a Comissão Especial d;i:70 

..' 

Grupo de Enquadramento 
A 
A 
A 
A 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

a pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

Titular 

/ 
LUIZ FERNANDO DOLABELA 

Vice-Presidente 

I 

ÁLVARO A 

~-~r4 // {j ",' 

ANACLEl' ODRIG S CORD b 
Titular 

t~~~ ~~~~ 
NAPOLEÃO EMA' UEUV-AL )DADES 

Ti ular 

MAMES 



.. , 

ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002. 

CONCORRENCIA(S) 
N.O(S) 

128/2001 

RESULTADO(S) N.O(S) 

6490,6495,6500,6505,6510,6515,6520,6525,6530,6535,6539, 
6543,6547,6550,6553,6556,6559,6563,6567,6574,6578,6582, 

r 

6586, 6591 e 6596/2002 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: .27/08/2002 - Seção 3 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO lETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ~ CEl 

TERMO DE JUNTADA 

\lesta data, juntei ao presente processo, além desta, as I ( folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

r:L 
N° da folha anterior: JIO . 
N° desta folha: ,'J1= . 
N°s das demais folhas juntadas: Q.f a &1J 

de 2004. 

C:\Meus doeumentos\Termo de juntada doe 



ANEXOIII 

PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: "AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA" CNPJ&.1F: 04.257.435/0001-77 Data: 02.04.2002 
Edital da Concorrência n° 128/2001 Localidade: GUARANI D'OESTE UF: SP 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 minutos. 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos. 

Tempo dos programas em minutos 
programas jornalisticos, educativos (B) 

e informativos 

115.2 

3. Serviço noticioso. 

Tempo dos Programas em minutos 
Programas de serviço noticioso (B) 

115.2 

~ 

% 
B/A x 100 

8 

% 
B/A x 100 

8 
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4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
obj eto da outorga. 

Programas culturais, artísticos e Tempo dos programas em minutos % 
j omalísticos produzidos e gerados na (B) B/Ax 100 
própria localidade ou no município ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga. 

57.6 4 

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas de servIço noticioso Tempo dos programas em minutos % 
produzidos e gerados na própria localidade (B) B/A x 100 
Ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga. 

I 57.6 4 

6. Prazo de execução do serviço em caráter defmitivo. 

meses 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter defrnitivo 

09 

Belém-P A, 02 de Abril de 2002 

ES - ~
CV\..~ 'V/>vt ~ r 

Sócif;)-Gerente ' IA OTÁ '1IÃ SIL V,A NUNES - SQcia-Dirig~nte 
~ PF 610.52~.33Z-00 /L ,- . 



_ ciÇ::,,~~n:Cê;~:~.:::;. 
~~)'!j~ 

()'" 1 ~ ... v-
.::~ 

6. -C; (..) 

& f'\~J 
~ :3 .... ANEXO UI 

PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: "AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA" CNPJ/J\.1F: 04.257.435/0001-77 Data: 02.04.2002 
Edital da Concorrência nO 128/2001 Localidade: HOLAMBRA DF: SP 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 minutos. 

2. Programas jornalísticos, educativos e infonnativos. 

Tempo dos programas em minutos 
programas jornalisticos, educativos (B) 

e infonnativos 

115.2 

3. Serviço noticioso. 

Tempo dos Programas em minutos 
Programas de serviço noticioso (B) 

115.2 

% 
B/A x 100 

8 

% 
B/Ax 100 
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'~!:í~ Ftd~amas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga. .. 

;<'" 

Programas culturais, artísticos e Tempo dos programas em minutos % 
>J: j omalísticos produzidos e gerados na (B) B/A x 100 

própria localidade ou no município ao qual 
:'" 
: 

pertence a localidade objeto da outorga. 
•.. 
o-<,~ 

57.6 4 ( 
--------

5. Serviço.noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. ' 

Programas de serv1ço noticioso Tempo dos programas em minutos % 
produzidos e gerados na própria localidade (B) B/Ax 100 
Ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga. 

57.6 4 
-~~- -----~------ --- ----~_._._------

6. Prazo de execução do serviço em caráter defmitivo. 

meses 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter defmitivo 

09 

Belém-PA, 02 de Abril de 2002 

Sóci~-Gerente 
.~~. % -:-1.0'-l/IJ..A. 

MÁR IAUTÁ,'qASILVA 
;;. . PF 670.S2S.33Z-00 

./ é' 

~ 



-'-._.~---=-- '-----

ANEXO UI 

PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: "AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA" CNPJI1v1F: 04.257.435/0001-77 Data: 02.04.2002 
Edital da Concorrência n° 128/2001 Localidade: HERCULANDIA DF: SP 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 minutos. 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos. 

Tempo dos programas em minutos 
programas jornalísticos, educativos (B) 

e informativos 

115.2 

3. Serviço noticioso. 

Tempo dos Programas em minutos 
Programas de serviço noticioso (B) 

115.2 

% 
B/A x 100 

8 

% 
B/Ax 100 

8 
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~i,f~as culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
obj etô da outorga. 

Programas culturais, artísticos e Tempo dos programas em minutos % 
jornalísticos produzidos e gerados na (B) B/A x 100 
própria localidade ou no município ao qual 
pertence a localidade obj eto da outorga. 

57.6 4 

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas de serv1ço noticioso Tempo dos programas em minutos % 
produzidos e gerados na própria localidade (B) B/Ax 100 
Ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga. 

57.6 4 
--------------- --------- -------------------- --- - ---_._-~- -------

6. Prazo de execução do serviço em caráter defmitivo. 

meses 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter defmitivo 

09 

Belém-P A, 02 de Abril de 2002. 

JOÃOBAT 
CPF, 

Sócio-Gerente ~Â~~T~ SiLVA NUNES - Sócia-D~."e.n~ 
'\ CPF 610.525.332-00 ..... ~ 

r ? /'--~ 



ANExam 

PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: 
CNPJIMF: 04.257.435/0001-77 

"AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA" 
Data: 02.04.2002 

Edital da Concorrência n° 128/2001 Localidade: IGARAÇÚ DO TIETE 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 minutos. 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos. 

programas jornalísticos, educativos 
e informativos 

3. Serviço noticioso. 

Programas de serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

115.2 
- - ------------ ---------~ 

Tempo dos Programas em minutos 
(B) 

115.2 

UF:SP 

% 
B/A x 100 

8 

% 
B/Ax 100 

8 



:l,~n;;;{" 
?:d ~ , 
. .!J~ /::~; 
/1I''42Fi6gramas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 

objeto da outorga. 

Programas culturais, artísticos e Tempo dos programas em minutos % 
jornalísticos produzidos e gerados na (B) B/Ax 100 
própria localidade ou no município ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga. 

57.6 4 

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas de serv1ço noticioso Tempo dos programas em minutos % 
produzidos e gerados na própria localidade (B) B/Ax 100 
Ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga. 

57.6 4 
- --------------_ ... _--~I! 

Dleses ~ ~ DI 

6. Prazo de execução do serviço em caráter defmitivo. 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter defrnitivo 
09 

Belém-PA, 02 de Abril de 2002 

, ., 

JOÃO BATI~foILVA NUNES - SóciQ-Ge:renfe 
CPF 311.750.Z32-12 

,l)I1c.\JLCv0 /Y)M ~ 
MA~ÇIA OTA~ SIL V Â NUNES - Sócia-I) 

'---ePF 670.525.33Z-00 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNiCA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNiCO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 123/2001 ~SSRlCEL/MC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
PARA O SERViÇO DE FREQÜÊNC!A MODULADA {FM), 

PARA AS LOCALIDADES DE: GUARANI D'OESTE, HER~;ULÂNDIA, 
HOLAMBRA E IGAJ~AÇU DO TIETÊ, . 

NO ESTADO DE SÃO PAUtei. 

AOS TRÊS ··DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DO!S MIL E 
QUATRO, ÀS NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE LlCITAÇÃO-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIFíCIO 
SEDE DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASILlA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 81'1, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALíNEA S,;), DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALíNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E ALTERADA PELAS 
PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 
3 (ALíNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) 
DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, 
PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO D~ 2001 E Nº 6, DE ~ 
5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇAO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: 
ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, 
GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E 

." . 

SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIYO~_. 
REALIZAR A ABERTURA DOS INVÓLUCRQS:CO~TEND'().·eR9PpstAS 

• < •• '.' , -'. - .: -. - ~" 

.\ 
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TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU Nº 20, DE 29 DE 
JANEIRO DE 2004, SEÇÃO 3, PÁG. 49, DAS PROPONENTES 
CLASSIFICADAS NA CONCORRÊNCIA 128/2001-SSRlCELlMC, PARA 
OUTORGA DE PERMISSÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), PARA AS LOCALIDADES DE: GUARANI 
D'OESTE, HERCULÂNDIA, HOLAMBRA E IGARAÇU DO TIETÊ, NO ESTADO 
DE SÃO PAULO. (I) ASSINATURA DA LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 
QUE SERÁ ANEXADA A PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO 
SEUS INVOLUCROS ABERTOS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS PELA 
COMISSÃO, PARA AS LOCALIDADES DE:GUARANI D'OESTE/SP: 
AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53830.000226/02, CANADÁ 
RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000238/02, PORTO DE CIMA 
RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. PROCESSO 53830.000230/02, RÁDIO 1030 
L TOA. PROCESSO 53830.000225/02 E SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO 
L TDA. PROCESSO 53830.000237/02.HERCULÂNDIA/SP: Afv1AZÔNIA 
COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53830.000226/02, CANADÁ 
RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000238/02, PORTO DE CIMA 
RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. PROCESSO 53830.000230/02, PROCESSO 
RÁDIO 1030 L TOA. PROCESSO 53830.000225/02, RÁDiO TROPICAL FM 
LTDA. PROCESSO 53830.000213/02 E SISTEMA TOHRE DE COMUNICAÇÃO 
L TOA. PROCESSO 53830.000237/02.HOLAMBRAlSP:. AMAZÔNIA 
COMUNICAÇÕES L TDA. PROCESSO 53830.000226/02, CANADÁ 
RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53830.000238/02, F.M. TELEGOM L TOA. 
PROCESSO 53830.000214/02, H2S COMUNICAÇÕES E EVENTOS L TOA. 
PROCESSO 53830.000231/02, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. 
PROCESSO 53830.000230/02, RÁDIO 1030 L TOA, PROCESSO 
53830.000225/02, RÁDIO 690 L TOA. PROCESSO 5383"0.000222/02, RÁDIO E 
TELEVISÃO SERRA DA MANTIQUEIRA L TOA. PROCESSO 53830.000229/02, 
RÁDIO FM· CIDADE DE HOLAMBRA L TOA. PROCESSO 53830.000220/02 E 
SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTOA. PROCESSO 53830.000237/02. 
IGARAÇU DO TIETÊlSP: AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 
53830.000226/02, CANADÁ RADiODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 
53830.000238/02, EBC - EMPRESA BAURUENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.000219/02, EMISSORA NOSSA TERRA L TOA. 
PROCESSO 53830.000218/02, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA 
CENTAURO L TOA. PROCESSO 53830.000234/02, NOVA RÁDIO PIEDADE 
L TOA. PROCESSO 53830.000227/02, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 
L TOA. PROCESSO 53830.000230/02, RÁDIO 1030 L TOA. PROCESSO 
53830.000225/02, RÁDIO HARMONIA FM DE IGARAÇU LTDA. PROCESSO 
53830.000215/02, RÁDIO RMS LTDA. PROCESSO 53830.000236/02, RÁDIO 
TROPICAL FM LTDA. PROCESSO 53830.000213/02, REDE CENTRO OESTE 
DE RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000221/02, SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO CENTRO-OESTE PAULISTA LTDA. PROCESSO f\ 
53830.000217/02 E SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO \ \\ 
53830.000237/02.(111) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A ~ 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA 
DOS INVÓLUCROS LACRADOS. (IV) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICAj) , 
POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMEr\lTO . 

',o 



Página 3 03/02/04 - FM 

TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL. (V) NADA MAIS HAVENDO A 
ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS 
TRABALHOS ÀS 12:30(DOZE HORAS E TRINTA MINUTOS), TENDO SIDO 
LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI 
ASSINADA PELOS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNIC~ DO DISTRITO ?n~-RAL . .:, .... , 

COMISSAO: ~ \. ~ 
1, . 

GUILHERME G0tJÇAL)! .' O 

~/' 

, 

. ~ r } .J 
. SERGIO AUGUSTO B~~JfftA DE MEDEIROS 

, ME~~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
~ A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as J 3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: {}g . 

N
N: ddestadfoIh~: .Ç Ih 61'

d 
~o ~ 

s as emms 10 as Junta as : -:.r_ ' __ a . 

:-0 r..vCuo de 2004. 

/ . 

D:\Aneelmo\Meus doeumentos\Termo de juntada.doe 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 128/2001 m SSR/MC 

LOCALIDADE: GUARANI DOESTE m ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO N° 192/2004 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio de 2004, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n. o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente substituto e dos membros Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina 
Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o objetivo de concluir e ençerrar os 
trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado.da Proposta 
Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das Propostas 
Técnicas., relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do 

i), Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de GUARANI D OESTE/SP; 
b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da 
!\J:{oposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão. . 

.• ,KL~ ào.-On~,,~n.~O-f~ 
<J~RIA DA CONCEiÇÃO GERALoO~~ 

Presidente Substituto 

TÂNIA R_REIRA LOPES 
Titular Titular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Social 

Concorrência 128/2001 
SP Guarani dOeste 

FM 

1; 

RÁDIO 1030 LTDA 

AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA. 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 

SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA 

Num. Proc. 

53830.000225/02 A 

53830.000226/02 A 

53830.000230/02 A 

53830.000237/02 A 

53830.000238/02 A 

Pontos Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

r&3 
QJ 



Ministério' dasComunicaçôes 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

W do Processo: 153830.000226/02 

Razão Social: 

Concorrência: 128/2.001 Localidade: Guarani dOeste 

CNPJ: 104.257.435/0001-77 I 

DF: 

Serviço: 

'~i;, 

"11 FIIIIIMIIIIIIIIII-IIIIIFlllllrelllllqlllllUlllllênlllllcllllliallllllllllMlllllollllldlllllulllllladlllllallllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII Grupo Enquadramento L".,_...III 

Legenda da Programação: 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artfsticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

~pntuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pon:tl!Iição da Proposta Técnica ( PT) : 

ObservaçiJes : 

, ~; 

~,~Q~~ 
Mar~onceição Geraldo \ ( 9te Substituta 

~~=-G-O-'i-S----
Membro Titular 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 128/2001 m SSR/MC 

LOCALIDADE: HERCULÂNDlA ~ ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO N° 193/2004 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio de 2004, às 15:10 horas, na sala de reuniões daComissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Liçitação, criada pela Portaria MC n. o 811, de 29 de dezembro de 1997 e süas alterações, com a 
participaçao de seu presidente substituto e dos membros Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina 
Pereira· Lopes e Francisco· Gilmar Pereira do Carmo, com o objetivo de concluir é encerrar os 
trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
~nálise da PropOsta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Proposta 
'~cnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das Propostas 
Técnicas., ·relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de HERCULÂNDlAlSP; b) a 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 

:a1 por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão. 

/M __ - \ () ~ 
oug?~~~ . 

MARIA DA CONCEIÇAO GERAIe-DO FRANCISC· 
Presidente Substituto 

~~ÂNIA REG~JiilRA LOPES '~~:iarREI Titular 

Publicado no DOU de J5 I 



. :Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação . 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social 

Concorrência 128/2001 
SP Herculândia 

FM 
RÁDIO TROPICAL FM LTDA 

RÁDIO 1030LTDA 

AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA. 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 

SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

',' CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA 

~. 

Num. Proc. 

53830.000213/02 A 

53830.000225/02 A 

53830.000226/02 A 

53830.000230/02 A 

53830.000237/02 

53830.000238/02 

Pontos Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 . Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

. . ·fi . ~ - - . ~ .- - -_ __ . .::....:......._---:';.._:. . . 

.~~~~~::-~~~~.-~~:~:-=~~f:5·~=~s-~:.~·~ .... ~..;::~ .. :~-:..~~~7~~J~:<~::~~:_:-.~~_;:-.-:-_j:-: --;:.",~_:-~:r~_F~~-~~~·~~~~~~7~:.~~~i~~t~~~~±~x~~~z~;~"":;~~~~~~-~ 
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,Ministério das ,Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

N° do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: 128/2.001 Localidade: Herculândia 

CNPJ: 

UF: 

Serviço: ,IFaM_-aFareaqaUaêanCaiaaaMaOadaUalaadaa ___________________ I11III1 Grupo Enquadramento ............. 

Legenda da programação: 

Ti = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 :l,programas de serviço noticioso 
T3 ;:'programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

,Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

I;'ontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 
i~:,: 

Joz' ene Maria de Góis 
Membro Titular 

~-~?~~: .. ~. :-,'.-., =-;=~>:~.;":',-,:,.~.~; ~':~~_";>""!~"-~':"'·~'-'~_:~Z:_:".~~.'"':~,~~c.;"o.""'"",cC.~~gi;::.,~qE-,:2:,'-:f-, ;.:_.,:';'~.:;':-','~",.:~'.>c - - -' -, -'---.,. --., 
:\ - . ~. ;.-·~·c-r-. ::: ___ ':_-:;ª_H_~"'~", _ .. _~,.c 

,,-,-_ • .1--' -. __ -~~:."_. '--~'-'-~~;~'''"~.;~;J_-_:'._::." .. '. 
',,- . _.~-~'-i~;:~ .. - -::~ - . 

62,0001 

32,0001 

6,000 

100,000~ 

CLASSIFICADA , I 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 128/2001 = SSRlMC 

LOCALIDADE: HOLAMBRA m ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO N° 194/2004 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio de 2004, às 15:20 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria Me n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente substituto e dos membros Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina 
Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o objetivo de concluir e encerrar os 
trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado· Resultado da Proposta 
Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das Propostas 

.~~ Técnicas., relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de HOLAMBRAlSP; b) a 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
'if;rdicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão. . 

. lh 

fW~ \ ~ r>. ~~QQi?~ ru ~ C\lo 
()I~~CONCEIÇÃO GE~~ 

.. Presidente Substituto 

,-, . TÂNIA R ~~EIRA LOPES , ~~la;R 

!,. 

Titular 

ffkén/}~ 

Publicado no DOU de rf-Y- lJ1'12004. 

~=::.:~-i=~ ~;?~-=~~'c~ ~~ ~--:~$;i;~f~7~~ -=~~:=. -. ~-;;::=:~.~ =~~~ .. ~.:.~~ :-~~=~·}~~-~~~;~~;:;~~;!;~~~~~~;;!ift~ 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social 

Concorrência 128/2001 
SP Holambra 

FM 
F.M. TELE COM LIDA 

RÁDIO FM CIDADE DE HOLAMBRA LTDA. 

RÁDIO 690 LTDA 

RÁDIO 1030 LTDA 

AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA. 

RÁDIO E TELEVISÃO SERRA DA MANTIQUEIRA LTDA. 

ii:,PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 

H2SCOMUNICAÇÕESEEVENTOSLIDA 

SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

CANADÁ RADIODIFUSÃO LIDA 

53830.000214/02 A 

53830.000220/02 A 

53830.000222/02 A 

53830.000225/02 A 

53830.000226/02 A 

53830.000229/02 A 

53830.000230/02 A 

53830.000231/02 A 

53830.000237/02 A 

53830.000238/02 A 

Pontos Resultado 

100.000 Desclassificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Cla~sificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de 'Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

W do Processo: 
'i-· 

Razão Social: 

Concorrência: 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

128/2.001 Localidade: Holambra 

CNPJ: 04.257.435/0001-77 

UF:I SI" 111 

Serviço: ,IF.M_-F.r.e.qu.ê.n.c.ia.M.o.d.u.la.d.a __________________ .. I Grupo Enquadramento __ • 

legemla da Programação: 

Ti = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 ,!H'rogramas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artisticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo d7 funcionamento da emissora(T1 + T2+ T3+ T 4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

P'pntuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Ob~ações: 

:~iir 
-". « 
J\ba~~~eLlQx:tn~ -(\ I -

Maria da Conceição Geraldo ~ 
prei en Substituta ' 

.\ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 128/2001 m SSRIMC 

LOCALIDADE: IGARAÇU DO TIETÊ m ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO N° 195/2004 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio de 2004, às 15:30 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente substituto e dos membros Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina 
Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o objetivo de concluir e encerrar os 
trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras· atividades: a} 

:4!~ análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Proposta 
Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das Propostas 
Técnicas., relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do 
·~~rviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de IGARAÇU DO TIETÊ/SP; 
b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão. 

/~~.> - t n~( ~ ~ ~. . 

M ~ONCEIÇAO GERALDO 
Presidente Substituto 

TÂNIA RE~EIRA LOPES GT~~~~RI Titular 

Publicado n.o DOU ~e jl () 1 /2004. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social Num. Proc. 

Concorrência 128/2001 
SP Igaraçu do Tietê 

FM 
RÁDIO TROPICAL FM LTDA 53830.000213/02 A 

RÁDIO HARMONIA FM DE IGARAÇU LTDA. 53830.000215/02 A 

MUCARE MARTINI & CIA LIDA - ME. 53830.000216/02 A 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CENTRO-OESTE PAULISTA53830.000217/02 A 
LIDA. 

EMISSORA NOSSA TERRA LTDA 53830.000218/02 A 

EBC - EMPRESA BAURUENSE DE COMUNICAÇÃO LIDA 53830.000219/02 A 

REDE CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 53830.000221/02 A 

RÁDIO 1030 LTDA 53830.000225/02 A 

AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA. 53830.000226/02 A 

.$; NOVA RÁDIO PIEDADE LTDA 53830.000227/02 A 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 53830.000230/02 A 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA. 53830.000234/02 A 

·i~rfÁ.DIO RMS LTDA 53830.000236/02 A 

SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA 53830.000237/02 

CANÁDÁ RADIODIFUSÃO LIDA 53830.000238/02 

. ~ .. 

~.,~~.~~.i·.~·:~~;·o~'~o~.;~~o-o--=::-0 .. -?~ .. ~.-~~~o::-~~~.~.~0~~~~~~~:.~~~~~.~~. :.-'._-':~:~=- ~-. -. -:..-_.:....-. .;~ "'-~ .. ~.,:. --o", - - ~ -, -.~._-.::-;:::;~ ~~,,~ ; - :. <". ----- :-". ~ - - .. - -' .... =-:-':..~.~~":.:~_. --' -' .... 

Pontos Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

C""'.""j . 

--',;:-.: '- -,"'-- ," -' .. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

N° do Processo: 153830.000226/02 CNPJ: 04.257.435/0001-77 

Razão Social: 

Concorrência: 128/2.001 Localidade: Igaraçu do Tietê DF: 

Serviço: 1 ,F.M_-F.r.e.qu.ê.n.c.ia.M.o.d.u.la.d.a __________________ 
IIIIIII

, Grupo Enquadramento ........ _0lil 

'1;;:, 

legenda da Programaçiio : 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

.~pntuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serViço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

PonWifição da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

Tânia Regina Pe eira Lopes 
Membro Titular 



I" ~. 

N" 121, sexta-feira, 25 de junho de 2004 

030028-7: Ricardo Pereira Do Nascimento; 134 
077521-5: Roherta Spadarora Carvalho; 15 
075070-0; Roberto Carlos De Souza Junior; 168 
080036·8; Roberto Gomes Murta; 54 
080167-4; Robson Gomes Dos Santos; 84 
082529-3; Robson Lages De Andrade: 81 
080098-8; Rúdrigo Carlos De Souza Lopes; 1 12 
080011-2: Rodrigo De Aquino Cesario; US 
030056-2; Rodrigo De Lima Narciso: 163 
080034-1; Rodrigo Gomes Da Silva: 37 
080101-1: Rodrigo Quirino De Almeida Santos; 117 
075010-7; Rogerio De Oliveira Medina: 128 
085000-4: Rogerio Pacheco: 185 
075016-6; Romualdo Fraga Daria: 122 
075073-5; Rosnoa Tcnorio Da Silva: 173 
m<OI31-J; Rosilmar Xavier Ferreira; 142 
075082-4: Rubcnilde Pereira Da Silva; 148 
075054-9; Sabrina Borotto Vieira; 68 
0:'<{)074-0: Sandra Arakaki; 1 ()3 
OS0I74-7; Sandro Antunes Da Silva; 202 
080105-4; Sebastiao Marcelo Almeida Da Costa; 24 
075004-2; Sergio Franca De Abrcu Filho; 182 
080112-7: Sergio Luis Barbosa Dos Santos; I 
080049-0; Sergio Ricardo Silva 005 Santos; 157 
075019·0; Sheila Leite De Oliveira Da Silva; 174 
075050-6: Silvio Tadeu Garbulha: 78 
082534-4: Simone Carvalho Dc Santana; 55 
082535-2: Suelcn Santos Da Silveira: \07 
075029-8; Thc!ma Maria Rodrigues; 191 
077527-4; Thomas Ruben Martins; 42 
075028-0; Tingo De Britis; 159 
080007-4; Ueslei Carlos De Jesus; 170 
080025-2; Valmir Muniz Da Costa; 172 
080196-8: Valter Eduardo Costa: 203 
075053-0: Vanessa Gomes Danid Oliveira: 197 
0:'<0188-7: Verena Sovere Nery; 22 
075101-4: Vilmar De Souza Ramos; 95 
082531-0; Wagncr Ulrich Paes; 129 
080059-7: Weslci Silva Bonfim: 53 
080157-7; WiIliam Fernandes Magalhaes: 59 
080199-2; Wilson Jose Matins; 147 
CaPJo: Técnico Operacional Junior 
Localidade Base: Santos - 04744 - Deficientes 
Número; Nome; elass 
080l38-0;,Ricardo Lucio Lociks; I 
Cargo: Técnico Em Atendimento E Vendas Junior 
Localidade Base: Santos ~ 04745 
Número; Nome: Class 
0888l8A; Adimidlda Aparecida Chiapctta: 54 
035075-6; Adriana Alves Accarino; 11 
087502-3; Adriana Cristina De Souza: 57 
085144-2; Adriana Regina Soares Poppe; 85 
087519-8; Alex Gdin Dettcr~ 9 
087520-1; Alc.'tundre Jorge Da Silva; 64 
085050~0; Ale.'tsandro Inacio Da Silva; 8 
087504-0: Ana Claudia Percz De Oliveira; 50 
086230-4: Anderson Willian De Souza; 19 
085013-6; Andrc Das Merees Silva; 55 
0:'<5025-0; Ariana Femanda Andrade De Jesus; 22 
086252-5; Ariane Amorim Pereira; 58 
085085-3: Arlete Apan::cida Novo Menezes: 56 
085054-3: Caroline Gomes Da Cruz; 67 
085l31-0: Celso Luiz Tei.'teira Eleuterio: 77 
085125-6; Cibele Flcmming De Aguiar; 62 
0:'<5032-:!: Cidalia Do Carmo Alves; 2 
088807-9; Claudia Simocs Do Nascimento: 41 
085124-8; Claudinei Dos Santos: 69 
085021-7; Cristiane Agatha Souza Silveira: 96 
0:'<5011-0: Daniel Corte: 81 
OS50·n~8; Danid C"ioncalves Dias: 30 
U::lSUIJ4-2: Danielc Cristiane De Oliveira: 1)0 
085017-9: Danilo Leal Domingues: 74 
OS5069~1; Daysc Cristina Dos Santos; 42 
088821~4: Debora Silveira Cardoso; 46 
085012-8; Denise Fonseca: 68 
088820-6: Diego Ponciano Pirone; 61 
085110-8: Edson Xavier De Sousa; 6 
087521-0: Elizabcth Da Coneeicao Afonso Guliclmeti: 31 
08511 S~3: Emerson Olivcira Da Silva; 43 
085072-1; Emílio Dominguez Mato; 76 
088314~1: Eribaldo Farias: 48 
087564-3: Erica Emi Makita; 60 
085070-5; Evandro Rodrigues Miguel: 70 
087523-6; Flavia Regina Duarte; 75 
085077-2: Flavia Rocha Passos Ferreira; 7S 
038824-9; Franccs Silveira Cardoso; 34 
086245-2; Francílcide Siqueira Silva Da Cruz; 14 
086241-0; Gerson Barriehello; 97 
085001-2; Isabel Cristina Rodrigues De Arruda Silva; 27 
OS7525-2; Israel Oliveira Fernandes; 25 
087539-2; Jaqueline De Lima Tavares; 26 
OS7510-4: Jaqucline De Souza E Silva; 35 
Og503()~6; Joao Paulo Velardi Goncalves: 21 
087543-0; Jovita Feitosa Bueno Rodrigues; 89 
035087-0; Juliana Suciln Silva: 92 
085020-9: Katarina Bibian Paes Bezerra; IJ 
085047-0: Katia Aparecida De Souza Gouvcia; 95 
085034-9; Larissa Nascimento Luz: I 
035024-1; Leandro Dos Santos Moreira; 29 

Diário Oficial da União - Seção 3 

m~~t~: Wi. ~g:kar~rtJfo; 88 
085122-1; Lincoln De Souza Lima; 71 
086235-5; Lueiane De Matos Borba; 65 
085008-0; Luiz Antonio Dos Santos Pereira; 24 
085129-9; Marcelo Oliveira Martins Dos Santos; 47 
085014-4: Marcos Antonio De Oliveira; 4 
088803-6; Maria Alice Brandolis Provenzano Ramos; 17 
085080-2; Maria Gabricla Basile Astuto; 44 
088813-3; Mariana Sbaite Goncalves: 16 
088811-7; Marieenc De Camp:os Zoghbi; 91 
086228·2: Marilane Jose De Oliveira Pereira; 84 
085111-6; Mauricio Escobar; 32 
087522-8; Milena Carvalho Ree:o Cavalcanti: 10 
086227-4; Nathaly O Pereira; 17 
036238-0; Neemia Romualdo Couto Araujo; 63 
085066-7; Nilda Dias Amengual; 33 
086247-9; Nilo Nelson Fernandes Filho; 40 
085120-5: Patricia Rodrigues Costa: 87 
085121-3; Plinio Levi Nobrega De Brito; 49 
088805-2; PriscUla Soares Evangelista; 45 
087506-6; Renata Kcli Almeida Domingues: 72 
085004-7; Renata Vedo r Da Silva; 51 
085095-0; Ricardo Medea Curei; 3 
086239-8; Rita De Cassia De Andrade Da Silva: 94 
087536-8; Robson Pereira Gulielmcti; 15 
088825-7; Robson Revoredo Orte1ao; 82 
085156.6; Rodrigo De Almeida Andrade; 20 
085106-0; Rodrigo Marques; 7 
085J37~0; Ronaldo Ponta; 83 
086229-0: Rosimeirc Alves Cardoso; 86 
085019-5; Sandra Silva Dos Reis: 36 
087566-0; Sibele Euzebio Da Silva: 59 
087527-9; Silene Menezes Santiago; 79 
087544-9; Silvio Hemani De Souza Rodrigues; 93 
085145-0; Solange Herrero De Morais; 28 
086236-3; Susana Pena Duarte; 38 
085119-1; Tatianna Conceieao Cardoso; 53 
085090-0; Thais Montorio Neves; 39 
085038~1; TIago Pereira De Andrade; 52 
085152-3; Tiago Vespoli; 5 
087540-6: Tosca Imperia Margarcth Di Pinto Ferreira; 66 
088823-0; Vaneia DIas Barros; 73 
087547-3: Vinicius Costa Boumann; 23 
087533-3; Viviane Da Silva Gomes: 80 
087554-6; Waldir Jose De Oliveira: 18 
Cargo: Técnico Em Atendimento E Vendas Junior 
Localidade Base: Santos - 04745 - Deficientcs 
Número; Nome; elass 
085004-7; Renata Vedo r Da Silva; I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

A Comissào Especial de Licitação. nos teonos da Portaria 
Me na 811. de 29 de dezembro de 1997. e suas alterações. em 
eonformidade com os Editais de Licitação. toma público. por meio 
deste Aviso e seu Anexo. o resultado da pontuação das Propostas 
Técnicas das licitantes habilitadas na Concorrência n" 12812001-
SSRlMC. . 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada a partir 
do dia 28 de junho a 02 de Julho de' 2004. na Comissão de As~ 
sessoramento Técnico do Distnto Federal. no seguinte endereço: Es­
planada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 107. Ed, Sedc. 
Brasília/DF. local este onde deverão scr protocolizados os eventuais 
recursos. 

A contagem do prazo de cineo dias úteis. para a interposição 
de eventuais recursos. seguirá as regras do artigo 109. inciso I. alínea 
"b" e §5" e artigo 110, da Lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993. 

M~R,2i"oA DJà?lc~~~Ã~oG'1;'R~~O 
Presidente da Corni::s:50 

Substituta 

ISSN 1677-7069 

A~fAlÔNIA CO~IL"NICA· FM 5]8JO,00012610 100.000 CL\S.<;tf!C'ADA 
CES LTOA. 

PORTO DE CIMA RÁDIO E nl 5)I(lOJlOO2)OlO 100,000 CLASSIFICADA 
TELEVISÃO LTDA. 

SISTF.~1A TORRE DF. CO· F:-'I 5J8JO,000237/0 100.000 CLAS."tFICADA 
ML1-IICAC,\O LTDA. 

CANA DA RADIODIFUSÃO FM 53IDo.OOO2JXiO 100,000 CL\sstFICADA J / 
LTOA / 

Concorrência n," 1 28/200 I-SSR/MC. Localidade de HolílITlbralSP, 

PiOll<ln~nlC:i Servi'o N"doPro.:esso P. Tê.: Rffid!~J() 

F}.t TRECO.'.I LTO,\, FM 53100.000214;0 Dr:SCI.ASSIFtCA_ 
DA 

RAmo F~I ctDADr: DE I tO_ FM SJIDO,OOO12IhU 100.000 C'L\SSIFlC,\UA 
lA\{I)RJ\ LTDA 

RAmo 690 I.TO,\. H\ S)~30.ooo22110 100 000 CLASSIFICAO,\ 

RÁDIO 10)0 I.TOA. F~I 5)8JO,00022510 100 000 CL\S."IFICAlM 

A:-'fAZÔNJA COMUNIC,\- FM 538)O,(lOO22610 100,000 CLAS.<;fFICADA 
CES LTD". 

RAmo F. TElEV\Si\.o SER· FM S38JO,000119/0 100.000 CLASSifiCADA 
RÃ DA MANTIQUEIRA I.T-
DA. 

I'ORTO DE CI~L\ RAmo F. fM SJ8JOJXlIllJO,0 l00J}OI) CL-\SSlflCAD,\ 
TEI.EVlSÃO LTO". 

J/2s COMUNICAÇÕES F. fM 531(1),000131,0 100.000 CLASSIFICADA 
EVENTOS LlDA, 

SISTE~IA TORRE DF. co· FM 5JIIJOJ)OO237,O IDO.GOO CL\SSIF!CADA 
~ruNICAC'ÃO LTOA, 

CANADA RJ\OIODlFUSÃO F:-'I DRJO,OOO13S,0 100.000 C(.ASSIFJ('ADr\ I / 
LTDA. '/ 

Concorrência n.o 12312001-SSR/MC. Localidade de Igaraçu do Tie~ 
tê/SP. 

I'ro!Xlnentes 

RAmo TROPICAl. FM LT­
DA. 

RAmo IIAR.\IONIA FM DF. 
IGARN1J nOA, 

I'vruCARE /l.fARTINJ & CI,\ 
I.TOA. :-.rF., 

5ISTEM.\ DE co~ruNICA· 

ÇÃD CENTRO-OESTE PAU­
LISTA LIDA. 

F.~n550RA NOSSA TF.RRA 
LTDA. 

ESC· r:.\IPRESA B,\URUF.N­
SE DE cmlUNICAçÃO LT­
DA. 

RWE CEmRO OESTE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA, 

RÁDIO IOJO \.TDA. 

A~!A7.ÔNIA COML1-IICA­
ClES LTDr\. 

ND\'." RÁDIO rrr:IMDr.: !.T. 
DA, 

Servi o 

F:-'I 

FM 

F~I 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

N' do Procc~~o P. Te.: Rl.'wltJ<lo 

53JOO,()(l02JJ;O 100,000 CI,,\SSIFICAIh\ 

53IQO.OOO21Sr'0 100.000 ClAS.'\iFtCAOA 

5)8)0.000216/0 100,000 CLASSIFICADA 

53830,1)0011710 100,000 CLASSIFICADA 

53RJDJXlO21f:lO 100,000 CL\SSIFICADA 

53f:JO.OOO2IWO 100.000 CL\SSIFICADA 

5]8JOJXlO221f0 100,000 CL\SSIFtC,\DA 

~3100.000!l510 100000 CLASSIFICADA 

5JII30,000216/0 100.000 CL\$SlrrCADA 

.~3~~O f)(1022710, 1 Ofl,OOO CI.ASSlr-lCAr'I,\ 

ANEXO / PORTO DF. CI~{A RÁDIO E 
./" TELEVIS,\O \.TDA. 

FM 5]IDOJX)02)Om 100,000 CLASSlfICAO,\ 

Concorrência n." 12812001-SSRI1tC. Localidade de Guarani e:-'WRESA DF. RADlODlRJ. FM SJII30JXlOlJ410 100,000 CLASSIFICADA 
d'Oestc/SP, !"',""OL!.A>bL"'FA"'C<!ENlC"'AObC"'·RO"LTrygD,c>,.Ct-_t-__ -I __ t-___ ---1 

I'ropOnen!e~ Serv['o N" do proç;es,;o P. Tê.: Re~uhado 

RÁDIO 1030 LTDA. F.\I 53830.000:225 o 100 000 CLASSIFICADA 

AMAZÔNIA CmIUNICA- fM 53&)0,00011&0 [{)O,OOO CLASSifiCADA 
ÕES LTfM. 

PORTO DE CI~IA RAmo E FM 5J830JX)(lBQ.0 100.000 CLASStF1CADA 
TEl.F.V[SÃO I.TDA. 

RAmo R~IS \.TO,\. 

Slsrr::-'fA TORRE DE CO­
MUNICACÃO lTOt\. 

CANADÁ RAmODIFI;SÃO 
LTIJA, 

F~I 

FM 

FM 

5):'1)0000236'-0 100 000 

$J830.ooo23710 100.000 

5JRJOJJOO2JRiO 100,000 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

CV,SSIFICAOA 

CL\SSIFICADA 

CL\SSIF1CAD,\ 

FM 53830,000137 o 100,1100 CLASSIFICAO,\ 
A Comissão Especial de Licitação. constihtida pela Portaria 

Me n° 811. de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações e. em 
CANADÁ RADIODifUSÃO FM 53113000013&0 100000 CLASSIFICADA ~nfonnidade com os EdItais de Licitação. toma público o resultado 
UOA da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) e do Valor 

Ponderado (VP) atribuído a cada licitante. declarando vencedora. para 

SISTEMA TORRE DF. CO­
~fu1-l1CM'ÃO LTOA 

Concorrência n o 12812001~SSRJMC, Localidade de Hcrculândm/SP, a localidade indicada no Anexo, a proponente que obtc\e o maior 
Valor Ponderado na Concorrência. 

Pro ncn!c~ Servi o N" do proç= 1'. Tê.: 

RÁDIO TROP[CAL FM LT- F~I 538.)0,000113,0 lOOJlOO 
DA, 

RÁDIO 1030 LTDA. F~ S311JO,OOO2:H o [00 000 

ResuhJd" 

ClASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

Bras[lia - DF, 23 de junho de 2004 
MARIA DA CONCEIÇÃO GERALDO 

Presidente da Comissão 
Substitua 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ~ CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Ol folhas seguintes, 
·,,'em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 8 Q" 
N° desta folha: 'i?J. 
N°s das demais folhas juntadas: ___ a ff~ 

, . .: . 

Brasília-DF, :L 3 de rYvO\-C~ 

) 
J) ~~,,~t:p 

11 GUILHERME QUINTAS 
Secretário da CEL/MC 

. C:\Meus doeumentos\Termo de juntada doe 

. ..... 

de 2004 

• ~' .. -:. • • .•• -; ':. •• ":- .-.' • ,",,:-' .,,> .~::.: -, .-:' .• , . 'o. 



Belém-PA, 10 de Novembro de 2004, 

Ao Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Do Serviços de Comunicação Eletrônica 

Prezado Senhor. 

A "AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES L TOA", CGC 
04.257.435/0001-77, empresa licitante de Serviços de Radiodifusão, 
baseado no subitem 11.6 do Edital de Concorrência nO 128/2001 -
SSR/MC que diz: "O prazo de validade das propostas é de 
60(sessenta)dias, findo o qual. As mesmas estarão 
automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. 
Coso a proponente não pretenda manter válidas suas propostas 
até o final do processo licitatório, deverá se manifestar por 
escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do 
transcurso de cada período"., vem através de seu representante 
legal comunicar que não mais pretende manter válidas suas Propostas 
de Preços para Prestação de Serviços de Radiodifusão nas localidades 
abaixo relacionadas, DECLARANDO PARA TANTO A SUA 
DESISTÊNCIA. Alega ainda, como motivos para a sua desistência, as 
mudanças sócio-econômicas pelo qual vem passando nosso país, fato 
esse que se reflete diretamente na economia dos nossos municípios, o 
que torna inviável economicamente manter as Propostas e pleitear a 
instalação de uma Emissora de Radiodifusão, nos municípios abaixo. 

*Concorrência 128/2001- SSR/MC - Guarani D'oeste/SP, 
Herculândia/SP e Igaraçu do Tiete/SP. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
_ N' A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

N esta data, juntei ao presente processo, além desta, as o 5' folhas 
seguintes, em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: .. ~1 
N° desta folha: s' 5 
N°s das demais folhas juntadas : __ g_b_: _ a 9 O 

de 2005. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇO DE COMUNICAÇÃO ElETRÔNI 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R -Ed. Sede; Sala 701 
CEP 70044-900 - Brasília -DF 

Tel.: (61) 311-6008-Fax: (61) 311-65-11 

Memo. nO 101/2004- CELlSSCEMC 

Brasília, 28 de junho de 2004. 

Sr. Consultor. 

No desenvolvimento dos trabalhos Iicitatórios, constatou -se que a 
localidade de HERCUlÂNDIA - SP ,Canal 204, Classe - C, fora ofertada em 
duplicidade, constando como objeto nos Editais de n o 029/2001-SSRlMC e 
128/2001-SSRlMC, que o Ministério das Comunicações levou a público. 

Diante o exposto, a Comissão Especial de licitação solicita, nos 
termos do subitem 13.7 do Edital, que seja analisada a revogação ou anulação no 

'! ' Edital de n o 128/2001, no que se refere a localidade supramencionada. 

Atenciosamente. 

/' Vr '\ OJuDI..- .0\0..-~ CJLl, 7 
CJ''lViARIA DA CONCEiÇÃO G 
Presidente da Comissão Especial de licitação 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER/MC/CONJUR/BMF/N.O 0939 - 2.28/ 2004 

DOCUMENTO N.D.: 53000.028137/2004-27 

EMENTA: Serviço de Radiodifusão. Canal 204, Classe - CI 

para HerculândiajSP ofertado emduplicidade. 
Necessidade de revogação da Concorrência n.O 
128j2001. 

1. Vem para exame e parecer desta Consultoria Jurídica o 
memorando n.O 101j2004-CELjSSCEMCI datado de 28 de junho de 2004 
relatando a constatação de que na localidade de Herculândia l no Estado de 
São Paulo l a outorga do Canal 204, Classe CI foi disponibilizada em 
duplicidade, constando como objeto nos Editais de n.O 029j2001-SSRjMC e 
128j2001-SSR/MC. 

2. A Comissão Especial de Licitação l tendo em vista o fato acima 
mencionadol solicita à CONJUR análise quanto à revogação ou anulação da 
Concorrência n.O 128/2001. 

3. Urge esclarecerl a priori, a diferença entre revogação e anulação. 
A anulação decorre de ilegitimidade ou ilegalidade do ato administrativo l 

podendo ser apreciada de ofício ou por provocação. ÉI pois, dever da 
Administração anular ato eivado de ilegalidade. Seus efeitos retroagemao 
momento do nascedouro do ato viciado. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@)mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
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4. Hely Lopes Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, 29a 

edição, editora Malheiros, p. 200, define. o instituto da anulação da seguinte 
forma: 

"Anulação é a declaração de invalidação de um ato 
administrativo ilegítimo ou ilegal, feita pela propna 
Administração ou pelo Poder Judiciário. Baseia-se, portanto, em 
razões de legitimidade ou legalidade, diversamente da 
revogação, que se funda em motivos de conveniência ou de 
oportunidade e, por isso mesmo, é privativa da Administração". 

5. No que tange à revogação, que se baseia em critério de 
conveniência e oportunidade da Administração Pública, não há de se falar 
em ilegalidade. Na revogação, o ato é legítimo e eficaz, passível de produzir 
efeitos válidos, contudo, inconveniente e inoportuno diante das 
circunstâncias fáticas do momento. Quanto aos efeitos da revogação, opera 
a partir de sua verificação, ou seja, é "ex nuncll

• 

6. Neste viés, mister se faz trazer a baila os ensinamento de Hely 
Lopes Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, 29a edição, ed. 
Malheiros, p. 197, verbis: 

"Revogação é a supressão de um ato administrativo legítimo e 
eficaz, realizada pela Administração - e somente por ela por não 
mais lhe convir sua existência. Toda revogação pressupõe, 
portanto, um ato legal e perfeito, mas inconveniente ao interesse 
público. Se o ato for ilegal ou ilegítimo não ensejará revogação 
mas, sim, anulação, como veremos adiante" (grifamos). 

7. Celso Antônio Bandeira de Mello, in Curso de Direito 
Administrativo, ed. Malheiros, 15a edição, p. 410 define o instituto da 
revogação nos seguintes termos: 

" ••. revogação é a extinção de um ato administrativo ou de 
seus efeitos por outro ato administrativo, efetuada por 

. razões de cQnveniência e oportunidade, respeitando-se OS"( 
efeitos precedentes" (grifamos). 

Parecer-0939-BMF-2.18 . 2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
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8. Na questão posta ao crivo da Consultoria Jurídica, verifica-se a 
existência de 02 (dois) certames disponibilizando o mesmo objeto, qual seja, 
o Canal 204, Classe C, na localidade de Herculândia, no Estado de São 
Paulo. 

9. A abertura do certame licitatório tendo por objeto a outorga de 
serviço de radiodifusão, Canal 204, Classe "C II

, para a localidade de 
HerculândiajSP quando já existia procedimento de Ii.citação para essa 
finalidade, mostra-se inconveniente e inoportuno para a Administração, de 
sorte que a revogação da Concorrência 128j2001-SSRjMC é medida 
adequada para fins de atendimento ao interesse público. 

10. Nesse diapasão, dispõe o art. 49 da Lei nO 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, 
verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do 
procedimento somente poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

. suficiente para justificar tal conduta/ devendo anulá-Ia por 
ilegalidade/ de ofício ou por provocação de terceiros/ mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado." 

11. Note-se que no procedimento licitatório, a revogação, embora 
baseada no critério de conveniência e oportunidade, é limitada à 
comprovação da existência de fato superveniente pertinente e suficiente a 
justificar tal atitute administrativa, o que, no caso sob análise, evidencia-se 
no fato de ter sido deflagrada a Concorrência n.O 128j2001-SSRjMC quando 
já existente o certame público sob n.o 029/2001-SSRjMC. 

12. Posto isso, diante dos fatos relatados no Memorando n.o 
101j2004-CEL;SSCEMC, opina esta Consultoria Jurídica no sentido de que 
seja revogado o procedimento licitatório n. O 128j2001-SSRjMC, devendo-se, 
contudo, antes da decisão da autoridade competente, ser aberta 

/J Parecer - 0939- BMF- 2.18 
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r ~'" 

i , :' CJó 
I,' 
'0" r 

possibilidade de defesa para os licitantes, "ex vi" do art.49, §3 0 da Lei 
8.666/93. 

À superior consideração. 

Brasília, 30 de 

o 
Assuntos Administrativos 

Aprovo. Restitua-se o presente à 
Em f 7 /°5/2005 

pecial de Licitação. 

MARCEL 

Parecer - 0939- BMF- 2.18 4 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Mfolhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: flI2 . 
N° desta folha: 9/ . 
N°s das demais folhas juntadas : gci; a flf 

Brasília-DF, 13 de outubro de 2005 
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sC'5~ljes pl\rtI aherl\l1'1.1 dO:-l ill\lllw:rn:'l" ~lll\ll.'ndo n:-.' Propo:-.'tns T~el1h:.1S 
'das PrOpl1nl.'lllCS hahilitadas. sl.'rnn rcnlizndns dc nellnlQ l'mn t1 in, 
dkihln no l)ll:Jdro nbaisll. n:1 Dckgneb li" ~ 1illisl~rin das ('mllu­
nh:açõ .... s SUpl.!l'\ i~l'lr.:l 110 [sladn til' (jni~$. no scgui!l11.' énderc\;o: Rua 
D, (!IX· Sl'1or Ik~IC, (jniflniu·(jO. fÍt:am cnn\l) .... f1t!n, ns pnnkipes 
da !il'it:u;nn, hcm C'lIlllil COIl\ idndns dcnHlL~ mll'l·o.:s."ndns CIII ncom' 
jianhl\r 1I;'o.lmbi\lhn:-:. 

~ 1, "",'"" 

,,:"""'" 

11\ 11']!i~ 

Ilhl\11 

11·1 I ~'1111 

II!hll!! 

1I!I·'.IID\I'rS " 
. \ h:tdi:1 ,I,· 1 i""" '\:;\~1' { i~ 1 
I il\.[~' ,1..' fj,'I:., 11J:'I~"L", 

01" ( .... ", t~";!I\!t,. !o.!",,, \'" 

\.ITi1~mfl:!. flda \'k'1 11t.' 
("".i •. n""lil1i'p(,tí ... NUlôl 
\ll1rn,.". I'".,t.' ~ 'õtlll" 

\\11""1" ,r" fk...:"b~rt ... 

\n.~'I~':!.'. \p;m ..... I'lI ,\" T.I' \IS 
h·.:!d .. ,lk(;·\','.I-:'(·"J1'II,h.l, 

J..r.ll\\\. ~lIr.IIIlJ.,. 'lh'~rru". \IS 
1'''11L1 1\1r.l " RIO \<:r,'" I~' 
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"I 11" li! 

IIh 1)'1 II~ 11.'ill111ll1 

\~~'_1 Il.~" \rip".\1I.1. I h.l- \ IT 
l'a,11 ,I,,, l",IT1l'1r5~,. ~ "'lIh>­

,1"I'".J:Kllt.,.JII:If;I,I',·I"'h' 
,t.. ·\"·""I.,.IJ.,.:r{'r"·,,,.S'j,, 
.I".,' ,I,,, 1,IL~,If" \1;,1('1'''' 

\11.111'" \r.,~,~~ .. 'U. \rr.II;J.. 111 

\h~,:·un.'r.,II,. r,'rll",.",J" 
\t;lt!I.;,u.\,\",r.'i.\lir.\ú"11.' 

oI"~ ""'~\IIII"" \11t:1lh'r.~ 

\\1\:1,1" T",·""IIO_. 1I.lh.I' Til 
~'uHlhh~, ,\,1111'l0, ,)" To.·", 
1111". j ~,hll,"\' I'.·l\~, !':t<) 
\li:,':ld,j.,Ti',·:!I\·uJ- ,,·"lli .. 

N .. ", ll1ln,ll. I'.:I':!!'" ,I., [lJ 
T.·,~lnllll'. 1';:(;)111. 1',',Ir., 
\)',·!h.\ b~I.;dn!!:\. \\"m· 
,krl.~lI,~;\ ~ ),'11,,111":' 

,\r/':li:!, fj"I;\III1', ("~1/':lI, Til 
\hr.\Ú·ll~1 ti" T'l':>llllin •• 
N)lh t,bll,',' 1\~lm .. \r'uhO 

A Comi:':':'!I' Esr..:da1 tI.: Lkilnçi'in. l.'l.lII~li\lJíun pda Porlnriil 
:-'!(' n~ ~ \ 1, til' 2Y dc UI':LCmbrl) dc 19\J7. ~un.~ n!1craçÕI'$ c, I.'Ill con­
limnidnlll' com os E:Jil>lis Jc Licilaçnn. lilrnn pllhlkn qllC {\. SC$$UO pnra 
n nhl.'rtun1 tll):\ In\ ólul.'rns Cll!1ll'ndo as Propn!'lns til' Preços da:-: Pru· 
p111l1.'111C~ I.'lns,..:;ilkndas na l'llncnrrêndn n;! !l--l2<WOI-SSR/M{1, lt)cali­
dad,·."; d..:: '\na:-:lúcitl. flúnilo, ('0 . ..:;1;1 Rira I.! l\111nd1) NIl\\l. [:o;fat!n dt1 M,ltn 
tin'~sn dn :-;ul, O{l'r.i I'l'illi/.ldn nn din \ló de s\!tl'lIlhrn dI.' 201J2. as 15:1)() 
hum..;. llil lkkgnt:in tio t-.linislerin dil'; l·OlllUI1it'iII,"ik's SUpCT\ isnn1 !lI) 
E:.;!nt!olk' tini;\,..:;, IH) .~l'gllintl' I.'lldl'rc~·t): RUí! 13. 61H - 1" Andar, Sl.'lor 
(kSk, lini,'Inia'{iO, ricntn l.'ll!l\ocndll .... ll"':; ral1idp('s dn Ikitaçnn, bcm 
l'1)(IlU L'tlll\ idado:, tkl11ais int.:rl'$."adn;; .... 111 ncnl1lpanbnl' os Irnhallms. 

,.\ COllli ..... ";jn Espccial dI.' Licitaçãu, cons1ituida pdn Portaria 
t\1(' n~ XII. ti..:: 29 UC llelclllhro de 1997, :l\W'" a!ll.'raçôcs c, em 
conlhrmiundl' 1..'0111 l):, [dilnis de LicitiWno. toma pl'lb1ico qlll.' os 
Sl's.~ôes pnra uhl'rlllrll do:; ilwúllll:ros contendo ns Pmpostns T6.:nicas 
t!;1S ProlWlll.'ntcs hilhilitadils, ~ern() rc,llizadn~ UC nl'ordo com () in­
dicadl) nll quadro almÍ'<o, na DJ:1cgnl'iu tin i'vlini.:Mrio tln,'i t'omu­
nÍl'nçôes Sllpl'rdsnrn !ln [slndo dc Snl) Pnul0. no "eguinte cndcrl.'~'o: 
RI!>l VerutJei!',), 3073, Viln \1arinnll. Sân Pm!ln'SP. Fkmn o.:onvocnJos 
n:'l partiL~pl'S da lil.'ilação. b':ll1 1.'01110 cl)nddaLlos dl.'!ll;1is illtcrc'''."ndo.~ 
etn tH:nlllrnnhnr os lr.lhalllCls. 

Ibl:1 ,la R~\l" Il<,r:lrj,\ ,'llIn:"m'Jl"~ N" , 
~i!l,l ssn ;..1(' 

14hUlJ 11\12l1li1 

I.1l{'·\1.l11ADr::-; (:F 

FIi~:iri", r:lldi"~~ (b ("UlIl1.1 !oil' 
I',,'III'~I, t"L"ruj~. lkn:lI-
151'1,11:1. T"'lIL,rh"b;\. T"u1>", 
u', T~"\"',m S:lUlp:li,'. {'!\l-

b,·n.II:lI>cr.I.II"r"'-;t.J.\lh" !oi1' 
lic;!b-~I, .11mhdm, JunqHd, 

11' "I". ;.. ~;\r:I(tIi .. ' ;"I"n lia. 

1'.lf;"h:,\J:!. I'L~bllltr.l' l'au· "1' 
li'la'. rll;1ju, 1'"\lI'C'I.~. Hc, 
~i~lI" l' !' .. 'n~,!lillh" 

Dnlsilitl • DF. ::!6 d~ agnslo dc 2002 
MAN()EL ELIAS MOREIRA 

PrcsiJclllc da Comi:=;sãn [,:pc:t:ial Je Licilaçi'io 

(Df, E1. n~ l1HI200:!) 

IlESl!LTADOS HABILlTAÇAo 

A rOllli:;.~ào [spccial de Ucitoção. nll!' tcnllOS dn Portnrin 
1\1(' n" X li, de 2Y lk dezcmbro uc 191}7. -"un.'i oltenlçÕl'~ e. com hl\,~" 
nos l:uilai~ de Licitnçi1o. torna público ('I rC:'lllltadn da nnúlisc dn 
dOcllll1cntnçi'in de. parle t1a~ proponl.'ntes. ido.!\lIi1kaua:~ nn~ concnr· 
n:llcin=, t:\lnstnnlcs dos anl.'XOs, 

Os nlllu:; do~ pl'Oee::sns estnrnn dispnnÍ\'cis pmil REQUERI­
M[NTOS OC VISTA nn peril1dl) Je IJl) fi 13 sl'lemb(l) dI.' 21102. lIil 
rl.'spceti\n SCl'r('lnrin da ('llmis~nLl ti.: AS~I'~snramenl() T~enico ua Dl'­
kundn do Millisl~rin das CllllllllliL'nçtil':-l Supcni ... nrn, !oicnuo quI.: n con­
tagcm lin pra:w d\! cinco Jias (ncis tem inicio 11 pm1ir do primeiro dia 
úlil,~c!!uínlc no n'anquealllcnlll dll~ llll'ncion1\d\)~ nulo .... a tCllr do ar!. 
110 da l.c.i n" X,ClM, UI.' :!.1 de junho de 1993, dc:,Jc que cssl's r-:.­
qucriJllcnlo~ <;t:,inlll prolneolizndlls nu Dckgill'in. 1111 periodo ci1ado. I.' 
nl)SL'nlkr~~·tl .. dli\dn" no qlladn' ahaixo, IiXOJII tl uia 27 dI.' ~l'tl.!lllbrn de 
21)112 corno DAT'\-LlMIT[ rum íl inll.!!'pn .... içfjo dc e\'l.'nt\!ili:-: RECUR­
sos, l)h;:;ef\Ilt!ll o di~pnsll) nn ~5", dn mi. lI)\) 110 J11l'ncionada Lei. 

ISSA' 11i76-_',i,í,í 

RS .\1. l'nn.:~ ... 1 kth..,!. 77:<· '1 .. ' .\I!lhr. "'ab 1j)~,II:urn, ;;:"'UI\:I. !'"nu \kur~ kS 
.... 1' Ru:! \;'·rl!udw. 11)~1. \ i 1;0 \1.!ri"J~~. ","", 1'.lut,,!'I' . 

I'3I1l;;ilin - Df":'. 26 de \lgl)~ln ~k 211[11 
,\I"NOeL ELi" 'IORCIR .. I 

Pfc~iJl'l1Ic da Cllllli.~sfi!l r"spl'l'iul lk' I.kill1~'jn 

,INEXO I 
('IJ!lCOll\!l1Cin ll~tl:-:I)'2()t)I-SSH f\!(' LllL'"litkldc uI.' Ddiniftllillll\cin.AL. 

f\1 ,\II\Ulll'II:~Il! 11\11111 10.\ 

'li k.\lIlll1l\f1 '.\11 1.1'1/\ f'\1 ~I\!I'"'IIII!ldJ~ !1\II1I.!T,\Il\ 

'.\It.\IIl\ T\'r\IITII.\ 1'\1 ;1I11'!IIIlII!II)~ 11\!!Illr.\!),\ 

1'1I1.\Nl,\ C!/\lfRt 10.\.1'0\11 Nlt·.\I .. \n r\1 i\lu\nUII)}1I1l IL\lIII1T\I)\ 
l.mA . 

1{,\!)IO (·.\NA,\ f:\\ I.T\1,\. r:\! "111.1 !\1J1l1~'lm IIAIt1I.1T.\!l.\ 

R 'DIO E n' !oi( 110\1'1'11 1.T1J:\. F\1 5.1II1J.lllUIIJNII~ IN.\fTILlT.\lJ.\ 

'UDll) No\.\ rlt.\ Df. llEI.:\IIRI! tiOI'· F~I "11J1IHII1I~11l~ 11.\III1IT,\I)\ 
\'(:.1.'\ I.TlT:\ 

SISTF\l.\ I11S1 \ Iln1'H.\ll\ IJr. R·\Il1{)]lI· F\I ~111l,\.IIIII)I~-" H~ 11 \rt!IIT.\1J \ 
n.s.\o \.TO·\. 

1'.\H .. \ln·\ 1\' f\1 I Til \ 1'\1 -i.IlH.1,111111l1.\ 1I~ II \(Il1fT.\!).\ 

R.\1J10 ('.\N:\:\ f:\1 1.T0,\. f\! ,.qllllllll)IJ\IU~ II:\BIUT.\!).\ 

11.\[)((,(·,\l{IIr.n()IHll'!l\r\1 LTflA. f'\1 ."1111.1I1I((111I1J 11\T1!I.I.\!)\ 

\[)IU ('{\TO.E r:~1 I.T[)\. 1';\1 .Hlo.'JllllIllIlll IIMltl.1,\I).\ 

R:\()[ll r. TV nf).\llE Or.I'f{IN~T".".\ nl F\I ~)ltlJ l!lll\l.\n(l~ 11.\[\11 \T.\D'\ 
.11),\. 

R.\1l10 r: T\' SCI\'\r/'n lTD,\. nol i.'IOJI!IIlI1~~!I~ IN,\flll.lr.\Il.\ 
REDI, l't\IMln.\N.\ OI"' R.-\\)Hljl\rl:.s,\<) F\I 5Jl1111~lIllnU2 11:\UI1.IT,\I1A 
SIlNSr:I\IMiENS 1.T1l 

SISTf.\I,\ Df (·O\U:Ntr.\c\n {'·\Tnl r:r.N. nl SJIIP3~J'II.l'i1l2 IN.\orl.lT.\D:\ 
sr: I.Tl),\. 

Ctll1clm-0nda n~ nKIJI]!H11-SSRIMC. ltlcnliJildc 1.1..: PI;nl'csn bllbeVPIJ 

E\lI'Rr,:-;'\ nr (O\ll'M(",\I,'\U CORREIO F\! .U1lJ1 liIlilDI fl1 II"OI1IT,\I),\ 
I.Tl),\. 

1'.\[ulll.\ 1\' F~1 I.lD.\. f\f iJ 111.1l1l)flll~ li} IIMIllIT.\Il.\ 

R.\fJlll r: T\' llfl.\OE Ilr I'RINCL"" F\I F\I .'i'\II1IJIIIII.111111 IIMll!.!Ti\llA 
l.TTM. 
R '1)1() r. 1\' SI·' I.\I'['(J I:rn·\. r·.\1 ;11(1'.!I'IIII~N 111 IN,\Hll.1T .. \fJ \ 

III!]lI: f','Rt\ln:\N.\ nl' R .. \D!()nln:~·\1) n! ~.\H)l.IWlllD!U2 IlM!ll.lT.\I).·\ 
SflNS r. 1~1"IlENS 1.T!lt\ 

SE tTD.\. 

l'n!1Cl)rr~ndil 11~ O::lOi21l01-SS[t·i'vlt'. Ll)cnlidad.:! U":: Oréjo uil ;"'·!<lJrc de 
Dl'll"-'PE. 

Ikfl 

Dl/iIT,\[, TI!1.f(·O;"1I1H(,,\~·c)f:; (li) 1-11IR. (;,,1 5~ 1n\IUI!l1 \li n~ II,\1JII.!TMM 
DI!::;TF 1.11),\ 

ESTI:nl!)s RF1;Nll1fl.<; LT!>\, 

FEDER.·\!. ('mll 0'11('.\ '.\0 tTlM F.\I .;Jl1l~.111111117n1 II.\UlUT.\D.\ 

(;rmM',\~) DE 11)1!!.\SDV,\. F\I .'i.lln'.uuUI-nU2 11'\UlI.I .. \DI\ 

1'.\R.\ffJA TV F;"I LTTH. f\1 ~:tI'l\.11IJ1H2-1 n2 )1·\fJIIJT.\!),\ 

I'IR,\NfiY I'C)\I(':kC/l)& ('1)\U:N!('·v:·\n r~1 .qlll~.1~1I11~7n1 1!.·\U\LlT.\D,\ 
1.TIJ,\. 
1t\!l!1I1·.\N.\.\ r\11.T()". F~I 'llll\.!lhln:'III! II.\flIlIT.\fJ.\ 

,i'" 
nl(,IT.-\1. TT.I.T'C·O\I1'NIC,\(:IJrS no tinI!" r\1 'i.'111HltIIlI"llI! II \IIII.lT.\D,\ 
or_'\TI! !.Tn.\. 

ESC,\('" 17:\1 LT )..\. nl :'iJ tnJ.OIUII.\ 1112 II.\UlLlTAfM 

r:sTI:lJlm; nEQ./lmlS tTIlA. F:\I :'iJlotmU)I1.!ll1 IIAOII.!T,\Il,\ 

(ir:R.\('.\{J OI! 1i>r.I:\.'i I.1U,\. F.\1 .'i.11111JlfIlIl-l.:onl 1l-\nlUT .. \{J,\ 

1\\II,\11IA T\'r\ I.TD'\. nl :;JII)l.lI()I!I:!~U! 1I.\nlL1TM)\ 
f'lR.\N{jY ('ll\lfkCl1l ,I.: rO\II.'NIC-\I:,\\) nl .'i.l11J1IWII1I.!7111 1I:\UllIT,\!J,\ 
I.TO.\. 
R.\flI0 CANA,\ nllIll\. nl :'i.llI1,111l1UI2'111! 1t..\!lII.IT .. \D\ 
R.\Dlll ('! DL·R,,!. Dr: \'lTORI.\ !.TI>.\. E\I ;1iJHDU()IlI,tlJu2 IN.\UlUTAOA 

TIIO\I.\7.r:I.1..\. I'\\'.\N .\. CI.\. LTrlc\. n! UIIl,l.lHIUI.Jll1! IIAnll. T.\D.\ 
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N' 165, terça-feira, 27 de agosto de 2002 

Concorrência n' li5f2001-SSR/MC, Localidade de Coroad~siSp. 

Proponentes Suo N" do Processo Resultado 
via 

E,XITUS srSTElviA DE COMUNICAÇÃO LT· }"1{ 53830.!XX}J47/G2 HABILITADA 
DA. 

INTER..'fET CORP L1lJA. P..1 53830.000160/02 mABILITADA 

JJ. co~rumcAcõES LIDA. FM 5J830JX'.0158102 HABILITADA 

PORTO DE CIMA RÁmo E TElEVISÃO FM S38JO.OCQI56t?2 HABILITADA 
LTDA. 

R...(DIO Imo LTDA. P..f .5]830.000164/02 HA.B!I.ITADA 

R.l..OIO 8LO LTDA. P..I 53830.000165102 HABILITADA 

R • .tOIQ NOVA F1! DE PROMISSAo L11)A. P..I SJ830,rX)O[49/0-2 HABILITADA 

RÁDIO ONDAS FM LTDA. F>f 5JSJO.OOO1+t/02 HABILITADA 

RÁDIO TROPICAL P..f LIDA. FM 53830.00014](01 HABILITADA 

REDE METROPOLITAIfA DE R....\nIO E TE· F:\f 5]S30.000155/02 HABlLITADA 

LEVISÃO LTDA. 

SINAL DOIS F},f LTDA. P..f IS3BO.OOOI-lSIQ.2 HABILITADA 

SISTEMA FlGUEROA BELMO~IE DE CO- P..f 5JllJo.cx:m46/02 HABILITADA 

MUNICArõES LIDA. 

SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO P..l 53830.00)1-1[/02 HABILITADA 

LTOA. EPP. 

P..I f3S30.OtX}t-l1l02 HABILITADA SISTE~fA REGIONAL DE com.JNICAçÃO 

ANDRADlNA LIDA. 

SOM DA ILHA COMÊRCIO E PRODUÇÕES f),! 53SJO.<XXl!6:!J02 HABILITADA 

LIDA. ~IE. 

Concorrência n' 12512001-SSR/MC, Localidade de Cruzeiro/SP. 

Prupon~nu;~ S~r'l N' do Pruces$O Resultado 
~iço . • 

OEO VOLENTE LTDA. F\I 5J830-lXXH51102 HABILITADA 

EDCm.IUNICACÕES LTDA. F\I 5JnO.OOO!59102 HABILITADA 

EXITUS SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LT- FM 53aJOJXXll-l7/01 HABILITADA 
DA. 

F.M. TELECOM LIDA. 

.)~ HORIZONTE RADiODIFUSÃO S/C LTDA. 

PORTO DE CiMA RÁDIO li TELEViSÃO 

pUA. 

F\I 53I!JO.l)(XH-I8/02 HABILITADA 

P,.I 5]330.000161101 INABILITADA 

F~I 5]830.1)00156102 HABiLITADA 

·'.\0[0 LOJO LTDA. FM 53830.000164102 HABILITADA 

. .i.DIO 810 LTDA. f),1 533JO.OüOI65/02 HABILITADA 

f<ÁDrO 820 LTDA. P..I 5J830.O<X1I63102 HABILITADA 

RÁDlO E TV NOVA ERA LTDA. F\I S3SJOJJOOJ51102 HABrLITADA 

R . .i.D/O ONDAS P.o.\ LmA. F:\I 53830.COOI·t4I02 HAB[LITADA 

REDE \!ETROPOLlTANA DE R . .i.DlO E TE· 8.1 53830.000[55102 HABILITADA 
LEVISÃO LTDA. 

SISTE\!A CRUZEIRENSE DE CO!>IUNICA· FM 53830.0Cl0150/02 HABIL[TADA 
ÃO LmA. 

Concorrência n~ 125f2001-SSRnv1C, Localidade de DolcinópoüslSP. 

Prupon~n(es Rtsult::ulo 

PORTO DE CI:"1A RÁDIO E TELEVISÃO F:\I )538JO,CXX1156102 HABILITADA 

1"~J1:z'"'~·\~I~-I-nJ-O-Lm-A-. ------+F~I '5J::!3n.OOCJI6-I102 HABILITADA 

RÁ010 8/0 LmA. R-.! 538JO.001165/O:1 HABILITADA 

RÁDIO moDAS F~r LTDA. F:\I ·53830.000/-14102 HABiLITADA 

RÁDIO TROPICAL FM LTDA. 

REDE MEllWPOLfTANA DE R.~DIO E TE. 

LEVISÃO LIDA. 

SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LT· 
DA. 

ANEXO XLIV 

F:\1.5J:DO.OOOI.tJI02 HABILITADA 

HABU.ITADA 

F.\'.J5J8JO.OOOI53/02 HABn.ITADA 

Concorrê:ncia ng 12612001-SSRJ?y[C, Localidtlde de Echapor5/SP, 

Proponentes 

,CANAD.';' RADIODIFUSÃO LTDA. 

I ';-1:-.rTER:-:ET CORP. LTDA. 

.. ~cmfL;';[CACÃO LTDA. 

11 ' r)PTO DE CIMA RÁDIO E TELEV[SÃO 

F~1 15J:iJI).I)J(ll7111!)2 HABrLITADA 

F:\\ !5J::IJO.OOO!76f01 I:'-IAB[LITADA 

1-:'II·JR30.000179/02 r:'-lABILITADA 

F:\I ~53.qJO.OOOI80/0:! HABILITADA 

,~",:". =~==-,-------+---;If-----t-------1 
'.DtO IOJO LmA. FM 15J::I;n.rX)QI7-1!02 HABILITADA 

. ,.,illLO 310 LTDA. P,.1153RJO,!)(}()175/02! HABILITADA 

Concorrência n~ 1261200I-SSR1lYIC, Localidade de Eldorado/SP. 

I Propon~l\lt., su·1 :-''' do PrL'<.:1!SSn ,I Resu[tJdo 

~--~-=-~---~--f\~----f-----i 
!(",\~: .. \n.-\ R·\/)![)I)Ir:l (~ .. i.(ll Tn \ r:'-\ l.,u:~q f (';IPl"'g; J.f:\lIIUI'.;l.:\ . 
h:/X:U.\/1!.'iICACÕES LTOA. B·115J.~JOr)(l()/77IJJ:;;1 HcI,BIUTADA 

Itr..LER;-."f! CORPo :1UA. P..ll5333IH:(~JI7o'j'"IJ2! I:-iABILITADA 

lLTP COjlJ"':':(ICill.\O LTO.-\. F.\! :5J~Bn.()(;1I79m2· I>:ABIJ,.~ 
!P(WT'J OH ::IMA R,\DIO E TELEVIS . .l.O F~, !5J:i.:tOOl;OI~11'02Ii HAllIUTADA 

rW<"----'- t~---
~~~~;t~- ~~~==~~;t·~:!~·;.~.~~~. 

"'I ", ~ ... , 
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RÁDro PORTAL FM LIDA. 

SOM DA ILHA cOMÊRcro E PROpUÇÔES 

LIDA. 

:., .. 
Concorrência n',12612001-SSRlMC, Localidade de EmbalÍba/SP. 

• ProponenleS Str· N" do Processo Resultado 
vio 

CA.'IAD· R.-\CfODIFUSÃO LmA. P..-f 53S30.clOO170/02 f-IABILITADA 

INTER..'1ET CORP. LIDA. P.,I 5JS30J:00176/02 INAB[LITADA 

LTP COl'.fUmCKÃO LIDA. F:..I 53830.0C<l179/02 INABILITADA 

PORTO ÓE CL\IA RÁDIO E TELEVISÃO FM 5]830.0C<l180102 HA.BILITADA 

LmA. 
RÁD[O 1030 LTDA. P.<.I 53S30.OOO174/02 HAB[LITADA 

R.J.oIO sro LmA. P"t 53830.000175/021 H) BILITADA 

Concorrência ng 126/200 l-SSRlMC, Localidade de. Espírito Sanro do Tur­
vO/SP. 

ProponenllS St(· N° do ?rn.:esso Rtsultado 
vio 

CANADÁ R.-\DIOD[FUSÃO LIDA. FM 53830.000170102 i HABILITADA 

INTER.'lELCORP. LIDA. f}.[ 53830.(XlO176102 INABILITADA 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA. FM 53S30.OOO179102 INABIL[TADA 

PORTO DE CL\IA RÁDIO E TELEVISÃO Fi\1 53830.000180102 HAB[LITADA 

LmA. 

RÁDIo' Imo LTDA. FM 53330.oooL74102 HABILITADA 

RADro 810 LTDA. FM 53830.000175102' H~ BILlTADA 

RÁDIO R.\lS LIDA. Fi\t 53330.000178/02 HABiliTADA 

Concorrência n' 12612001-SSR/MC, Localidade de Estrela D' Oeste/SP. 

Proponent.es S<!r· N" do Pr-ocesso R<!sulllldo 
vi o 

CANADÁ RADIODtFUSÃO LTDA. FM 53830.000170/02 HABrLITADA 

INTER.'lET CORP. LmA. FM 538]0.000176/0:2 INABILITADA 

LTP CO:"fUNICACÃO LIDA. fl.1 53830.000179/02 INABILITADA 

PORTO DE Cl\IA RÁDIO E TELEVISÃO FM 53330.{)00180102 HABILITADA 

LTDA. 

RÁDIO 1030 LIDA . F).I 53830.00017-1/02 H BILlTADA 

RÁDIO 810 LmA. FM 5J830.000l75102 HABrLITADA 

TORRES & CAMARGO LIDA. f},,[ 53830.000172102 HABILITADA 

ANEXO XLV 
Concorrência n~ 127(2001-SSRJ}.itC, Localidade de Fernando PrestesJSP, 

Proponente. .. Sr::C4 N° do Processo R~sult.ldo 

vi~ 

CANADÁ RADIODIFUSÃO LIDA. P..I 538]0.000191/02 HABILITADA 

EXITUS SISTEMA DE co~ruNICAÇÃO LT- 8,[ 53830.000198/02 INABILITADA 

DA. 

[NT"ER.'iET CORP LTDA. P,o,I 5JÚO.OOOI96102 INABILITADA 

LPT CO~fUNICA('ÃO LTDA. F:"I 5JSJO.0Q!l199/02 INABILITADA 

MERCO!>[ BRASiuA COMUNICAÇÕES LT· HI 5J830.00020610:2 HABILITADA 

DA. 

PORTO DE CL\IA RÁDIO E TELEVIS.-\O R-.t 53830.000103102 HABILITADA 

LTDA. 

R..i.DIO 1030 LTD . .\. FM 53330J)OOI91102 HABILITADA 

R.ÁDJO 8JO LmA. FM 53830.00019J/02 HABn.ITADA 

RÁDIO -mOPICAL FM LTOA .. fio..l 53R30.000ISI'i/02 H BlLlTADA 

Concorrência n~ 1271100I-SSRJMC, Lpcalidude de Flom RicalSP, 

Proponentes S-r::r· N" do Pro<:e.~so R<!sulLJdo 
'li n 

CANADÁ RADlODIFUS.~O LIDA. n.-r 53830.000197/02 H BILITADA 

MrERNET CORP LmA. FI\! 53830.000196102 INAB[LITADA 

LPT COMUNrCAC.~O LIDA. F~I 53830.000199/02 INA8ll.ITADA 

MERCO~i BRASiuA COMl!"NICAÇÕES LT· p,...r 5J830.ooo206102 HABILITADA 

DA. 

PORTO DE (1:"1..1, R..i.D[O E TELEVISÁO FM 5Jli3().OOm.l)3/02 HABILITADA 

LTDA. 

RÁDIO Imo LTDA. F).I 5Jl'\30rXXJl?1102 HABILlTAD . .\ 

RÁD/O SIO LTDA . p....1 D:BO.OO1JQ3102 H BJUrADA 

R..\O!O TROPICAL F:\! LTD.\. F\-I 53S3.0.000IRfi/fJ2 HABILITADA 

Concorrência n~ 127/200l-SSR..Ii'vfC, Localidade de Flonnia/SP. " 

LPT cO.\rL':-':ICA .1.0 LTDA. 

I~IERCO:-'I BRASiuA CO~It.:!'iICAÇÕES LT· 

!DA. -----:-----:-:-:=-;.=t~:_:_:=::+-:_:_:==_:_i 
(aRTO DE (1),I..\ R..i.OID E TELEVISÃO 
~!.TD,,,.,.~ _________ _ 

. _.~ - ._ .... _. ~ . : 1'.\1. 5l:itl! ilml'lt,o;J_.H::.\?!L/T\.D .. ~ . 

Fis.: 
' .. 1: .. -,\\0\ ... /\(,-, t R!...t J. L, 

-/SSNRf76':ê355 'Vi)--

RÁD[O alO'emA .. 
·\'li.·'-:-~:~. V 

RÁDIO VALE FM LIDA. '.;.! -: .•. 

'Concorrência o' 127!2001-SSR/MC, Localidade de Guaraci!SP, 
'.1·' 

Proponelltes Ser- :-'''do Proc!!$S() Resuludo 
vi o 

CANADÁ R.J,DlOo"IFUSÃO LIDA. FM 538JOJXXlI91iU2 HABILITADA 

INTER.~1IT CORP LmA. FM 5]3JO.(OOI9&m INAB[LITADA 

LPT COMlJNICACÃO LIDA. P.lf 538JO.OOOI99,uz INABILITADA 

t-.1ERCOM BRASÍUA COMUNICAÇÕES LT­
DA. 

P..{ j538JO.OOO10611r.! HABILITADA 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELE .... 'SÃO FM 53SJOJX()203m HABll.ITADA 
LIDA. 

RÁDIO 1030 LTDA. P.rt ,53830.0CX'l191,fj2 HABILITADA 

RÁ.DIO 810 LTDA. 8.1 5J8JO.OOJI9Jm HABILITADA 

RÁDIO TROP[CAL f1.1 LmA. FM S38JO.CXXl186102 HABILITADA 

ANEXO XLVI 
Concorrência n! 128/2001-SSRflv1C, localidade de Guarani D' Oeste/SP. 

Ser· ~ .. do· Proc~so Resul!~do 
vi'o 

AM . .1.ZÔNIA COMUNICACÕES LTDA. I FM 53830.00J226102 HABILITADA 

. CANADÁ RADIODIFUSÃO LmA. p"j .53SJO.0C(I23Si0:2 HABILITADA 

INTER.'fET CORPo LTDA. FM 53SJO.1J(lQ22SI02 INABrLITAD . .\ 

LTP COMUNICACÃO LIDA. FM 5JSJO.0"X}2]5,oO:! INABILITADA 

PORTO DE CL\lA RÁDIO E TELEVISÃO fl.1 538JOJXXJ2JOi02 HABILITADA 
LIDA. 

RÁDIO 10JO LllJA. Fh-[ 53830.00J225102 HABILITADA 

RÁDIO 810 LIDA. FM 53830J'XlO224-1U2 HABILITADA 

SISTE.\tA TORRE DE COMUNICAÇÃO LT4 FM S]SJO.C002]7r0;2 HAB[LlTADA 

DA. 

Concorrência n' 1 28/2001-SSR/MC, Localidade de Herculândia/SP. 

Propon~nu;s . Ser· N"do Processo Resu[tlIdo 

AMAZÓNIA COMUNICACÔES LIDA. f:\.1 533JO.cXXmMl1 HABrLITADA 

CANADÁ RADIODIFUSÃO LIDA. Fi\1 5J8JO.(X)()238.102 HABILITADA 

1l'fTER.\'ET CORPo LIDA. FM 53830.0002211102 rNABILITADA 

LTP CO~fUNICACÃO LIDA. P..I 53330.000235/02 INABILITADA 

PORTO DE Cl},-IA RÁDIO E TELEVISÃO F11 533JO.OO.3:!JU/02 HABILITADA 

LTDA. 

RÁDIO IOJO LIDA. FM 5JSJO.OOO225t02 HABiLITADA 

RÁDIO 810 LIDA. f),-I 5.1830.000224102 HABILITADA 

RÁDIO TROPICAL fl,.f LmA: F~I 53830.OCillIJ/02 HABILITADA 

SISTE.\rA TORRE DE COMUNICAÇÃO LT· P..1 53830.000237/0' HABiLiTADA 
DA. 

Concorrência n! 128!1001-SSRIlvlC, LocaIiáade de Holan:bralSP. 

Ser· N" do Proce.uo R~sult;]do 

vi tl 

A:..rAZÓ:-IIA Cm.ruNICACÕES LIDA. P..I ,53S30.OOO226;02 HABILITADA 

CANAD..i. RADlODIRlSÃO LTDA. P..I 5.Td30JJOO238102 HABlL[TADA 

EXITUS SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LT· FM 5]830.000233/02 HABILITADA 

DA. 

F.M. TELECOM LIDA. F:\! 5]S30.(OJ:!14102 HABILITADA 

H2S COMUNICACÓES E EVENTOS LIDA. p"[ 53830.000231102 HABILITADA 

INTER. ... ET CORPo LIDA. . P.-.t 53830.000228/0;1 INABILITADA 

LTP CO\WNlCACÃO LTDA. P"I 53830.000235/02 INABILITADA 

PORTO DE C)),IA RÁDIO E TElEVISÃO f:\.f 53830.OOO23U/02 HAB[LITAD,.!, 
LIDA.· 

RÁDIO 1030 LIDA. FM 538JOJXXJ225102 HABILITADA 

RÁDIO 69(} LIDA. P..I 5J8)0.OOO222tCP HABILITADA 

RÁDIO alO LTDA. P.-.1 5J8JOJ)();)224/02 HABfLlTADA 

RÁDIO 910 LIDA. P..l 53S30.000223101 HABILITADA 

RÁmo CIDADE DAS FCÓRES DE HOLAM. F;\I 5J330.00()232102 HAB[LlTADA 

BRA LTDA. 

RÁDIO E TELEVISÃO SERRA DA MANTl· P"f 53830.000229/01 HABILITADA 

L""E/RA LIDA. 

RÁDIO F~I CIDADE DE HOLA}.tBRA t.T4 F:\I 538JO.000220/02 HABILITADA 

DA. 

SISTEM.-l, TORRE DE COMUNICAÇÃO LT· 801 53S]I),OOIJ2J71Q2 HABILITADA 

DA. 

Concorrência n! 128/200I-SSRfl.,[C. Localidade de [go.raçu do TietêiSP' 

Proponetlte.~ 

AMAZÕ,';Ic\ CO~n.;';ICACÔES LTDA. 

CA:\_.\!l:\ R.~!lJ'1f)W1).""I\Q LT/l~."._ 
EBC 4 E,\\PRfSA HAURUE.'õSE DE CO.\II.:· 

NICACÃO LTDA. 

~QR.-l, ~OSSA TERRA LTDA. 

E~IPRES,-l, DE RADIODrFl!SÃO .J...LFA CE;-.'· 
TAURO LTIl.-\. 

8o[ D8JOOOO22MJ2 HABILITADA 

. r:~1 'il .... ;IlI:(~I'l~I'I:'! 1I:\fI!!.IT·"f),\ I 
F~! 53330.1)1)0219102\ HAIlILlTAVA 

F:-'I 53,)~IJOO()213102: HABILITADA 

F:-'I 5J;'!}O.tX10::!3.1/02! H~.B1L[TADA 

. , 
EXITt;S S!STE.\IA DE CmIC!>iICAÇÃO LT· e·:"1 ('.'iJIJ1):'(l::!JJ/tl:., HABILlTAD.j 

!~~t~,~i;T r.:n8E,--I·!Q0:.. ___ ~ ~~_ _ : ~·l~~;·i:;]·I~:;l:~;'.'~!~/I~~'L~ 
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JLTP CO:\lUNrCACÃO TOA. LF1i 5JSJO.CiJ()lJ5102 fNABlilTAOA I 

Mvb,RÉ MARTIl'ir & elA. LTDA ME 1~1 5J8JOJXXl116101 HABILITADA 

:-:OVA RÁDIO PIEDADE LTDA. FM 538]0000271102 HABILITADA' 

PORTO DE ciMA R...\nrb E TELEVISÃO 
LIDA. 

R...\OIO IOJO LTDA. 8.1 53830.000225101 HABILITADA 

.\0[0 810 LTDA. . I F:'I 538JO.OOO22·M)2 HABILITADA 

R....i.Ofq HAR..\IONlA ~I. DE IGARAÇU LT· I F:'l 538JO.OOO:n5102 r HABILITADA 
DA. [ 

R.-\DlO RMS LIDA. 1":\1 5]830.000236/02 

.l.D!O 1RQPICAL P.\.f LTD. • FM 153830.000213/02 

REDE CEi\'TRO OESTE DE RADIODIFUSÃO I P..I 53830.000:211101 
LTDA. 

SI5TE.\[A DE CO~rr.;NICAÇÃO CENTRO- I F:\\ 53830.000217102 
OESTE PAL'LlST.-I. LIDA. 

SrSTE.\[.-\ TORRE DE CO~IL"}IICAÇÃO LT- IF~r ISJSJO.OOO::n7t02 
DA. . 

ANEXO XLVII 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

Concorrência n2 129J200I-SSR/MC, LocalidAde de Iguape/SP. 

I Pr0p"nentes St!(. N"da Processa ResuluJo 
~'i o 

C"!';-':AO . .\ RADIODIl"l.JSÃO LTDA. F~I 53830.cXlI)24"210:! I HABILITADA 

E~IPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA FM 53BJO.OOO:!46/02 HABILITADA 
DALVA, CID . 

E\IPRESA DE RADlOOl.FlJSÃO PA..'lA.,\IBI P,\( 538JO.!XlO2+t/02 HABILIT.-\DA 
LTDA. 

ILHA COMUNICAC.4.0 SfC LmA. P.-.f 5J8:30.0002fí()j{J2 HAB[lITADA 

r~TER.'\ET CORPo Lm. . ~! 53830.000257102 HABILITADA 

LTP CO:-'IUN1CAC~O LTDA. P..! 53830.00l26If01 HASfLITADA 

PORTO DE CI:-'I:\ R...\DIO E TELEVISÃO P.-.I 538JO.OOJ258fO:! HABILITADA 
LTDA. 

LR...\D1Q 1030 LTOA. FM 53330.000251102 HABfLITADA 

R.~DIO 63r) LmA. F~I 53S30.000:!50102 HABILITADA 

R . .l.DIO :l10 LTDA. ~I 53830.00(25)/02 HABILITADA 

R.ÁDIO ~;::O LTOA. P.\.-t 53830.ooo25:!102 HABILITADA 
R . .l.OIO LGT LTDA. P..t 53830.000249/02 HABILITADA 

RÁDIO PORTAL nl LTDA. F;\I 53SJO.000255f02 HABILITADA 

REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TE· F;\I 538]O.OOO259f02 HABILITADA 
ll-j:VISÀO LTDA. 

\:0,\1 D . .1. ILHA CmlÊRCIO E PRODUÇÕES F;\[ 53830.000254102 HABIL[TADA 
,LI·DA. ~IE. 

lrrLECO:-'IL)iICAÇÕE$ ~LJ.,.TA ATLÃNTICA f\.1 53830.000243102 HABILITADA 
!LIDA. 

Concorrência n~ 1291200 I-SSIW.rc, Localidade d~ lnúbia Paulista/SP. 

r- Pruf'0l1~nI~$ S,~r. ;-r do Proce~sa I Resull:ltla 

i . --~_----------~,,~.,+-------~------~ 
CA~AD.-\ RADIODIFCS,..\O LmA f\.r 5J8)O.fl0024210:! HABILITADA 

!l:-"TER.\'ET CORP. LTDA. F:-.-r 53330.000257/02 HABILITADA 

lI:!: \010 fiJO LTOJ.,.. r FM 5JS30.0()(r!5n!TJ~ HA.B1LITADA 

~Q.!.Q.1I.~) LTDA. I nr 5J33n.rXlO~5JI02, HABILITADA 

~~QIº-LliT LTQô... \ F.\! ,53S3().l'd014l}!fJ:!· HABILITADA 

iREDE ~IETRorOUTA:-,'A DF. R.,\D[I) E TE· 1 FM !5JllJO.l~)():!591(J:! HABILITADA 
;l EV1S.3.Q LTD.·\. : J I 

Cnn.:orr2nda n~ 129nOOI-SSR/;""[c' Loculidadc de fpiguá/SP. 

j Prtlrnn~n!~~ Is~r. ;-.. ... do I>ro~e\'io ResuilJdo 

r ''ill:";'' '~------+---------j 
C \\;.\0,.1. Rl,DIODIFLSÃO LTOA F;\[ 5J·'GO.t)QQ2..l:!102: HAB[LITADA 

rr:~ CORP LTDA .--tm15JS30.IJOO157102' HABILITADA 

ILT? CO~IL:N1CAÇÀO LTDA. !FM ~3:nO.OOIl:'6Im~. HABILITADA 

ip0RTO DE CI~IA RÁDIO E TELEVIS,-\O i nl 53:-1.30.00025&:02\ HABILITADA 

í~:~~'~; to30 LTD.-\. I F:\1 J5JlIJO.OOO15Il1l2! HABrLlTADA 

.)~R.~oro tiJIJ LTDA. F.\I 5J83nJJOO250/02 HABILITADA 
"IRAOIO 310 LTDA. I F.\r 53330.(0125)(1]2 HABILITADA 

~DIO DIFl:.'WRA DE CATA~DUVA LTDA. F,\I 53830.000247102 HAB[LITADA 

'(.\010 LGT LTDA. f}.! 5]830.OClO.249102 HABILITADA 

~nE ~IETROPOLlTANA DE RÁDIO E TE~ F:\i 5]8]0.00015910.2 HA.BILITADA 
f..vrs.3.o LTDA 

wrc COMU:'--ilc.ArÕES LTOA R.l 533JOJXlO14.'i1021 H...ABrLlTADA 

Concorrência n' I 29/?OO I-SSR/MC, Localidade de IpuiilSP. 

j Propon~nt~s' _~s.\!rJ N° da prOC~'i.~~.l R<!Sultado 

!('A~,·.:\l) i, ~:! .. !:!(!/l!l·I·~;.\.(""1 1.1'[1.\. ____ .. r~'l;11.~).J2I...'()~.I~!.l..~~:O'\J.ill:.n:\i;.~-
iE~ITL'S SISTE:-.rA DE CO~IL:i'o'ICAÇÃO LT· [F~I 533]O.OOO24SI1J2 ~I HABILITADA 
lo,J,. 
J:-iTER:'-iET CORPo LTDA. F:-"\ 5J,'1JUJX~J257102 HABlLITAD.-\ 

~L-TP CO~ll':'-iICAÇÀ~ LTOA. • P.>.I 5J:-!Jf).(1)IJ~611Jl1 HABILITADA 

:rORTO DE CI~IA RAD[O E TELEVISt\f) F:--'I 5JSJO.lXXl!5UrJ2 HABILlTAD.-\ 
I.LT!?A. 

[)iário Oficial da O nião -; Seção 3 

R..Â..DIO 1031) LTDA. . P.,[ 5)8JO.OOO'l~1I011 H.-\Sn..ITADA 

R...i.DlO 6JO LTDA.: F.\I 53830.000250/02 HABll.ITADA 

R.\Dl0 810 LTDA. FM 53830.000"..53102 HABILITADA 

RÁDIO LOT LTDA. F.\I 5]830.000.249/02 HABn..(TADA 

REDE METROPOLITANA DE ~:q1O E TE~ FM 53830.lJ00259102 HABILITADA 
LEV[SÃO LIDA . 

SISTEMA INTEGRADO DE RADIOcOMUNI. P.l-I 5Js:30.00026:!JQ2 HABILITADA 
CAC.~O LTDA. 

Concorrência n' 1291200I-SSR/MC. Localidade de Ir.!puã/SP. 

Proponentes Ser· N° do PrC>C!!HO Ro!suluda 
via 

CANAD.Ã. RADlODIFL'S.2\.o LmA. Rol 53830.000:!·nfO'l HABrI.rr:ADA 

1i'<'TERNET CORPo LTDA. F},I 53S30.000:!57f02 HABILITADA 

.~1. R..l.DIO E TELEVISAO LIDA. F!'.! 53830.000156,02 HAB rI.IT.-\.DA 

LTP co~n:NICACÂO LTUA. F:-.! 538.30.000261102 HABrr.ITADA 

PORTO DE CI~IA RÁDiO E TELEV[SÃO E\I 53S30JXXl253J02 HABn..ITADA 
LTDA. 

R..\D10 1030 LTDA. Ip..I 53S30.00025!102 HABILITADA 

RÁDIO 630 LmA. P.-.I 53830.00tJ250102 HABIUTADA 

R . ..\DrO 810 LIDA. FM 5JS30JXl025J!02 HABILITADA 

R . .\DrO LOT LTD . FM 5JSJO.OOO:!491O"l HABILITADA 

REDE METROPOLITA.'1A DE RÁDlO E TE~ F}.I 5]830.000259102 HABlLITADA 
LEVISÁO LTDA. 

ANEXO XLVllJ 
Concorrência n' 130/?OOI-SSRIMC, Localidade de ImporongalSP. 

Propon~nt~s Ser- N° do Pro-.:~sso Resultado 
\"10 

A~IAZÕNIA COMUNICACÕES LTOA. P..I 53830.000286/02 HABILITADA 

E~IPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CEN· FM 538JO.000:!:l-Il02 HABILITADA 
T,l.VRO LTDA. 

I~"TER.'IET CORPo LTDA. FM 53830.000307102 INABILITADA 

:-:0'0'..\ RÁDIO PIEDADE LIDA. F~I 538JO 000193101 HABILITADA 

. .\DIO 10JO LmA. FM 53830000298/02 HABILITADA 

RAmo 630 LTDA. Fi\1 5J8JO.oooJOOf02 HABILITADA 

R . .i.DIO 810 LTDA. FM 5]83000029910.2 HABILITADA 

R...\oro IMPRENSA FM DE VAROEM GRAN~ FM 53830.ooo:!78102 H.o\BILITADA 
DE DO SUL LTDA. 

RÁDIO LGT LTDA. FM 53830000302101 HABILITADA 

DJO ONDAS F),f LIDA p,.,r 53830.00017311Y.! INABILITADA 

RÁDIO PORTAL FM LIDA. F.\I 53InO.OOO:NofQJ: HABILITADA 

RÁDIO RMS LTDA. FM 538]OJXXl306101 HABILITADA 

RÁDJO TROPICAL FM LTDA. FM 53S30J}OO1.74102 HAB [LITADA 

Concorrência n' 1301200I-SSRfMC, Localidade de luci/SP. 

Propan~nte5 ResuluLio 

A~IAZÕNIA CO~IUNICACÕE" lmA. P,o,I 5J830.0001S6J02 HABIUTAOA 

I~IERNET CORP. lIDA. HI 5J830.oooJ07fO:!IINABILlTADA 

1A.\(.\I..\L COMUNICACÕES LIDA IF~I 53S30000::!79i01 HABILITADA 

R..\DlO lfl3() LTIlA. F.\' 53830.0002981021 HABtLlTAD.-\ 

R..\DIO 630 LTDA. F:-'I 53330.000300102 HABfLlTADA 

R.\D[O :-1.10 LTDA. F:o.I 5J.BOJX)()199101 HABILITADA 

~.~D~~ ~~!~R~~.:. f!l.f DE VARGE~[ aR"!'';· F;.1 5J8JO.()OO~7S:O"11 HABILITADA 

RADJO LGT LIDA. I F!'.I 53H30.[}IX13f):!Il)1, HABILITADA 

R...i.O[O ONDAS F:-'I LIDA. F\I 5):-!30.1iI)()~73m~' INABILITADA 

RAmo TROPICAL P.,[ LTDA. F:-"I 53~JO.LYj()2741021 HABÜJTADA 

SISTE~!A NOROESTE DE CO.\IUNICAÇÃO F~I 5J:nn.OI)0276fO"!~ I~ABILlTADA 
LIDA. E?P. ! 

Concorrêndu'n2 130/2001-SSRflvfC. Localidade de- Jaú/SP. 

Pr0p'Jn<!n!es 

ABASAS CO:--.tL'NrCACÁO LTDA. 

ADE~IIR JOsÉ COLÓ & elA. LTOA. 

A\IAZÕ:-tIA COMUNICAÇÕES LTDA. 

CA:'--iAD . ..1. R DIOD[f1)SÃO LTDA. 

E:-"[JSSORA NOSSA TERRA LTDA. 

[, :rER:-iET CORPo LTDA. 

L.M. RÁDIO E TELEViSÃO LTDA. 

UFE CO.\IUNICACÕES LTDA. 

I S~r- N" do Pro<:~s~a I 
'" 

Resul!~Lio 

F.\I 5]330.00028OfD1 HABILITADA 

F:\I 5]lIJf1.000237f01 INAB[lITADA 

FM 53830.000286/02 HABILITADA 

]=;\[ 5]830.000195102 HABILITADA 

FM 5]8JO.000283101 HABILITADA 

P..I 538]0.OC03Q7/01 INABILITADA 

F;\I 53830.00J289101 HAB[L1TADA 

FM 5]8JO.{JOO2.92J02 HABILITADA 

NOVA RÁDiO PIEDADE LTQA. FM 538]0.00029]/02 H.-\BILITADA 

RÁDIO 10JO LmA. R.r 5]830.000:!93/01! HABILITADA 

'DIa 630 LIDA. af 53!DOJX10300,IQ1! HABILITADA 

RÁDIO 690 LTDA. f:,f 5]8]0.000303101 1 HABIUTADA 

R..i.OIO 810 LTDA. FM 5].'l30JX)Q"!99101! HABILITADA 

RADfO 8::0 LTDA. FM 5JS3fJ.OOOJOI102! HABILITADA 
Rr\DJO cm.n:}:Ic.l.ÇÃO F\I.<irr.RF.n I:r· ,FM :\l.<nI).r,t]()1~.;.·q!l, IX·\B1J.fTAI!·\ 
U,I. I I 
RAmo E TV SL'PER NOVA LTDA. I F:-'-1 538)O.()!){)2'l4i02: HABILITADA 

R).DIO I:-'-IPRE:-;SA P"I DE VARGEM GRA,'I· P..I 53:-!]O.cXX)278J02' HABILITADA 
DE DO SUL LIDA. 
R . .\DIQ LGT LTDA. ! F~I 5H3nJ).)()30:'.lf)2' HABILITADA 

,,,,RAO!' D<,I,D"-"O"-,'..;D,,,A,,.lu"'''. J,-,L","",D",.~ _____ ~Iw-F,~",! 53830 [j()()27JiO:: I:-õABILlTADA 1 

IRADIO PQRTAI. F~I lTO.-\ F~!. \5:~)I~,41!911,I).;-HAçHLlTAD.:\ .: 

{I.,&l;] C 
~'" ,0-,; 
-FIe;.. (; 

N' 165, terça-feira, 27' dli(1!g 

RAmo R.\!S LIDA. F>! 
R..\D10 TROPICAL FM LTDA. F;\t" 53a30 .. 

REDE CENTRO OESTE DE RADIOOrFUSÃo f1.1 .53a30.coo:! 
LIDA' 

SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO FM 538JOJXJ0276101 INABtLITADA 
LTUA EPP. 

wcc CO~IUNICA ÕES LTDA. FM 53830.0002135102 HAB!LITADA 

XARAÉS COMUNlCA ÕES LIDA. F.\l 538:30.0002 1/02 INABIT..ITADA 

Concorrência n' 1301200I-SSR/MC, Localidade de MumpoamalSP . 

Propanentes S~r~ I N" do PrOCo!lSO Resul! . .ldo 

'"' AMAZÔNIA COMlJN1CAÇÕES LTDA. FM 53830.()(X):! 6102 HAB!lITADA 

L'lrERl.'ffir CORPo LTDA. F;\f 53830.000307/02 INABLLITADA 
LM. RÁDIO E TELEVISÃO LTD. ~I 53830.00J'S9102 HABfLITADA 
RÁDIO 1030 LIDA Rrl 53830.000298/02 HABILITADA 
RÁDIO 630 LIDA. R.-I !'3&30.0003!XlI02 HABILITADA 

RÁDIO 8[0 Lm • FM 53830JXJ0299/02 HAB[LITADA 

R..l.DIO IMPRENSA F;\I DE VAROEM GRAN- FM 53830.ooo278!01 HABILITADA 
DE DO SUL LTDA. 

RÁDIO LGT LTDA. F.\i 538]0.00/))0:'.101 HABILITADA 

R..í.DIO ONDAS FM LTDA. F.\f 5J830.000:n3fD2 INAB[LITADA 

ANEXO-XLIX '. 
Concorrência n' 13InOOI-SSRIMC, Localid,de de MariúpolislSP. 

Prapol1~nleS Suo W do Processo R~sull.lJo 

\'i'o 

NTERNET CORPo LIDA. P..I 53830.000339/01 INABILITADA 

PORTO DE CL\fA R..Á..DIO E TI3.LEVISÀO . FM 5~S]0.OOO3-l]í01 HABILITADA 
LTDA. 

R • .í.DIO 1030 LIDA. F.\I 53830.000319f01 HABILITADA 

RÁDIO 630 LTUA. F.\I 53830.000327/02 HABILITADA 

RÁDIO 8\0 LTDA. R.I 53830.000328102 HAB[L1TADA 

RÁDIO L\IPRENSA 8.1 DE VARGEM GRAN~ FM 53S30.000J4.1I02 HABILITADA 
DE DO SUL LmA. 

RÁDIO LGT LTOA. FM 53S30.000JJOf02 HABILITADA 

R . ..I.orO TROP!CAL P..I LTDA. FM 53830.000312102 HABfLITADA 

SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO FM 538]0.001313/02 INAB[L1TADA 
LTDA. EPP. 

Concorrência n' I3lnOOI-SSR/MC, Localidade de MococalSP. 

Proponentes 
via 

A.A.S, SISTEMA BRASIL DE COMUN[CA- BI 5J330.000318/02 HABILITADA 
ÕES LTDA. 

C.S.R SfSTE}.!A PAULISTA DE COMLJi'..;ICA~ FM 53830JXX)J19.-Q2 HABILITADA 
ÕES LTDA. 

CA~ADÁ RADlOOIFUS.~O TOA. FM 53330.000313/02 H.ABILITADA 

DEQ VOlEl'.'TE LTDA. P..1153&J().OOO3)4iO~ HAB[LlTAOr\ 

EDCOMUN1CAC'ÕES LTDA. F~I 53aJO.cXXJJ40fQ2, HAB[LITADA 

r:X[TUS SJSTE~IA DE COMUNICAÇÃO LT· p"( 53gJ().OOO33S;O~ IN,-\BILlTADA 
DA. . 

J~'TER:-IET CORPo LTD . .\. P..I 53HJO.OO(3)9lO:!. INABILITADA 

MAZINE & MAZIERO LTDA R.115]33D.00033"i,02 HABILITADA 

PORTO OB C[MA RÁDIO E TELEVISÃO P.l-r i53330.000J-IJ'021 HAB[LlTAD~ 
TOA. 

R&V COMUNICACÃO LTDA. 8.1 b3~30.f}{J()3WO~ HAB[LlTADA 
R.J.OIO 1030 LTDA. FM !538Jll.lXY.l3!9i01 H.c\B1UTAOA 

)JlR"'Á!!JDI"O..Q6""lO'-'L"':m"'A"'· _____________ if'F.>!M l5.3SJ/l.OOO317tn2' HAB rLlT AOA 

RÁDIO SIO LIDA. ]=;\.1 b3:UO.oo()3~81iJ~; H • .\BI!.fTADA 

RAOJO 8~O LTDA. f),1 !s3SJO.OOJJJliO::!; H.·\BIUT.-\OA 

)JlR"'.'!!JDJ"'-'08""'O'-'L"':m"'A". ____________ --If'F>-'!.lf5"-""']()"'.~!!.!l!)OJ,3":!jfJ:.. HABlIJThQ,:L 
RÁDIO CONFINS LTDA. P.l-1153830.lX'AJ~ITADA 
R~~:~AE L~~~~VISÃO SERRA DA MA,\II~ f};1 !5]SJO,tlGOJ42J021 HABILITADA 

RÁDIO E TV SUPER NOVA LTDA. R-I 5J83(H)(}<13I6f{J:: HAB[LlT~ 
RÁDIO IMPRENSA F~I DE VARGEM GR.-\:-';. P.l-f 53SJO.OC<J34110"! HABIUT,\DA 
DE DO SUL LIDA. 

R . ..\Dro Lar LIDA. FM 53830.00033010"1 HABILITADA 

RÁDIO NOVO MILÊNIO LTDA. F;\I 531DO.00033 101' HABILITADA 

~~~~~A~SILEIRO DE COMUNICAÇÃO E\I 53830.000315/02; HABILITADA 

~I~:c:-'IA SnlOIO DE CO:-'-IUNICAÇÃO LT- FM 538]0.OOO~f021 HABIL[TADA 

SOCIEDADF MOCOCA DE RÁDIO UDA. F:\I 53S30.000]26/02 HABILITADA 

Concorrência n! 131nOOI-SSR1MC. Loculidnde de Monte AprnzíveUSP. 

~ ,~. __ ~::~.n~~s_ .. ~ __ . ___ . __ ~<!:~t1'\o do pn:'C<'~~IJ: Rt~llh:ul'l 
ANAD . .i. RADIOD[FUSÃO TOA. r .... 1l5J830.0003DI02\ HABILITADA 

DEO VOLENTE LTO.·'. F:\I 53830000J3 • .lfD2' HABILITADA 

EM~RESA DINÂ11!CA DE RÁDIO E TELE- FM 1s]8]O.00Q3~O/0"21 HABILITADA 
VISAO LTOA. I I 

:EXlTU5 SI5TH!A DE COMUNICAÇÃO LT· F;\1 :5J!j]f)OOOJ3:-!1O:! INA8IUT.-\0.-\ . 

~ -~--'-----' 
l1.:iJ.ER:jET ÇORP. (.T!:!'-\'. .~~_ ... F:-'I ·5:"pIl.[)j'll~ZI.i!l~_ l~ASJLrT . .\D.-\ ~ 



N' 180, terça-feira, J 8 de setembro de 2007 

hospcda~cin para colaboradores ~a ECT em viagens' de serviços, 
treinamento c reuniões, incluindo hospedagem em apartamentos in­
dividuais c duplos. na cidade de São José dos Campos/SP; Pena­
lidade: Comunica fi nbcrtum do processo administrativo de aplicação 
da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de conlratar com n ECT, pelo período de 05 (cinco) 
:mos; Motivo: Conduta reiterada de falhas no cumprimento do con­
tmlo c o abandono do mesmo; Fundnmcnlnç:i!.o: Subilcm 8.1.3. do 
Controlo nU 0217/2005. 07) lO!! Tenno Aditivo de Reli-ratificação ao 
Controto ,,' 41021 t/2003. Contratada: LOPES & RIBEIRO S/C LT­
DA .• data de assinatum: 04/0912007; objeto: Prorrogação contratual c 
Rcpncturu;ão dc Mão-de-Obra~ Vigência: 11/0912007 n 11/09/2008; 
Valor Global: RS 187.665.36. Desembolso no Exercício 2007: RS 
57.342.t9; desembolso no E,ercício 200R: RS 130.323.17: OR) I' 
Temlo Aditivo de Rcli-mtificnção no Conlmto n't. 0406/2006. Con­
tratnda: ADJAIR PIRES & FILHOS LTDA., datn de assinatura: 
10/09/2007; objeto: Prorrogação contratual e Rcadequação de Preços; 
Vigência: 091tJ/2007 a 09/11/200R; Valor olobal: RS 10.670,00. De· 
sembolso no Exercício 2007: RS 1.481.95; desembolso no Exerdcio 
2008: RS 9.188.05; 09) 2'1 Tcnno Aditivo de Rcti-rntifieaçfio ao Con­
tmto n' 355/2005. Contratada: 3D ENGENHARIA TÉRMICA LT­
DA .. data de assinatura: 1210912007; objeto: Prorrogação contratual e 
Rcadeqllação de Preços; Vigência: 16/1112007 n 16/1112008; Valor 
Global: RS 5.8RO,OO. Desembolso no Exerclcio 2007: RS 735,00; 
desembolso no Exercício 2008: RS 5.145,00; 10) 6! Tenno Aditivo de 
Rcti-ralificaçã~ no Contraio n2 410199/2003. Contmtada: COMÉR­
CIO DE PAPEIS PRIMOS DE RIO CLARO LTDA; data de as­
sinatura: 03/09/2007; objeto: Prorrogação contratual c Reajuste de 
Preços; Vigência: 04/09/2007 a 04/09/2008; Valor Global: 
RS21.000,OO. Descmbolso no Exercício 2007: RS 7,OOO,OOj desem­
bolso no Exercício 2008: RS 14.000.00; 11) 390 Tenno Aditivo de 
Reli-ratificação no Contrato n! 15312004. Contratada: ELEVADORES 
DO BRASIL LTDA: data de assinatura: 20/08/2007; objeto: P.ror­
rogação contratual; Vigência: 27/08/2007 a 27/0812008~ 12) I! Termo 
Aditivo de Rcti·ratificnção ao Contrato n[ 41412006. Contratnda: CPA 
ELETRÔNICA & COMUNICAÇÕES LTDA; data de assinatum: 
10/0912007; objeto: Prorrogação contratual e Reajuste de Preços; Viw 
gêacia: 14/1 1/2007 a 14/11/2008; Valor Global: RS 9.000.00. De­
sembolso no Exercício 2007: RS 1.158.90; desembolso no Exercício 
2008: RS 7.841,10; 13) I~ Termo Aditivo de Rpti.ralificação ao Con­
trato n' 415/2006. Contratada: CPA ELETRONICA & COMUNI­
CAÇÕES LTDA; data de assinatura: 10/0912007; objeto: Prorrogação 
contratual e Reajuste de Prcços; Vigência: 14/1112007 a 14/1112008; 
Valor Global: RS 9.000.00. Desembolso no Exercício 2007: RS 
1.158,90; desembolso no Exerclcio 2008: RS 7.841.10; 14) 2[ Tenno 
Aditivo de Rcti·ratilicaçdo ao Contrato n! 42912006. Contralada: 
CESTAC COMÉRCIO E MANUTENÇÃO OE AR CONDICIONA­
DO LTDA; data de assinatura: 1010912007; objeto: Prorrogação con­
tratuaL e Reajuste de Preços; Vigência: 02l1212007·a 0211212008; 
Valor Global: RS 20.400,00. Desembolso no Exercicio 2007: RS 
1.620.82: desembolso no Exercício 2008: RS 18.779,18; 15) 1 ~ Termo 
Aditivo de Rcti-ratificação ao Contrato n~ 46012006. Contratada: 
KHALIL OBEto & CIA LTDA; dnta de assinaturo: 12/09/2007; 
objcto: Ren~equação das Quanlidndes; Valor Global: RS 728.260.00. 
Desembolso no Excrcfcio 2007: RS 726.264.76; descmbolso no Excr~ 
r:~io 2008: RS 1.995.24; 

A\"ISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 129n007 

Objeto: Contratação de posto para fornecimento de 5.8~2 litros mcn~ 
sais de gasolina comum c 270 litros mensais de óleo diesel paro 
abastecimento da frota da ECT na cidade de JundiailSP! pelo período 
de seis meses. Recebimento das Propostas: no endereço 
http://www.corrcios.com.br. Aberlum das propostas: 02/10/2007 às 
10:00 homs. Obtcllçilo do Edital: No endereço eletrônico acima. In .. 
fomlações pelo telefone: (14) 4009·3558 c pelo Fax: (14) 4009 3659. 
no honirio de 08:30 às 17:00 horas. 

ELTON LUIS WtNKELMANN 
Pfl.·g:~ir,) 

AVISOS DE RETIF/CAÇ,\O 

A Diretoria Regional de São Paulo rnterior. toma público n 
retificação do Convite n! 06612007·CPLlDRlSPI. publicado no DOU 
n! Ut. de 12 de setembro de 2007. pág. 90. seção 3. Onde se lê: 
~'Vigência: 26109/2007 a 15/0212008", leia-se "Vigência: 26/0912007 fi 
09/03/2008". 

A Diretoria Regional de São Paulo Interior. toma público fi 
retificação do Convite ne 089/2007-CPLIDRJSPJ. ptlblicndo no DOU 
Il~ 131, de 12 de setembro de 2007. pág. 90. seção 3. Onde se lê: 
"Vigência: 10/0912007 a 03/01/2008", leia·se "Vigência: 26/0912007 a 
24/01/2ooW'. 

A Diretoria Regional de São Paulo Interior. torna público a 
retificação do Convite n2 090/2007~CP~RlSPI. publicado no DOU 
n2 131. de 12 de setembro de 2007. pág. 90. seção 3. Onde se lê: 
ttVigêneia: 24/0912007 n 15/0312008". leia-se "Vigência: 24/0912007 a 
22/03/2008". 

VITOR APARECIDO CAlVANO JoI'I'ERT 
DirctQr Hl!glOllul 

Diário Ofidal da u",ião - Seção 3 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

AVISOp~~J'Á~I~tE~Cffb~}goE1N~~~r.~1AÇ,\O 

~~jt~~tr~~~1~~lddeo:~~~i~~~f~WJ3~r,.dl~f:IY;;~~o n~o~~~/~~~ 
Correios. sin° • Centro .. Sito Paulo/SP. conforme cspecific~çõcs téc~ 
nicas e demais condiçõcs do edital c scus anexos, realizado em 

Vf~~~l2g~;'.; s8~~oé~cf~rtea~~s~al~~~lgsga3; M:;:e~~í~di~rJt~ic~sC~PHfc~ 
~gn~~1~rL~1~~;1 Cd~P to~;' ~~ .5~~ '~~~~~~Ji7~~fn~~c~t~ot~ ~ln~~ni~~1: 
setecentos c trinta e cinco reais c ses..'ienta e dois centavos). 

FRANCISCO JOCIONF. SOUSA ,\f\AÚJO 
rrcgo~iro 

PRF.G,t'i}~~E~~~~~P&~~OttOI70 
Objetl?: Prestaçâo de serviços de Iím.p~7.a, cons~rvaçâo • higleni,1Jlção 
e desmfecção predlllls e eqUipamentos de triagem 
a~i,:~~·: :i~;.~ I. compreendendo o fornecimento 
di bem como de c!lUipamenlo~ c 
utcnsílios adequados à execução dos serviços, conforme cs~eclfi­
eações técnicas e dema.is condiçõcs do edital c seus anexos. A Vistoria 
podcrá ser realizada até o dia 0111012007. Download do Edital, en· 
eaminbamcnto e acolhimento das Prop.ostas Econômicas no sitc 
hltp:://www.lieitaeoes-e.com.br. Abertura (Ias Propostas: 04/10/2007 às 
08:30 horas. Início da Disputa de Preços às. 10:00· horas do dia 
04/1012007. Informoçôcs através do e·mall geradprcgao@cor~ 
reios.com.br. 

CARJ\1EN SIl.VIA PACHECO POLlIlOI\O 
l're!(.)eirn 

SECRETARIA DÉ SERVJÇ,OS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA 

AVISO 

A Comissão Especial de Licitação· CEL; por força do dis­
posto no nrt. 49. § 3! , da Lei n.' 8.666/1993, conv.oca o(s) par­
liciponte(s) dn Conc0l!eneia 12812001 w SSRlMC, lçcahdape de Rer· 

~~I~~~~aIJ:' :As~E~ir~~ê'i~3kRr~I:~F1N. ~Oo~t3}f~?2:;roO~~a:~ 
l~~ryio~~ .~e3N7Mg~ ~~;e~g_s~.v~~n1~d~, P~~7~i~:n~~cV;1~1t~~o a~~ 
~if!~~~. ~~~ef~e3~eàJ~J9:~g: ra~~i~.~~d6~93~ de~esa para os 1:­
da comi~~:~~e~~t)dgrrT~~~J. es~b:c~01!s~~r~eir~~ ~~~~:3~t~ 
das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede. BrasHia/DF, sendo CJ,ue a contagem do ~m7.o tera 

:~~~i~~ §;r~o ~rt~rlm;i~~ E~i ~:~I ~~cf~J~~~ à2rr~cj~~tfou~~er~~~: a 

·Brasília-DF, 17 dI.! sctcmbro de 2007 .• 
ALVIMAR BERTRAND D. G. OE MACEDO 

rccsidente do. Comisslo 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 76/2007 

N' Processo: 09100000425200740. Contratante: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratado: 04t96645000100. Con­
tmtndo: IMPRENSA NACIONAL -Objcto: O fornecimento, median­
te assinatura, doDiário da Justiça. fundamento Lcgal: Lei n" 8.666/93. 
Vigêneia: 17/09/2007 a 16/12/2007. Valor Totat: !UR70,OO. Fonte: 
tooOOOooo - 2007NE900289. Data de Assinatura: 05/09/2007. 

(SICON - 17/09/2007)244001-24290·2007NE90000t 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DE COOPERAÇÃO 
E PROMOÇÃO COMERCIAL 

DEPARTAMENTO CULTURAL 

EXTRATO DF. TERMO ADITIVO N' 112007 

Númcro do Contrato: 06147·3315 . 
Contratante: Programa das Naçôcs Unidas Para o Desenvolvimento 
Contratado: VOnUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ Contrntado: 01.017.250/0001-05 > > 
Objeto: Aditar o valor do contrato em RS 11.218,80 (onzc mil du· 
:lentos c dezoito reais c oitenta eentavos). passando o valor míÍximo 
do contrato a ser de RS 67.312,80 (sessenta e sete mil trel.entos c 
doze reais c oitenta centavos), mantido o desconto ofertado pela 
CONTRATADA. qual seja 6,15%. no contrato original. 
Fundamento Legal: Lei 8.666193 e Sistema dns Nações Unidas 
Vigência: 06/1112007 
Data de Assinatura: 11/0812007. 

ISSN 1677-7069 63 

Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SÚBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 
r:OORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGlSTlCOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 1/2007 

Número do Contrato: 112007. NI' Processo: 48000002802200684. 
Contratante: MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA -CNPJ Con­
tratndo: 00464073000134. Contratado : RADIOBRAS EMPRESA 
BRASILEIRA OE -COMUNICACAO S/A. Objeto: Acrescer em 
15,385 o valor do Contrato, correspondente a inclusão do OI (uma) 
assinatura do produto MJDIA IMPRESSA. Fundamento Legal: Pa­
rágrafo 10 do art. 65 da lei n° 8.666/93 c suas allerações subscqOentes. 
Vigência: 05/09/2007 a 04/0tI2008. Valor Total: RSI0.800.00. Fonte: 
134032t83 - 2oo7NE900035. Data de Assinatura: 05/09/2007. 

(SICON - 17109/2007) 320004·00001-2oo7NE900310 

~ GÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGÃO N' 44/2007 

A Agência Nacional de Energia Elétrica w ANEEL, por meio 
da pregoeira, toma público que, após a avaliação das propostas de 
preços e documentação de habilitação npresentadas na licitação em 
rererência, cujo objeto é a conhü!ação de empresa espcciali7.ada para 
atualização de versilo do software Webtrends Professional para Web· 
trcnds 8 Standard, licenciado para 150 milhões de page views anuais 
e garanti0 de atulllil.ação para novas versões pelo porrodo de 24 (vinte 
e quatro) mcses, acrescido dc projeto .• implantação, instalação. eus­
tomizaçilo, transferência de tecnologia e suporte técni~o telefônico. 
on-site e presencial sob demanda para a fcrramenta. fOI vencedora a 
licitante Conccta Tecnologia em Sistemas de Comunicação Ltda, pelo 
valor global de RS 277.960,00 (du7.entos e setcnta c sete mil. no­
vecentos c sessenta reais). 

(SIDEC - 17/09/2007) 323028-32210-2007NE000093 

PREGÃO N" 45/2007 

A AgênCia Nacional de Energia Elétrica· ANEEL. por meio 
da pregoeira, toma público que, após a avaliação das propostas de 
preços e documentação de habilitação apresentadas na licitação em 
refcrencia, cujo objeto é a aquisição de 40 (quarenta) licenças do 
sonwarc Adobc Acrobat 8.0 Proressional para Windows em portuw 
guês, inehlindo 01(uma) mídiade instalação e atualização de 22 (vinte 
e duns) licenças do sonwarc Adobe Acrobat 4.0 FULL para Adobc 
Acrobat 8.0 Professional pam Windows em, foram vencedoras as 
licitantes: Tecnology Sistemas e Computadores Ltda pelo valor global 
de RS 32.600.00 (trinta e dois mil e seiscentos reais) pam o item OI 
C Job 11 Consultoria c Assessoria cm Sistemas de fnformatica Ltdn 
pelo valor global de RS 8.000,00 (oito mil reais) para o item 02. 

CAROLINA PEREIRA OE ARAUJO DA VEIGA 

(StoEC - t7/09/2007) 323028·322JO-2007NE000093 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕ~S 
E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVENTOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n. 7912007. Processo: 48500.001.201/2005-15. Credencia~ 
menlo n. 212005. Contratada: Geitran Consultoria e Planejamento 
LIda. CNPJIMF: 94.059.276/0001-99. Objeto: Prestação de Serviços 
técnico-profissionais de consultoria, nos tenuos do Edital de Cre­
denciamento n. 2/2005 • SERVIÇO 2 - Fiscalização dos Serviços de 
Transmissão, Estudos espcci~is c Aperfeiçoamento do Processo de 
Fiscalização da Transmissão, visando dar suporte às ntividades de 
fiscalização da concessionária TSN .. SE. Bom Jesus da Lapa, com 
lotai estimado de 320 horas. Vigência: 14/09/2007 a 31/12/2007. Oata 
de assinatura: 14/0912007. Assinam: Aureo de Araújo Souza, pela 
Contratante, Fernando Ladeira de Oliveira. Fundamento Legal: Caput 
do art. 25 da lei n. 8.666/93. Valor. RS 51.760,00 (cinqüenta e um 
mil, setecentps e sessenta reais). Nota de Empenho: 2007NE00169I. 

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO 
ADMINISTRATIVA SETORIAL 

AVISO 
CONSULTA> PÚBLICA N' 9/l007 

O SUPERINTENDENTE' DE MEDIAÇÃO ADMINISTRA­
TIVA SETORIAL DA AGÊNCIA NACIONAL OE ENERGIA ELÊ­
TRICA ~ ANEI3L. no uso da compc~êneia que lhe [oi atribuída por 
delegação do DIRETOR-GERAL da ANEEL por meio da Portaria 
ANEEL nl' 109. de II de julho de 2005, comunica: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 100 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6703/3311-6570 Fax: (61) 3311-6337 

INFORMAÇÃO 1l.o(OJ!/2009/L8/CEL-SSCEIMC 
Processo nO: 53830.000.226/2002 Cone. n.o: 128/01 - FM 
Ass.:Pedido de desistência da empresa Amazônia 
Comunicações Ltda. para as localidades de Guarani 
D'Oeste/SP, Herculândia/SP e Igaraçu do Tiete/SP, 
todas de São Paulo. Opina-se pela aceitação do pedido 
com fulcro no art. 43, §6° da Lei 8.666/93, tornando-a 
invalidaa partir da data de 07.07.2009. 

I - DO RELATÓRIO 

1. A proponente em tela foi habilitada em 27.08.2002 e classificada na fase de 

proposta técnica em 25.06.2004, para as localidades de Guarani D'Oeste/SP, Herculândia/SP e 

Igaraçu do Tiete/SP, e Holambra/SP todas de São Paulo. Ainda não foi convocada sessão de 

abertura das propostas de preço, e consta no processo em tela pedido de desistência protocolado 

em 10.11.04, onde' requer desistência para as localidades de Guarani D'Oeste/SP, 

Herculândia/SP e Igaraçu do Tiete/SP, todas de São Paulo, alegando que não pretende manter 

válidas suas propostas de preços, conforme subitem 11.6 do Edital de Concorrência n. 128/01, 

somado a isso argumenta que "as mudanças s6cio-economicas pelo qual vem passando nosso 

país, fato esse que se reflete diretamente na economia dos nossos municípios, o que torna 

inviável economicamente manter as Propostas e pleitear a instalação de um Emissora de 

Radiodifusão" - fl. 84. 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO 

2. Dispõe a Lei 8.666/93 em seu art. 43, §6°, in verbis: 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: 
( ... ) 
§6° Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decOlTente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 



3. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

o pedido à fl. 84, do processo em epígrafe, possui os requisitos necessários para 

aceitação do pedido de desistência por parte da Comissão Especial de Licitação, sob o 

fundamento do dispositivo supramencionado, devendo ser observado o item 11.6 do edital em 

tela. Portanto, como a data de vencimento de sua 43" renovação automática dar-se-á em 

07.07.2009 a aceitação de seu pedido só terá efeito após esta data. 

IH-DA CONCLUSÃO 

4. Diante o exposto sugIro a aceitação do pedido de desistência da proponente 

Amazônia Comunicações Ltda., com fulcro no art. 43, §6°, da Lei 8.666/93, devendo surtir efeito 

após a data do dia 07.072009, em conformidade com o item 11.6 do edital em tela. 

É a proposta que ora submeto à apreciação do Presidente da Comissão Especial de 

Licitação. 
,?, ~, 

I ,l·· :\[ \~rasíliaIDF, .~") de. VI \;J.""._' 

, I I'" ' , ,~- ,: (11" I'" (', 

\ ~IZiift:'r~ ': ;itô~ittKI>E ÂL~N~AR'~" 
.--../, ' I I 

" : Assessora 11 
f '~ 

de 2009. 
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Processo n." 53830.000.226/*2002-GCA-22.05.09 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DECISÃO/ DESPACHO 
DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos 

senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 

iriformação de fls. ~j {;' a 0 ·7 , consigne-se em ata própria a decisão 

tomada e publique-se. 

\ ..... ~-~~~ ........... ---.~ ...... ""'"'-

\" /'-/ 
'-- ! I -~ ... :J/-'~ .;~~'L ... ~,~~~' 1...1 .?_A~-·~. 

/ /' - J // 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DEA\IACÊDO 
Presidente da Comissão Especial cÍ~ Licitação 

1 
/ 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 041/2009 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de maio de 2009, às 15h:00 (quinze horas), na sala de 
reuniões da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, na sobreloja do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, constituída por meio da 
Portaria MC n° 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente Briko Mendes 
Domenici e dos membros, Bdmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de 
apreciar os trabalhos referentes à análise do "pedido de desistência" interposto pela licitante, 
os quais compreenderam, entre outras atividades: (1)· O Senhor Presidente apresentou a 
Informação com aprovação contida na análise do referido pedido de desistência; (2) Após a 

- -leítunl dos d6-cumentos; -á Comissão aprovou o clesenvolvifieritü-e-as 'conclus5es--conÚdas na 
"Informação abaixo constante desta Ata", adotando as providências necessárias ao 
prosseguimentod-a-p-resente tititcrç-ã:o. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Presidente, Vice-Presidente e integrantes Titulares da Comissão. 

CONCORRÊNCIA 
N°(S) 

128/2001-SSR/MC 

EDMA~O 
Titular 

PROCESSO(S) e INFORMAÇÃO(ÕES) 
N° (S) 

53830.000226/02 e O 13/2009/L8/CEL/MC 

) 
~~'h' 

ENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

Publicada DOU de 26 / 05 /2009. 
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SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTHxro DE CONTRATO N" IJ120(i9 

N" PlllCCSSl1: gOUOnOUJ79;i.:!{JOYY), Contrat,1ntc: fvllNlsn::Rlü DAS 
CIDADES ~CN[l.1 Contratado: 06952344000187. Contratado: CON· 
SUL["O(' - CONSULTORIA E -TREINAMENTO LTOA. Objeto: 
Prc:iwçiio de ~cr\'iço:i c f(l11lL:cimclllll UC dippin.g c!ctrl'mico de jur­
Il;li.~. r('\'j.s!il:i c Ilg.5nci.t:i de noticias "on-line", conforme cspccifi­
caçiics do IC\TIlO UC rcfcrénciu - Anexo I c dcmnis ancxo~ tlo Edital. 
Fundamento Legal: Lei. 8.666/93; Lei. l0.520J02Dcc. 5.450/05 c 
Oce. 3.555/00. Vig.ência: 05/0512009 a 04/05/20 I 0, Valor Total: 
R$]'-\'lJI5,lJO. ronte: 100000000 - 2009NE9Q0720. Data de Assina­
tura: 05/05/2009. 

(SICON - "51051200~) '5600IO-OOOOI-2009NE900003 

AVISO DE LlCI1AçAO 
PREGt\O 1'-1" 13/2009 

Objeto: Prcgiio E[etrõnit:o - Contratuçuo de empresa espeeinlizuda em 
~erviços ue Bombeiro Civil, de modo a propiciar li forrnuçli.o do 
Grupo de Brigada de lncémlio uo Ministédo uas Cidades, pura CClll­
trole, inspeção, testes c operação, em octlsiões apropriadas, dos equi­
pamentos ue combate u incêndios, com o fomecimel1lo dos respec­
tivos equipamentos ue primeiros SOCOll'OS, todo os materiais de es­
critórios, uc ronda, de comunicação, necessúlios paru u execução do 
~erviço. Tota[ dc Itel1s Licitados: 00004 . Ediwl: 26/05/2009 de OahOO 
:is 12hOO e de 1311 os 171100 . ENDEREÇO: \Vww.comprasnet.gov.br 
Br:lsilia ~ BRAS1LlA - DF . Entrega uas Propo!itas: a partir de 
26/05í2U09 às O~hOO no si te \\'ww.comprasnet.gov.br . AbeltunI das 
Prllposws: 05106/1009 lis 10hOO site \\'ww.compmsnet.gov.br 

JEAN CARLOS S/I1\JTüS CRISPL\! 
I'r::gu!':hu 

(S lOEe - 25/(512009) 5600 I 0-OOOOI-2009NE90000J 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: Telllll1 AJitivLl 11" O I Convêuio n" 05-2007. PROT: 
20250/0S. OBJETO: Alteração do plullo de trabalho, ahel1lção do 
irem 3.1 subi tem "]" c 3.2 wbitem "X". VALOR: R$16.95~.504,74 
(deze:;sci~ milhões, ml\'eccntos e cinquenw e oito mil, quinhentos e 
quntrn relli!( e setenta e quatro cenruvos). DATA DA ASSINATURA: 
13 de nbli! d~ 1009. CONCEqENTE: C8TU - Companhia Bmsilcim 
dc Tren$ Urbanos. SIGNATARIOS: Diretor Presiueme: Elionnlúo 
MU[Jalhães. Diretor Técnico: Mnrcu;; Vinicius Quintellf! Cury. CON­
V~NENTE: CTS - Companhia de Trunspolte de Salvador. SlGNA­
TARIOS: Diretor Prcsidente: Luiz Hcrbelt Silva Motta. Diretor Ad­
minbarutivo e Financeirll: Eriunisio dos Anjos Borges. 

SUPERINTENDENCIA DE TRENS URBANOS 
. DE BELO HORIZONTE 

EXTRATO OE TERi\H) ADITIVO 

TERMO ADITIVO W 003 CONTRATO N" 042ICBTUIME­
TR()8!1I2007. Contratante: COMPANI-IJA BRASILEIRA DE 
TRENS ÚRBAN-OS .,. CBTU. Contrati,úa: NOKIA' SIEMENS' 
NETWORKS NV/AS BÉLGICA. Objeto: Conversuo crlmbial. ocrés­
cimll dI.' maTeriais c prorrogação de prazo. FUNDAt-.·IENTO LEGAL: 
Art 42. § 2", Art_ 65. § I"c AI157, § I", IV, todos dn Lei nO ~.666/93. 
I'KOCESSO; PRC-06J4110Q9. Data úe assinatul11: 24.04.2009. Sig­
l1utúlios: Pela CaTU - Jose Roizenbruch c José Roberto Mosiero. 
Pela COlltnHada: I !:1I1S Hageman. 

SUPERINTENDÉNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

ESPI~CIE: 5" Termo Aditivo tiO Contrato n" 014-812006: CONTRA­
TANTE: C8TU/STU-REC: CONTRATADA: Semi Scgurançt\ e 
Transpol1e dc Valllres .l.tda.: RESUMO DO OBJETO: pron-ogtlr pra­
zo de vigência: VIGENCIA: 30(trinta) uias a partir do seu ven­
cimento; ASSINATURA: 0610512009; NOME E CARGO DOS SIG­
NATÁRIOS: Pela contratante: DI'. Elias Mnnoel da Silva-Superin­
tendente e Dr. Antônio Carlos Gonçalvcs da Rllcha-CoordcnaJol' de 
Administraç5n e Finnnçns: Pel:! contrntuua: E":lldo Nunes de Sen:l­
Repre,~el1lantc legal. 

I::SPECIE: Tellllo de RI.'~Raliticaçlio no Contmto n" 021/0R: CON­
TRATANTE: CBTUiSTU-REC: CONTRATADA: Casa úa Moeúa do 
Bra!'il O\.'IB: RESUMO DO OBJETO: modificar a fonm de pa­
gamcnto, C(lIl;;t~lnte do item 2.3 da Chiusula Segupda: ASSINATURA: 
24/04/2009: NOME E CARGO DOS SIGNATAR!OS: Pela comra­
r;lnte: Dr. Elias 1'· .. I:moel da Sil\'a-Superintendcnte e Or. Antônio Cnr­
lo;; Uonçalves da Rocha-Coordenador de Administração c Finanças: 
I'e!a contrmadn: Luiz Felipe Denucci J'vlanins - Presidcnte c Gilson de 
Paula Lessa - Diretor Comercial - Representantes legais. 

3 

ESPECIE: 3" Tenllo Aditivo ao COlUmto n" 04011007; CONTRATAN­
TE: CBTU/STU-REC: CONTRATADA: Ape! - Apllcllçõ~s Eletrônica$. 
Jl1tlústria c Comércio Ltua: RESutvlO DO OBJETO: ncrcseimo qu,::m­
titativo c qualitativo uos serviços: VALOR: R$ 103.000,0: ASSINA­
TURA: 12/0512009: NOME E CARGO DOS SIGNATÁRIOS: Pela 
COntn.ttalHe: Dr. Elias Manoe[ da Si!\'a-Supelintendente e De Amônia 
Carlos Gun~al\'es da Rocha-Cooruellador de Adminisml~'iio e Final1-
ças: Pela contratada: José Cló\'is rvloroniVidal- R~presl.'ntunte legal. 

ESPÉCIE: 3" TCIl1111 Aditivo \10 Contraio n" 02~/20ü6; CONTRATAN­
TE: CBTU/STU-REC: CONTRATADA: Climex Terceilizaç/io de Ser­
yiÇ(lS Ltda; RESUMO DO OBJETO: prorrogar pnlzo cOIttf<ltual; PRA­
ZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses a partir do seu vencimento; DATA 
DE ASSINATURA: I H10512009; NOME E CARGO DOS SIGNATÁ­
RIOS: Pelu cOntratnnte: Sileno Sousa Guedes - Superintendente c Car­
los Amorim Pontual Filho - Coordenador de Administmção c finanças: 
Pela conlratada: Oiego Soares Cnmcim du Si[v:I-Represcnrante Icgn1. 

ESPÉCIE: 4" TelTIlO Aditivo ao Contrato n" 02712006; CONTRATAN­
TE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: Climcx Tcrceidzação de Ser­
viços Ltda; RESUMO DO OBJETO: pron'ogar prazo eontrutunl; PRA­
ZO DE VIGÊNCIA: J2(dozc) meses ti p:U1ir do seu vencimento: DATA 
DE ASSINATURA: 18105/2009; NOME E CARGO DOS SIGNATÁ­
RIOS: Pcla contratante: Silcno Sousa Guedes - Supclintenuentl! e Car­
los Amorim Pontual Filho - Coordenador de Administração c finanças: 
Pela contrataúu: Djcgo SOllres Call1ciro da Silvu-Reprcsentantc IC!JtlL 

ESPÉCIE: Segundo lbmo Aditivo no Contmto n" 01912008; CONTRA­
TANTE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: Fuivclcy TmllspOlt do Bra­
sil S/A: RESUMO DO OBJETO: prolTogtl pl1lZ0 de vigência contnltual: 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (rrinta) dias a pmtir do seu vencimento: DA­
TA DE ASSINATURA: 2~/0412009: NOME E CARGO DOS SIGNA­
TÁRIOS: Pela contratante: Dl'. Elias Manoel da Silvtl- Supedntcndente c 
DI'. Antônio Ou-los Gonç~llves da Rocha - Coordenudor ue Administração 
e Finanças: Pela cO\1t\1ltada: Robeno Mnttiello-Rcpresentante legal. 

N° 9R, Ierça-feira. 26 de maio de 2009 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

Ij.\' ISOS DE ,LlCI r,\ç;\.o 
I)REG .. \O ELETRONICO .\" 11;:;/211U9 

'Ioma público pam tim de cunhecimento do~ interessados quI.' no 
uin 05 de junho de 2009, li"; 14h, na su[u de licitações Jo 2" andar Llo !)r~dil) 
Administ\1l1ivo, se dará o ato de rccebimell(O tle envelopes cu abcnum Jl! 

h:~6\l~~~~ ~~n;~~g~Ool!~~C~~~~~~i:~,li~J~Jl!fu\~~: ~~~1~O~~~~I~I~e~ltbiS~;lEJi: 
ta[ (nmtelinl imp0\1ado - hlbrieante NABCOlmaiores inftllTlltlçõcsjJclu fo­
ne (51) 3363.8 15 ou p.::lo si te www.tren$urb.gov.br.l)rocc::;..~o QIJR 11009. 

r\1\10 Ale;!IC. 25 de Ill:\i\\ d~ ~ooq 
JAIR BERNARDO CORREA 

l'r ... g.(,\~h!) 

Pl1rtn Alegrc, .:'1 r.k: nHlit1 tk 2ijl;(J. 
JAIR BERNARDO CORREA 

j:1\!g~l~'n \1 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE TEH~10 ADITIVO 

PARTES: Uniiio e Rtidio Televisão de Uberlfindia Ltda. ESPÉCIE: Tenllo Aditivo ao Contfuto de Conces.o:iit1. 
OBJETO: Consignação úe cun:d de radioti'eqilêncin uestiníldo n transmissão digital do serviço dc radioJil1lsão de Slln:; e Jnwgcns, no 5nlbilo uo 
Sistema Brusi!eiro de Tclevisfío Digitnl Tem!stre - SBTVD-T, nu localidade úe Uberlôndia, Estado de Mina:; Gerais. VIGENCIA: O pmzll pam;\ 
urilizução plena, pela Conccssionária, do cannl de radiofreqüência consignado 13:111\ ti tran~TniS'siio digital do serviço de rmJiodifus..lo de son.~ e 
imElgens, será até 30 dejunho de 2016, obsclvudos os termos constantes na Clúusuln 7~ do Temlo Aditivo. DATA E ASSINATURA: Oto\ di.' maiL) ue 
2009. l·Iélio Costn - Ministro ue Estudo das Comunicações: c Tubal ue Siqueira Silvll - Diretor Presidente da Rôdio Televisli(l de Uberlfmuill LIda. 

AVISO 

A Comissão Especial ue Lieitaçtlo. constituída pela PorNnia Me n.':' 1.028, uc 21 de dezembro Ui! 2006, pub!icllda IHl DOU de 22 de 
dezembro de 2006, e suas alterações, toma público, por Il.leio deste Aviso. delibenlção sobre o(s) Pedido(s) de 1150 renovação de propLl;;mf:;) 

Ac~fi~gÃt3r~:1 ~~cSr3g,o~b~~~,~~j~~~~i~d~L:~~ Jen~~~c~~~~~to A d~e~~adj3i~1 ~~:1~Ã~:~on~u~~~;;f;f~;/Jt~:_~·;;-~~(~W~I~2l~bUtf. ~l~\I~I~ll~:Utl~~i~::~Ç:_I{) 
pilssani a sUltir seus efeitos. 

BlnsíliJ - DF, 25 (k müiu de 21i{!1.}_ 
ALVIMAR BERTRANO D. G. DE MACÊOO 

PTl';,itknli: d;! C\'lni:.;:,;'i(; 

ANEXO ÚNICO 

LOC:llkladc s 
Guurul1l DOeste, I-Iercu :in HI c 

hmracn do Ticte. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGA0 N" 12120119 

Objeto: Pregão E[etrônico - Contratação de empresa espccializada 
para fometimento de matclinis de expedi.::nte, pnra suprir o estoque 
úo Almoxarifado do Ministério das Comunic<1ções de acordo com as 
condições c especificações constantes deste Edita! e seus Anexos. 
Tota! de Itens Licitados: 00130 . Edital: 26/05/2009 de OShOO its 
12hOO c de 14h às 171100. ENDEREÇO: Esp[anada dos MiI1L~térios, 
810co "R", sala 1 J I - Sobrcloja Plano Piloto - BRASILlA - DF . 
Enn'ega das Propostas: n p:utir de 26/05/2009 ns 08hOO no site 
www.comprasne1.gov.br . AbertuDI das Propostns: 05/0612009 ús 
0%30 sitc \Vww.comprusneLgov.br . Infonlltlções Gerais: O Custo 
deste Edital retirado no Ministélio das Comunicações seni de R$ 
15,00 (quiz.e reais). 

SANTIAOO Ç/\gVAL! lO GUEDl".S 
Pr~'g.{lCill1 

(SIOEC - 2510512009) 41000J-OOOOI-2009NEOOOI27 

Pro f1nente 
Anlazôlwl COmUI1Il!lIçÜ,;'!' 

Ltda, 

ProeesSfl N" 
53SJO.OUU226/02 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

TellllO dc Convênio pura EstiÍgio de Complcmcnrnção Educaciunal: 
Data de assinatura: 25/05/2009: Concedente: A!!i!nci:l Nacional de Tc­
lecomunicaçõcs - ANATEL: Conveneme: Serviço Nacional de Apren­
dizagem Industrial ~ SENAI: Vigência: 25/0512001) a 2-1/05/201 1: flb­
jcto: e0l1cess50 de estágio ccsslio de comple11lcntaçlill educaciOllal. 
pela Concedente, <t alunos rcgularrncl1te mlltlicul;H.los- C11l relaç"'iu ,1l1~ 
cursos/programas de ensino minist\1ldo!i pela Escola SENAI "Rtlhel111 
Simol1scn n

, em especial o curso Tccnictl em Tclccllmunicaçl'i.::s: aU\(l;; 
do processo n" 53504.019267/2007: Vn!or: sem ônus: Si~n,lIúl;(lS: pela 
concedente, Antonio Dominl!os Tcixcil11 !:kdran c Ronaldo Mom SiU"­
denberg e, pela Convencnle, )oão Robclto Campaner. 

SUPERINl:ENDENCIA DE ADMINISTRAÇÃO _GERAL 
GERE.NCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 
GERENCIA DE MATERIAIS E COMPRAS 

A\'I~O 1)E LICIT,\Ç,\o 
PRl<~(;.\O i\I\IPLO 1'1" 8/211119 

A Anatel, CNPJ sob D n" 01.030.715/0001-12. tOl11a [lltb!ic\\ 
que rcalizarú o Prqú'io Amplo em 10/06/2009,:\s t) ht\las. CUjll objelo 



N" 177, quarta-feira, 16 de setembro de 2009 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: União e Rádio Alternativa de Francisco Beltrão LIda. 
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Pennissão outorgada por meio da 
Portaria 110 387, de 13 de julho de 2007. publicada no Diário Oficial 
da União de 17 de julho de 2007. 
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na localidade de Pato Branco, Estado do Partlná. 
VIGÊNCIA: O contraIo tem vigência de 10 (dez) anos e entra em 
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial da 
União. 
DATA E ASSINATURA: 15 de setembro de 2009. Hélio Costa -
Ministro de Estado das Comunicações, e Nediro Modanese - Diretor 
Comercial da Rádio Alternlltiva de Francisco Beltrão Ltda. 

AVISO 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria 
MC n° 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 
27/070.009, em conformidade com o(s) Edital(s). toma público que a 
sessiio pard a aberturu dos invólucros contendo as Propostas de Pre­
ços das Proponentes classificadas, será realizada no seguinte ende­
reço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. 
Sede, Brnsília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam 
convocados os partícipes da licitação, bem como convidados demais 
interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública em 
referência serão relatados os fatos apurados no processo adminis­
trativo de n.o 53000.04068712007-67. 

Brasília. - DF, 15 de setembm de 2009. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Comissão 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATOS DE EXTINÇÃO 

Processo nO 53.000.025.42612008-0q. Espécie: Contrato Temporúrio 
de Trabalho. Contralunt" MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES. 
Contratado: relacionado abaixo. Cargo: Técnico de Nível Superior -
Nível IV. Extinção do contrato: a partir de 01/09/2009. nos tennos da 
Lei 8.745/93. Signatário: FERNANDO RODRIGUES LOPES DE 
OLIVEIRA - Secretário Executivo, Interino. 

AREA DE FORMA ÃQ: Dirdto CPF 
L-LÁVIA ~GlNA MIORIM DAGAllM DA ROCHA 

Processo nO 53.000.025.426/2008-06, Espécie: Contruto Temporário 
de Trabalho. Contrutante: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Contratado: relacionado abaixo, Cargo: Técnico de Nível Superior -
Nível IV. Extinção do contrato: a partir de 1110912009, nos termos da 
Lei 8.745/93. Signatário: FERNANDO RODRIGUES LOPES DE 
OLIVEIRA ~ Secretário Executivo, Interino. 

AREA DE FORMA ÀO: Di~ito CPF 
PAllUCIA SAAD SOARES 716518.45t·15 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 8/2009 

N° Processo: 53000.014345/2009, Contratante: lv1lNISTERIO DAS 
COMUNICACOES -CNP] Contratudo: 33683111000107. Contratado: 
SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO -DE DADOS (SER-
PRO), Objeto: Prestação de serviços de processamento de dados, de 
Web Service, via INFOCONV, seguid o as diposições previstas no 
convênio tinnado em 13,05,2008, entre a Secretaria da Receita ederal 
e este Ministério, publicada 110 D.O,U, e 19.05.2008, respeitadas as 
disposições conti as nas Instruções Normativas 19 e 20 da SRF, p cu 
acesso ao CPF e/ou CNPJ, Fundamento Legal: Lei 8666/93, Lei 
Complemelltar nO 101/00 e Decreto nO 93,872/86 Vigência: 
15/0912009 a 14/0912010. Valor Total: R$188.540,4O. Fonte: 
174041059 - 2009NE900687. Data de Assinatura: 15/0912009. 

(SICON - 15/0912009) 410003-oo001-2009NE900127 
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EXTRATO DE CONTRATO N" 1912009 AGÊNCIA NACIONAL 

N° Processo: 53000.00722212009. Contratante: MINISTERIO DAS 

COMUNICACOES -CNP] Contratado: 09168704000142. Contrata­

do: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A.- EBC. Objeto: 

DE TELECOlVIUNICAÇÕES 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Aquisição de 09 (nove) assinaturas do produto da Contratada de­

nominado Mídia Impressa.Fundamento Legal: Inciso VIII do Artigo 

24 da Lei n' 8.6661I993. Vigência: 03/0912009 a 02/09/2010. Valor 

Total: R$97.200,00. Fonte: 174041059 - 2009NE900789. Data de 

Assinatura: 03/09n009, 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo n,o 53500,010205/2009; Prestação de serviços postais e te~ 

lemáticos; Favorecido: Empresa Brasileira de Correios e Telégratos; 

Valor anual estimado: R$ 1.209,315,88; Amparo: Art. 25, caput, Lei 

nO 8.666/93; Aprovação: Gerente-Geral de Administração - Ato n° 

5181, em 11/9/09 e Ratificação: Superintendente de Administrnção­

Geral ~ Ato nO 5208, em 1419/09, (SICON - 15/0912009) 410003·00001-2009NE900127 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONAL DO CEARÁ 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO 

A Agência Nacional de Telecomunicações - AnateI, por meio do presente Edital. NOTIFICA nos tennos do art, 65, parágrafo único 

do Regimento Interno da ANATEL, da aplicação da sanção de Multa as entidades que se encontra(m) ao final relacionada(s), por se 

encontrar(em) em local incerto e não sabido, Fica(m), portanto, dente(s) que poderá(ão) apresentar RECURSO, nos tennos do parágrafo 5e do 

art, 82 do Regimento Interno da ANATEL, a ser dirigida ao Escritório Regional da Anutel no Ceará, Endereço: Av, Senador Virgílio Távora 

2500 - Dionísio Torres - Fortaleza/CE CEP: 60170-251, no prazo de 10 (dez) dias, contados desta publicação. Decorrido o prazo e, em 

cumprimento ao disposto no art. 77, inciso IX, do citado Regimento, a sanção será considerada como agravante, consoante prevê o art. 178 da 

Lei n° 9472, de 16/07/1997. 

Nome Processo 

Deni Lopes de Oliveira 53560.003131/2005 

Associação Comunitária 53560.000311/2003 
do Oitizeiro 

Banco do Brasil S/A 53566.00121612005 

~âi. e Silva (NET e 53563.00067512007 

Onofre dos Reis Costa 53560.000t9612003 

~. 
53560.001295/2004 

Industria Material pa~ 
e Informati-

• Pu- 53566.000943/2008 
auli~ 

no 
Almma Eletrônica da 
Amazônia Ltda 

53560.00t294/2004 

JOSÉ EVERARDO DE SOUSA LEITE 

G~re.nte cio Escritório 

Enquadramento Sanção Valor 

rs9stiÓÕleJcO a~~~3S(:l~ti nU 
Art. 173 II e 179 da 
Lei nO 9.472/97 

R$: 1.752,93 

9.472/97. 
Artigo 163 da Lei nO 9.472 etc 
2~~i2~i 80 da Resolução nO 

Art. 173, II e 179 
da Lei nO 9.472/97 

R$: 1.840,58 

Mt1&l. i!~, d5u3 ~e5~uJ:R~:o_ 
lução nO 25912001. 

;(.:'L~nbI§.S7~í87. R$: 1.464,82 

fól~aO J~~l~a ãt:~on;i:J.& ,/c MI, ;{fiJ.md1' da Lei R$: 2.11 I.76 

Artillo 163 da Lei n" 9.472 ele 
i~9i2~i 80 da Resolução nO ;(.:'Jn

bI
§.Mi?7 

R$: 250.00 

i:ri}},Mó' IV, ~c". da Resolução n" ;(.:'L~nbI§.Mí§7 R$: 398,44 

Artigo 16] da Lei n~ 9.472, ~72~~' lI, da Le i R$: 1.752,93 

i4~~066' IV, "c'" da Resolução n" ~7l/~~' lI, da Lei R$:778.20 

Data da Deci-
s50 

22/02/2008 

20/01/2009 

29/0812008 

14/04/2008 

29/08/2008 

28/0112009 

26/01/2009 

04/1212008 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio do presente Edital, NOTIFICA nos tennos do art. 65, parúgmfo único 

do Regimento Interno da ANATEL, da aplicação da sanção de Multa as entidades que se encontru(m) ao tlnal relacionada(s), por se 

encontrar(em) em local incerto e não sabido, Fica(m), portanto, ciente(s) que poderá(ão) apresentar RECURSO, 110S tennos do parágrafo 5° do 

art, 82 do Regimento Interno da ANATEL. a ser dirigida DO Escritório Regional da AnateI no Ceará. Endereço: Av. Senador Virgílio TávorJ. 

2500 - Dionísio Torres - Fortaleza/CE CEP: 60170-251, no prazo de 10 (dez) dias, contados desta publicação, Decorrido o prazo e, em 

cumprimento ao disposto no art, 77, inciso IX, do citado Regimento, a sanção será considerada como agravante, consoante prevê o art, 178 da 

Lei nO 9472, de I6/071I997. 

Nome Processo 

Supersônico LTDA 53563.000012/2006 

Rádio Connect Telecomu~ 
~~Õ~es e Infonnátíca 

53560.00115712006 

Nível Tech Informática e 
Design LIDA 

53560.002363/2004 

Ossian Rodrigues de Li~ 53563.00t56512008 
ma 

~!s ~e~~~~eflmxe- 53563.00088112005 

lhlES ANTONIO CtirUNDA ESMERALDU 

Gerente d;J E<;l.'1'itótio 
Substiruto 

Enquadramento Sanção Valor 

h".27~ :{ort9.l~~I9Ii' ed~~~i f.~bO,58 272/2001 da 
Resolução dI! Re- 65 do RSCM 
soludio 7 
Arts, 27 e 28 da Resolução Art. 173, lI, da Lei R$: 
272/2001 c/c ar\, 3°, § único, da nO 9,472/97 e Art, 1.719,58 
Resoluçiio 365/2004, Art, 39 da Re- 65 do RSCM 
sol~o 73/1998, 

i'ót~ao d;s~I~~ã~e~J1;fil1601/~ U:r~·. ~iJ.m~1' ~'}J?i f.~bO,58 
10 da Resolu lio 27212001 65 do RSCM. 

tót~: J;s~I~~ã~e~Jl;fi11&1'~ a;r~, 
10 da Resoluéõo 272!2001 

;{f9.m)J1· edjJ;ei 
65 do RSCM 

ijbO,58 

fOt~: J~~I~~õ~e~Qn;fi11601/~ a;;, 
Art. 173, lI. da Lei 

ijbO,58 
10 do ResoJuéão 27212001 g; ~~7J~él~ Art. 

Data da Deci~ 
são 

05/02/2009 

05/0212009 

02/0212009 

02/0212009 

02/0212009 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brlautenticidade.html. 
pelo código 00032009091600103 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 2410812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 



ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

"AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA" 

2. CNPJIMF: 04.257.435/0001-77 

3. Edital da Concorrência: nº 128/2001-SSRlMC 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em FreqOência Modulada (FM). 

5. Localidade: HOLAMBRA UF:SP 

6. Valor Proposto: R$ 680.400,00 (Seiscentos e Oitenta Mil e Quatrocentos Reais). 

18 Parcela: R$ 340.200,00 (Trezentos e Quarenta Mil e Duzentos Reais). 

28 Parcela: R$ 340.200,00 (Trezentos e Quarenta Mil e Duzentos Reais). 

Belém-PA, 02 de Abril de 2002 

JO 
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CONJUNTO n° 3 - PROPOSTA DE PREÇO 1 
Edittil da Concorrência n° 128/2001 i 

SER DE RADIDlFUSÃI 
Localidade de Prestação do Serviço: 
HOLAMBRA 

Razão Social da Proponente: 
"AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA" 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de HrD~"n 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 095/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 128/2001 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): GUARANI d OESTE/SP, HOLAMBRAlSP, IGARAÇU DO 
TIETÊ/SP. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta 
minutos), na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situada na 
sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada 
dos ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de 
Licitação, instituída por meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 
27/07/2009, e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de 
Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e 
Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência n° 128/2001-SSRlMC, que visa à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) 
de: GUARANI d OESTE/SP, HOLAMBRAlSP, IGARAÇU DO TIETÊ/SP, conforme 

) convocação publicada no DOU de 16 de setembro de 2009, Número 177, Seção "3", Página 103, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de presença das proponentes e 
do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do 
rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionacias 
diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de n° 
53000.040687/2007-67. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da presente abertura, não 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes ou público presente; (4) 
Abertura does) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) 
seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): GUARANI d OESTE/SP, 
RÁDIO 1030 LTDA., Processo n° 53830.000225/02; PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA., Processo n° 53830.000230/02; SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo n° 53830.000237/02; CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53830.000238/02; HOLAMBRAlSP, RÁDIO FM CIDADE DE HOLAMBRA LTDA., 
Processo n° 53830.000220/02; RÁDIO 690 LTDA., Processo n° 53830.000222/02; RÁDIO 1030 
LTDA., Processo n° 53830.000225/02; AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53830.000226/02; RÁDIO E TELEVISÃO SERRA DA MANTIQUEIRA LTDA., Processo n° 
53830.000229/02; PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo n° 

. " 

Ata d. R.um,. n° 095I2o'((J;il', 
·,';."f~(~·,~"~~'S"":c.:.O\'" " . " 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

53830.000230/02; H2S COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA., Processo n° 
53830.000231/02; SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53830.000237/02; CANADÁ RADIODlFUSÃO LTDA., Processo n° 53830.000238/02; 
IGARAÇU DO TIETÊ/SP, RÁDIO HARMONIA FM DE IGARAÇU LTDA., Processo n° 
53830.000215/02; MUCARE MARTINI & CIA LTDA-ME, Processo n° 53830.000216/02; 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CENTRO-OESTE PAULISTA LTDA., Processo n° 
53830.000217/02; EMISSORA NOSSA TERRA LTDA., Processo n° 53830.000218/02; EBC­
EMPRESA BAURUENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53830.000219/02; REDE 
CENTRO OESTE DE RADIODlFUSÃO LTDA., Processo n° 53830.000221/02; RÁDIO 1030 
LTDA., Processo n° 53830.000225/02; PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 
Processo n° 53830.000230/02; EMPRESA DE RADIODlFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA., 
Processo n° 53830.000234/02; RÁDIO RMS LTDA., Processo n° 53830.000236/02; SISTEMA 
TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53830.000237/02; CANADÁ 
RADIODlFUSÃO LTDA., Processo n° 53830.000238/02. (5) A documentação foi rubricada 
pelos membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro 
em planilha eletrônica does) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s), conforme 
segue: GUARANI d OESTE/SP, RÁDIO 1030 LTDA., R$ 60.004,00 (sessenta mil e quatro 
reais); PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem 
reais); SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 72.000,00 (setenta e dois mil 
reais); CANADÁ RADIODlFUSÃO LTDA., R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais); 
HOLAMBRAlSP, RÁDIO FM CIDADE DE HOLAMBRA LTDA., R$ 467.892,30 
(quatrocentos e sessenta e sete mil e oitocentos e noventa e dois reais e trinta centavos); RÁDIO 
690 LTDA., R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais); RÁDIO 1030 LTDA., R$ 60.004,00 
(sessenta mil e quatro reais); AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 680.400,00 
(seiscentos e oitenta mil e quatrocentos reais); RÁDIO E TELEVISÃO SERRA DA 
MANTIQUEIRA LTDA., R$ 201.500,00 (duzentos e um mil e quinhentos reais); PORTO DE 
CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais); H2S 
COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA., R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais); 
SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 12.000,00 (doze mil reais); CANADÁ 
RADIODlFUSÃO LTDA., R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); IGARAÇU DO 
TIETÊ/SP, RÁDIO HARMONIA FM DE IGARAÇU LTDA., R$ 231.000,00 (duzentos e trinta 
e um mil reais); MUCARE MARTINI & CIA LTDA-ME, R$ 101.980,00 (cento e um mil e 
novecentos e oitenta reais); SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CENTRO-OESTE PAULISTA 
LTDA., R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); EMISSORA NOSSA TERRA LTDA., R$ 
90.200,00 (noventa mil e duzentos reais); EBC-EMPRESA BAURUENSE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 42.110,00 (quarenta e dois mil e cento e dez reais); REDE 
CENTRO OESTE DE RADIODlFUSÃO LTDA., R$ 121.599,00 (cento e vinte e um mil e 
quinhentos e noventa e nove reais); RÁDIO 1030 LTDA., R$ 80.004,00 (oitenta mil e quatro 
reais); PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais); 
EMPRESA DE RADIODlFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA., R$ 410.000,00 (quatrocentos e 
dez mil reais); RÁDIO RMS LTDA., R$ 119.999,00 (cento e dezenove mil e novecentos e 
noventa e nove reais); SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 16.200,00 
(dezesseis mil e duzentos reais); CANADÁ RADIODlFUSÃO LTDA., R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado 
"Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o 
Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta d 
Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, or 

ti Ata d, R.uoião n" 095/2~~' on~" dfil, ,. ~.;o~'~ "lj' ~~? D~_ M;o~;e;n~k:;i -
/ /) ',~, . II( ... ~ , , :pil' '. 
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unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que obtiveram o maior Valor 
Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: GUARANI d 
OESTE/SP, SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA., HOLAMBRA/SP, 
AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA., IGARAÇU DO TIETÊ/SP, EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA; (9) O Sr. Presidente determinou que fossem 
registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) a licitante CANADÁ RADIODIFUSÃO 
LTDA. foi intimada na sessão para se manifestar quanto ao teor da Informação n° 023/2009-
CEL, sendo-lhe conferido o prazo improrrogável de 10 dias para que apresente comprovação de 
que a procuração acostada às fls. 75/76 do processo de n° 53830.000238/02 foi revogada. b) a 
documentação de habilitação e as propostas co~stantes do proçesso de n° 5~830.000216/02 estão 
em nome de EMPRESA DE RADIODIFUSAO MARTINI E MUCARE LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o n° 03.215.396/0001-82, enquanto que a licitante que compareceu à sessão inaugural, 
conforme Ata de fls. 65/69 do processo principal, foi MUCARÉ MARTINI & CIA LTDA­
ME, inscrita no CNPJ sob o n° 59.723.528/0001-31, o que é causa de nulidade de sua 
habilitação, embora a CEL, no presente momento processual, não possa reconhecê-la. Nada mais 
havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 16hOO (dezesseis 
horas), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo 
Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

~~ v y~t(~~~ 
I ~VIMAR BERT D D. G7 "DPE u,i"t C"PÊDO 

/ ,,,,idente 

I lr7 ! ASMAC~O 
Titular 

V ice-Presidente 

~USFERREIRADAS VA 
/ Titular 
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DATA: 22/09/2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 128/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

-LISTA DE PRESENÇA DO PÚBlICO-

I SERVIÇO: Fi~EQUtiNCIA MOD1iADA~- -- -- J LOCALIDADE(S) GUARANI d OESTE/SP, HOLAMBRAlSP, IGARAÇU DO TIETÊ/SP. 

Nome 

<. 

'" 

I '-"'".. ==- -== .... -r :~_. 

'-

~ 
~

l\.das 
::OZiQ 
c: $I' o 

-.J ~:: 
~,U .. ~-

Modelo de lista de presença de PÚb~~~~ 



~" 

-~. '--' 
... 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL FOLHA Nº- 01/01 

CONCORRÊNCIA N° 128/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 
DATA: 22/09/2009 

I SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) ] 
LOCALIDADE: GUARANI d OESTE/SP, HOLAMBRAlSP, IGARAÇU DO TIETÊ/SP. 

Razão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

P6 cP5S; ç; ~. Cp.Pp; A 

Assinatura RG n2/UF Cargo 

Sócio/Acionista 
t:::t-~3).1of.)C I Procurador (' 

Sócio/Acionista ~ 
\ 128 ~.c91 Procurador () 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

\IMc033669\celIAT AS de Abertura, Desistência e ExclusãoIMODELO(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PUBllCO E PROPONENTESIMODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES .... doc ;U I! (I 
c!" C , ~da8 

. ~ ~~ : U.! .. '-' ' 
C)I::, ~ . ~J 



) 

) 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

.' .' .:. ®11W~sslpjl®!l,S!~im ID~S êRm~~mNI±NmI±S 
. . .' . . (Méêtiá ~onêterraêta) . 

Preço Mínimo 

Localidade 

Concorrência : 

Grupo: 

UF: 

N/' Processo' Razão Social Valor ofertado (Rir) (RP) '0 (\lR) '~ • 

53830.000226/02 Amazônia Comunicações Ltda. 680.400,00 100,000 99,265 99,927 

53830.000220/02 Rádio FM Cidade de Holambra Ltda. 467.892,30 100,000 98,931 99,893 

53830.000231/02 H2S Comunicações e Eventos Ltda. 250.000,00 100,000 98,000 99,800 

53830.000229/02 Rádio e Televisão Serra da Mantiqueira Ltda. 201.500,00 100,000 97,519 99,752 

53830.000238/02 Canadá Radiodifusão Ltda. 150.000,00 100,000 96,667 99,667 

53830.000225/02 Rádio 1030 Ltda. 60.004,00 100,000 91,667 99,167 

53830.000222/02 Rádio 690 Ltda. 52.000,00 100,000 90,385 99,038 

53830.000230/02 Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda. 21.100,00 100,000 76,303 97,630 

53830.000237/02 Sistema Torre de Comunicação Ltda. 12.000,00 100,000 58,333 95,833 

Alvimar Bertra D. G. de Macêdo 
8esidente / 

~~'" 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Porturia Me nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, em conformidade com os Editais de Licitação, torna público que 11 

sessão para abertura do(s) invólucro(s) contendo a(s) Proposta(s) Técnica(s) da{s) Proponente(s) ha­
bilitadu(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sala 
104. Ed. Sede, Brnsília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes 
da licitação, bem como convidados e demais interessados para acompanhar os traballios. Na sessão 
pública em referência serão relatados os fatos apurados no processo administrativo de n.a 

53000.04068712007-67. 

Localidades UF 

Fernando Prestes Flora Rica Florínia e Guaraci. SP 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do disposto no art. 44, da Lei Il,a 
9.784/1999, convoca o(s) participante(s) da Concorrência 09712001 - SSlVMC, a se manifestar(em), no 
prazo de 10 (dez) di", quanto ao teor do PARECERlAGUlCONJUR·MC/ACOIN' 1871-2.1712009, que 
opina no sentido de que seja anulado o procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, para as 
localidades de Matupá, Nossa Senhora do Livramento, Nova Olímpia e Paranafta, no Estado do Mato 
Grosso" openlO;lo-se a cabível inabilitação da licitante SINlELCOM-SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUN1CAÇAO LTDA. 

Os autos does) processo(s) estarão disponíveis na Secret.aria da Comissão Especial de Licitação. 
Sobreloja - sala 104, Ministério dus Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. 
Bloco R, Ed. Sede, Brasíliu/DF, sendo que a contagem do prazo terú início a partir do primeiro dia útil 
seguinte à presente publicação. a teor do §5° do art. 109 da Lei l1.a 8.666. de 21 de junho de 1993. 

A Comissüo Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n.o 432, de 24 de julho de 
2009. publicada no DOU de 27 de julho de 2009, torna público. por meio deste Aviso e seu anexo único. 
deliberação sobre o(s) Pedido(s) de Desistência da(s) proponente(s) e, em conformidade com o art. 43. 
§ 6°. da Lei 8.666, de 23 de junho de 1993, concluit; pela ACEITAÇÃO do(s) pedido(s). 

ANEXO UNICO 

LocaUdade(s) 

Manhuaçu e Mutipó 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Porturia Me nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009. em conformidade com os Editais de Licitação. loma público que a 
sessüo para abertura do(s) invólucro(s) contendo o(s) Proposta{s) Técnica(s) da(s) Proponente(s) ha­
hilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 
104, Ed. Sede, BrasílialDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes 
da licitação. bem como convidados e demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão 
pública em referência serão relatados os futos apurados no processo administrativo de n.a 

53000.04068712007-67. 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC na 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009. em conformidade com os Editais de Licitação, toma público que a 
sessão para ubertura does) invólucro(s) contendo o(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) Proponente(s) ha­
bilitada{s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sula 
104, Ed. Sede, Brasília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes 
da licitação, bem como convidados e demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão 

; pública em referência serão relutados os fatos apurados no processo administrativo de n.a 

53000.04068712007-67. 

Localidades UF 

São José de Ouro Vila Nova do Sul e Xan!!ri-Iá. RS 

Bra5í1ifl-Df~ 6 de outubro de 2009. 
ALVlMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Comissão 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N' 86/2001-SSRlMC 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, em confonnidade com o Edital de Licitação. toma público os 
resultados da pontuaçüo das Propostas de Preços pela Outorga 

(PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuído a cada licitante da Concorrência abaixo citada. 
Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão Especial de Licitação, no 

seguinte endereço: Esplunada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrasíliaIDF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, dar-se~á a 
partir desta publicação, conforme o subitem 13.6 do Edital, bem como nos termos do artigo 109, inciso 
r. alínea "b" e §5a e artigo 110, da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Brasíliu~DF, 6 de outubro de 1009. 

ALV1MAR BE1U"RAND D. G. DE MACÊDO 
Presidellt.: tlu Comissão 

Este documento pode ser veriticado no endereço eletrônico http://w\.y.w.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032009100700110 

ANEXO 

Concorrência nO 8612001-SSR!MC, Localidade de Andaraí/BA. 

Processo N° : Proponente(s) Valor Ofertu-
do 

Serviço pp VP 

53640.000268102 Chanada Radiodifusão Ltda. 191.111 00 FM 97384 99738 
53640.000271 02 Casulo FM LIda. 115.00000 FM 95652 99565 
53640.000263/02 Rádio Janaína FM Ltdu. 144.60000 FM 96542 99155 
53640.000258/02 Rádio 850 Ltda. 50.00200 FM 90000 99000 
53640.000260/02 ~~r:om Brasília Comunicação Lt- 34.770,00 FM 85,620 98,562 

Concorrência na 86J2001-SSRlMC, Localidade de Amélia RodrigueslBA. 

Processo Na : Proponente(s) Valor Oferta~ Serviço PP VP 
do 

53640.000266/02 AL Comunicacões Ltda. 259.99800 FM 97526 99753 
53640.000268/02 Chanada Radiodifusão Ltda. 151.11100 FM 95744 99574 
53640.000263/02 Rádio Janaína FM Ltda. 260.60000 FM 97532 99254 
53640.000260102 Mercom Brasília Comunicação Lt-

da. 
67.770,00 FM 90,510 99,051 

53640.000267/02 Sorali - Sociedade de Radiodifusão 
Litorânea Ltda. 

135.000.00 FM 95,236 99,024 

53640.000258/02 Rádio 850 LIda. 60.00200 FM 89282 98928 

Concorrência na 8612001-SSR/MC, Localidade de AiquaralBA. 

Processo Na : Proponente(s) Valor Oferta- Serviço pp VP 
do 

53640.000264102 LMG Comunicaf"ões Ltda. 136.00000 FM 96324 99632 
53640.000263/02 Rádio Janafna FM LIda. 232.60000 FM 97850 99286 
53640.000258/02 Rádio 850 Ltda. 50.00200 FM 90000 99000 
53640.000262/02 Tinuana FM Ltda. 32.00000 FM 84375 98.438 
53640.000260102 Mercom Brasflia Comunicação Lt-

da. 
24.770,00 FM 79,814 97,981 

53640.000261/02 Marketin!! e Comunicacão LIda. 19.92000 FM 74900 97490 

Concorrência nO 86nOOl-SSR/M.C, Localidade de AramarílBA. 

Processo Na : Proponente(s) Valor Oferta-
do 

Serviço PP VP 

53640.000272 02 TL Comunicacão Ltda. 418.99800 FM 98807 99881 
53640.000267/02 Sorali - Sociedade da Radiodifusão 

Litorânea Ltda. 
164.000,00 FM 96,951 99,695 

53640.000263/02 Rádio JanaÍna FM Ltda, 238.60000 FM 97904 99291 
53640.000258102 Rádio 850 Ltdo. 50.00200 FM 90000 99000 
53640.000262/02 TInllana FM LIda, 32.00000 FM 84375 98438 
53640.000260102 ~~rcom Brasília Comunicação Lt- 31.770,00 FM 84,262 98,426 

Concorrência na 861200l-SSRlMC, Localidade de AngicaVBA. 

Processo Na : Proponente(s) Valor Ofertu-
do 

Serviço PP VP 

I 53640.000262102 Tiouana FM LIda. 182.0"000 FM 96 466 99647 
53640.000271/02 Casulo FM Ltda. 175.00000 FM 96 325 99633 
53640.000267/02 Sorali - Sociedade de Radiodifusão 

Litorânea LIda. 
102.300,00 FM 93,713 99,371 

53640.000263102 Rádio Janaína FM Ltda. 232.60000 FM 97235 99224 
53640.000258/02 Rádio 850 Ltda. 60.00200 FM 89282 98928 
53640.000260/02 Mercom Brasília Comunicação Lt~ 

do. 
37.770,00 FM 82,973 98,297 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2009, 

publicada no DOU de 27/0712009, em confonnidade com o Edital de Licitação, tomu público os 

resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga 
(PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuído a cada licitante da Concorrência abaixo citada. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão Especial de Licit~çüo. no 

seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sula 104, Ed. Sede, BmsílialDF, local 

este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 
A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, daNe~ú a 

partir desta publicação, confonne o subitem 13.6 do Edital, bem como nos tennos do artigo 109, inciso 

I, alínea "b" e §5a e artigo llO, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Brasília . DF, 6 de outuhro de 2009. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidl!"nll!" da Comi:>s5r) 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200~2 de 24/08f2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileint ~ ICP~BrasiJ. 
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Concorrência 11,° 12812001-SSR/MC. Localidade de Guanmi D'Qeste/SP. Concorrência 0.° 128/2001-SSR/rvIC, Localidade de Igaruçu do Tietê/SP. 

Processo NQ 
: Proponente(s) Valor Ofer-

tudo 

53830.000237/02 Sistema Torre de Comunicacão Ltda. 72.00000 
53830.000225/02 Rádio 1030 Ltda. 60.00400 
53830.000238/02 Canadá Radiodifusão Ltda. 50.00000 
53830.000230/02 Porto de Cima Rádio e Televisão Lt-

da. 
21.100,00 

Concorrêncin !l,o 128/2001-SSR!MC, Localidade de Holambra/SP. 

Processo N° : Proponente(s) Valor Ofer-
tado 

53830.000226/02 Amazônia Comunicacões Ltda. 680.40000 
53830.000220/02 Rádio FM Cidade de Holambrn Ltda. 467.89230 
53830.000231/02 H2S Comunicações e Eventos Ltda. 250.00000 
53830.000229/02 Rádio e Televisão Serra da Mantiquei-

rJ. Ltda. 
201.500,00 

53830.00023802 Canadá Radiodifusiio Ltda. 150.00000 
53830.000225/02 Rádio 1030 Ltda. 60.00400 
53830.000222/02 Rádio 690 Ltda. 52.00000 
53830.000230/02 Porto de Cima Rádio e Televisão Lt~ 21.100,00 

da. 
53830.000237/02 Sistema Torre de Comunicacão Ltda. 12.00000 

Serviço 

FM 
FM 
FM 
FM 

Serviço 

FM 
FM 
FM 
FM 

FM 
FM 
FM 
FM 

FM 

pp VP 

93056 99306 Processo N° : 
91667 99167 
90000 99000 53830.000234/02 
76,303 97,630 

53830.000215/02 

53830.000238/02 

53830.000221/02 
pp VP 

53830.000217/02 
99265 99927 
98.931 99893 53830.000236/02 
98000 99800 53830.000216/02 
97,519 99,752 53830.000218/02 

96667 99667 53830.000225/02 

91667 99167 53830.000219/02 
90385 99038 
76,303 97,630 53830.000230/02 

58333 95833 53830.000237/02 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EDITAL DE 2 DE OUTUBRO DE 2009 
CONCURSO PÚBLICO N° 1 

Proponente(s) Valor Ofer~ 
tudo 

Serviço PP VP 

Empresa de Rndiodifusão Alfn Cen~ 410.000,00 FlvI 98,212 99,821 
tauro Ltda. 

Rádio Harmonia FM de Igaraçu Lt~ 231.000.00 FM 96,826 99,683 
da. 

Cunadá Rndiodifusão Ltda. 150.000.00 FM 95112 99511 
Rede Centro Oeste de Radiodifusão 121.599,00 FM 93,971 99.397 
Ltda. 

Sistema de Comunicação Centro-Oes- 120.000,00 FM 93,890 99,389 
te Paulista Ltda. 

Rádio RMS Ltda. 119.99900 FlvI 93890 99389 
Mucare Martins & Cia Ltela - ME 101.98000 FM 92811 99281 
Emissora Nossa Terro Ltda. 90.200 00 FlvI 91872 99187 
Rádio 1030 Ltda. 80.00400 FlvI 90836 99084 

~i~fcio Eri'9~sa Bauruense de Comu- 42.110.00 FM 82,589 98,259 

Porto de Cima Rádio e Televisiio Lt- 26.000.00 
da. 

FlvI 71.801 97,180 

Sistema Torre de Comunica ão LIda. 16.20000 FlvI 54742 95474 

o Secretário-Executivo, Interino, do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, considerando a autorização concedida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio da Portaria nO 248, de 12 
de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 13 de agosto de 2009 e obedecendo ao disposto na Portaria MP n° 450, de 06 de novembro de 2002, faz saber que fará realiznr através do Instituto Nacionul 
de Educação CETRO, em datas, locais e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público destinado ao provimento de vagas existentes para os cargos descritos na Tabela especiticadu no Capítulo I ~ Dus 
Disposições Preliminares. ° Concurso Público -á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que t1cam fazendo parte integrante deste edital. 

INSTRUÇÕES ES AIS 
1 - DAS DISPOSI ES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Pico destina-se ao provimento de 170 vagas para os cargos efetivos de Administrador, Arquivista, Bibliotecário, Contador, Economista, Analista Técnico-Administrativo, Psicólogo, Técnico 

em Comunicação Social, Agente Administrativo e Técnico em Contabilidade, distribuídas conforme descrito na Tabela especificada no ítem 1.2., abaixo. 
1.1.1. As. vagas a que se refere o item 1.1. serão providas em regime estatutário, nos cargos atualmente vagos e dos que vagarem, dentro do prazo de validade de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 

período, a contar da data da homologação do certame, a critério do Ministério das Comunicações. 
1.1.2. Confonne Decreto nO. 4.175, de 27 de março de 2002, no seu artigo 1°, parágrafo 3° e Portaria MP n°. 450 de 06 de novembro de 2002, no seu urtiga 14, poderá ser autorizado, durante o período de 

validade do concurso público, a nomeação de candidatos aprovados e não convocados, podendo ultrapassar em até cinquenta por cento o quantitntivo original de vagas. 
1.2. O cargo, o código do cargo, o numero de vagas e a sua reserva para PNE ~ Portadores de Necessidades Especiais, a unidade de lotação/cidade de prova, u remuneração iniciul e u carga horúria, os requisitos 

m(nimos exigidos, as atribuiçôes búsicas das atividades e u taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 

Cargo Cólligo do Cargo 

Adminbtrador 101 

Analista T~cnko·At.!mini~trativo 102 

103 

104 

105 

106 

Có{li~o lia Cargo 

Arquivbta 107 

108 
109 
110 
111 

Bibliol~drio 112 

IIJ 

11 

45 

Vagas 

11 

VaJ;a~ 
PNE 

Vagas 
PNE 

Unillade úe Lotnção Ciualle lIe pm-IRemuno!ração Inicial (pa· 
va driio 1- Clas.~e A)I 

Call!a Horâria 
NíVEL SUPEruOR 

Distrito Rderal (S~- Brasflia - DF R$ 2.643,28 
d~) 40 hora~ s~manab 

R~qulsito~ l\Hnimos E.>;igido~ Alf[bulçõ~~ Básicas UJ~ Ativhhll~s 

Diploma lk.vidamo!nte I\!gistrado, de conclusão lI~ curso u~ D~$~mp~nhaf atlvillallcs tk ,:x~ÇUçãn tju~­
g/'Juuação lI~ nívd ~up!rior ~m AdminL~tr.l .. 50, lbm~ch.lo liIkalla, sob SUj1<!rvisão superior, 
por instituição d~ ensino sup;:rior cl\!d~nc\;lda pdo Minis-
\,:rio d:t Educação, <! inscrição no Con.~dho IkJ;ion.a1 d~ 
Adminhlr;J.ção. 

r~r~r~ntt!5 a ~udos, pe.~qui$;ls, análi::.! e 
rroj~to~ sobr~ at.!minL>trllção tk p=>oal, 
material, orçam~nto, organizaçãl1 o! m~t(\< 
lIos. 

Distrito r'1!lIeral (50!- Brasilia. - DF RS 2.643,28 Diploma, d~villam~nt~ ro:gistrallo, lIo! condugo lI~ curso de Atribuições voltallas ao plan~jam~nto, ruo 
40 horas ~emall.lh gr.lduação lI~ nivd rup~rior, fornecido por inõtituição de j1<!rvigQ, coonl.:nação, controle, acompa· d,) 

Mina~ G~rais Bdo Horil.Ont~ - MO 

Rio lIo! Janeiro Rio lI~ landro - RI 

Sanla Catarina Aoriano-po!L~ - se 

SioPaulo São Paulo - SP 

Unidall~ d~ Lotação Cillalle. lIe Pro\'3 

~nsino ruJl'!rior cr~d.:nciada pdo Mini$l~rio da Educaç3o. obam~nto, e li. <:x~cução do! ativillall~s lI~ 
at~ndim.:nto ao cidallão o! li.: alividade~ 

t~cniCõlS e e.'pccializ.1das, 

R~muno!ração Inlo::ial (pa· 
drão j-Classo! A)I 

Can!<I Horoíria 

Ro!quisilo~ MÚ1imo~ Exigillo! 

U.: nivd ~up<!ri(1r, necti~:irias Jl1 ~xen:ído 

das compet':lIda~ constitucionais.: kJ;ais 
a cargo uos órgãos e ~nlilladcs da allmi­
I\t~trõçã\l publica f~d~ral, bem como 11 

hnpl~m~ntação uo: polilicas ~ 11 realização 
tk ~stuuus e pe.'quL'tls na sua area d.: 
atuação, r<!.'l~alvaúu u IItivillad~! pri\'~· 

1~~'at~J:~ c~~~lrJ~ e.~pccmca!. rab:nllo uso 

equip:1m~ntos.:: recllrso~ lIisponiv.:is para 
acousoXUçãollessasativillad<!.'l 

Atribuiçõ~s Bisicas lias Alividall~s 

NiVEL SUPERIOR 
Brasnia - DF RS 2.643,28 IjDiPloma lI~vidam':l\le regbtrallo, Ue condu· D'!$empenho li.: alivilladt!.'l li.: SUj1<!rvirlo. roor-

40 hor.l~ ~o!mal1llis :~~ ~i~:I::i~rar~~~!W~ep~~v~~::fu~~~~ ~~~ã~;f:::~.n:~:ç:~~ ~~n~~~~,s Pu~J;~~~i;a,~~~: 
de ~nsino sup~rior Cl\!lI~nciall~ pdo Minil· tullo. f~gb;tro.: tratam~nto t,:cuico li.: docume.ntos 
têrio da Ellucafjio. artjuivislkos 

Distrito Fe.d~ral (Sede) 

Minas G~r:lh 
Rio de.1andro 

Bdo Hori1;ont~ - MO 
Rio d.:landro_ lU 

Santa Catarina Aorianõ- li~ - .se 
São Paulo São Paulo - SP 

l"'x~ d~ imo 
triçãu 

1\5 

45,00 

45.00 

Taulle iU5. 
níção 

RS 

45,00 

Distrito r'Clkra! (S~dll) Brasília - DF RS 2.643,28 Diploma, de\'idlmt':nl~ regbtrallo. lIe condu· Ativillaut!S d.: O!x~ClJção qualilkadJ, sob sup~r- 45.00 

Di.s.trito Fo:d~'JI (S.:lIc) Drasilia - DF 

40 horas s~maoais são lIe cur$O ú~ bachard em bibliotetono· vi1!lo sU]1<!rior, rdacionalla5 com o trabalho ú~ 
mia, fom~cillo por irutituição lI~ ensino :ruo pc~qub, .:stullo o: registro bibliogr;!fic() lIe lIo­
p;:rior cred~ncialla ]1<!lo Minhtêrio da Etlu- cumentos o! infonnaçiies cuhuralm~llt~ importan. 
ta 50 t~s. 

R$ 2.643,28 Diploma, lI~vidlm~nt~ ro:gistrallo, de condu- Dt!So!mpenhar ativillad~s lI~ ex~cução qualilicada, 45,00 
40 horas ~~manais são tl~ cono w graduação u~ nível !up.:rior sob supervisão sU[l<!rior, dll trabalho~ Idativos à 

o!m Ci,:ndu Cont:tbdõ e AtuariaL~, forn~cio.Jo administração financdra ~ ['atrimonul, collt~bi­
ror instituição d<! <!nsino SUpo:riof cr~ul!nciJ- !idade <! aullitorin, compr~o:n<kndn nniliso:, r~gis-
lIafl<!lo tm e penda. 
Minisllrio da Educação, o: inscrição 110 eon- cont:ibds, elaboração d~ babncde.', balanços ~ 
5;:[ho Ik!donal d~ COlltabi!illJd~. demonstra Õe.~ cont~bds 

Este documento pode ser veriticudo no endereço eletrônico http://www.in.gov.brlautenticidade.html. 
pelo código 00032009100700 111 

Documento assinado digitalmente confonne MP n2 2.200-2 de 24/O8!2001, que institui a 
Infraestrutun:a de Chaves Públiclls Brasileiru - ICP-BrasiL 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária do Pará 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ da parte 
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12001.39.00.009017-0 

Total de Processos: 1 

Emitido pelo site processual-pa.trf1.gov.br em 16/10/2009 às 11:38:41 
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Consulta Processual 

Processo: 

Classe: 

Vara: 

Juiz: 

Seção ludiciária do Pará 
Consulta Processual 

2001.39.00.009011-0 

120 - MANDADO DE SEGURANÇA 

5 a VARA FEDERAL 

BERNARDO LIMA VASCONCELOS CARNEIRO 

Data de Autuação: 02/10/2001 

Distribuição: 2 - DISTRIBUICAO AUTOMATICA (02/10/2001) 

N° de volumes: 1 

Objeto da Petição: 1140900 -_ MODALIDADE/LIMITE/ DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
- LICITAÇOES - ADMINISTRATIVO 

Observação: RECEBIM DOCUM HABILITACAO REF CONCORRENCIA 
EXPLORACAO SERVICO RADIODIFUSAO SONORA EM FM 

Movimentação 

Data Cod Descrição Complemento I 
31/08/2006 123 BAIXA ARQUIVADOS 
14:05:00 

17/08/2006 108 ARQUIVAMENTO: 
16:59:14 ORDENADO / DEFERIDO 

01/08/2006 179 INTIMACAO / NOTIFICACAO 
17:21:02 PELA IMPRENSA: D.O.E N0 30.726 DE 18/07/2006 

PUBLICADO DESPACHO 

07/07/2006 178 INTIMACAO / NOTIFICACAO 
16: 15:00 PELA IMPRENSA: 

BOLETIM 107/2006 
PUBLICACAO REMETIDA 
IMPRENSA DESPACHO 

11/04/2006 176 INTIMACAO / NOTIFICACAO 
14:28:21 PELA IMPRENSA: 

ORDENADAPUBLICACAO 
DESPACHO 

11/04/2006 154 DEVOLVIDOS C/ DESPACHO 
13:40:31 

07/04/2006 137 CONCLUSOS PARA 
09:33:43 DESPACHO 

04/11/2005 218 RECEBIDOS DO TRF 
09:03:35 

25/11/2002 223 REMETIDOS TRF (S/ BAIXA) GRPJ N0 136/2002 
13:16:00 

11/11/2002 222 REMESSA ORDENADA: TRF 
15:11:00 

11/10/2002 210 PETICAO / OFICIO / 
15:21:00 DOCUMENTO: RECEBIDA(O) 

EM SECRETARIA 

09/10/2002 218 RECEBIDOS EM 
DAAGU 

14:42:00 SECRETARIA 

05/09/2002 126 CARGA: RETIRADOS AGU INTERESSADO:ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
10:32:00 

29/08/2002 185 INTIMACAO / 
18:24:00 NOTIFICACAO / VISTA '.'. ..•... 

ORDENADA AGU ".';'.' ,'. ": .Cé'; ........ 

27/08/2002 218 RECEBIDOS EM 
( ; .. 

(/"~},jIV' 18:11:00 SECRETARIA ; ~4; . 
.. ~. 

r' 

// rocessual- a.trfl. ov.br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecao ro. h ... http: p p g p p p 16/1 2009 



Consulta Processual Page 2 of3 

22/08/2002 126 CARGA: RETIRADOS MPF INTERESSADO: PROCURADORIA REGIONAL 
16:03:00 DA REPÚBLICA ~~, 

20/08/2002 185 INTIMACAO / . 
12:32:00 NOTIFICACAO / VISTA 

ORDENADA MPF 

20/08/2002 204 OFICIO EXPEDIDO 
OF 661/2002 12:31:00 

12/08/2002 204 OFICIO ORDENADA 
AOIMPDO 17:51:00 EXPEDICAO 

11/07/2002 179 INTIMACAO / NOTIFICACAO 
18:49:00 PELA IMPRENSA: DATA:CAMPO EM BRANCO 

PUBLICADO SENTENCA 

20/05/2002 176 INTIMACAO / NOTIFICACAO 
14:43:00 PELA IMPRENSA: 

ORDENADAPUBLICACAO 
SENTENCA 

20/05/2002 155 DEVOLVIDOS C/ SENTENCA 
14:42:00 C/ EXAME DO MERITO (MUTIRAO, ATO 72 DE 22.03.02,TRF). 

PEDIDO PROCEDENTE 

28/01/2002 137 CONCLUSOS PARA 
13:16:00 SENTENCA 

19/12/2001 218 RECEBIDOS EM 
DO MPF 18:00:00 SECRETARIA 

06/12/2001 126 CARGA: RETIRADOS M PF 
INTERESSADO: MPF 18:08:00 

06/12/2001 210 PETICAO / OFICIO / 
11 :49:00 DOCUMENTO: RECEBIDA(O) PET. N°061628 

EM SECRETARIA 

27/11/2001 185 INTIMACAO / 
13:52:00 NOTIFICACAO / VISTA 

ORDENADA MPF 

07/11/2001 178 INTIMACAO / NOTIFICACAO 
11:58:14 PELA IMPRENSA: 

BOLETIM 154/2001 
PUBLICACAO REMETIDA 
IMPRENSA DECISAO 

06/11/2001 176 INTIMACAO / NOTIFICACAO 
17: 18:00 PELA IMPRENSA: 

ORDENADAPUBLICACAO 
DECISAO 

06/11/2001 184 INTIMACAO / NOTIFICACAO 
17:13:00 POR OFICIAL MANDADO 

EXPEDIDO 

29/10/2001 184 INTIMACAO / NOTIFICACAO PARA A IMPETRADA TOMAR CIENCIA E DAR 
12: 16:03 POR OFICIAL AGUARDANDO CUMPRIMENTO A DECISAO PROFERIDA. 

EXPEDICAO MANDADO 

29/10/2001 176 INTIMACAO / NOTIFICACAO 
12: 16:00 PELA IMPRENSA: 

ORDENADA PUBLICACAO 
DECISAO 

29/10/2001 153 DEVOLVIDOS C/ DECISAO ENTENDIDO Q DEVERA FICAR CONSIGNADO 
12: 14:00 OUTROS (ESPECIFICAR) NA ATA DA AUDIEN,CIA PUBLICA QUE A 

DOCUMENTACAO JA HAVIA SIDO ENT 

29/10/2001 137 CONCLUSOS PARA DECISAO 
12:13:00 

24/10/2001 228 RESPOSTAINFORMACOES 
15:21 :00 APRESENTADAS 

18/10/2001 210 PETICAO / OFICIO / 
19:00:00 DOCUMENTO: RECEBIDA(O) 

'/ J .....•. '(1 • EM SECRETARIA 

18/10/2001 184 INTIMACAO / NOTIFICACAO .. .. ··fl}tJ'::t:í!WJ . 
,., 

http://processual-pa.trfl.gov.brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaopro.php ... 
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18:35:00 POR OFICIAL MANDADO ~7) 
DEVOLVIDO / CUMPRIDO 1, ~ .,~ 

08/10/2001 178 INTIMACAO / NOTIFICACAO -" 

18:43:08 PELA IMPRENSA: 
BOLETIM N° 143/2001 PUBLICACAO REMETIDA 

IMPRENSA DECISAO 

08/10/2001 184 INTIMACAO / NOTIFICACAO 
13:33:00 POR OFICIAL MANDADO P/ O IMPETRADO 

REMETIDO CENTRAL 

05/10/2001 176 INTIMACAO / NOTIFICACAO 
19: 15:00 PELA IMPRENSA: 

ORDENADAPUBLICACAO 
DECISAO 

05/10/2001 184 INTIMACAO / NOTIFICACAO 
DO IMPTDO P/ QUE CUMPRA A DECISAO E 19: 14:00 POR OFICIAL AGUARDANDO 

EXPEDICAO MANDADO 
PRESTEINFORMACOES 

05/10/2001 153 DEVOLVIDOS C/ DECISAO P/QUE O IMPDO RECEBA A DOCUMENTACAO 
19:11:00 LIMINAR DEFERIDA DE ,HABILITACAO DA IMPTE,PROCEDENDO A 

ANALISE DA MESMA .... 

02/10/2001 137 CONCLUSOS PARA DECISAO 
17:09:00 

02/10/2001 218 RECEBIDOS EM 
16: 15:00 SECRETARIA 

02/10/2001 223 REMETIDOS VARA PELA 
14:22:00 DISTRIBUICAO 

02/10/2001 170 INICIAL AUTUADA 
14:21:00 

02/10/2001 2 DISTRIBUICAO 
13:05:00 AUTOMATICA 

Partes 

Tipo Nome 
IMPTE AMAZONIA COMUNICACOES LTDA 

IMPDO 
PRESIDENTE DA COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TECNICO DA CONCORRENCIA 
NO 059/2001-SSR/MC 

ENTIDADE MINISTERIO DAS COMUNICACOES 

Adv ARLINDO SPAGNOLO 

Adv PAULO FERNANDO BOGEA DOS SANTOS 

Emitido pelo site processual-pa.trfl.gov.br em 16/10/2009 às 11:38:51 

Consulta respondida em 1.005 segundos 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Inicio Links Fale Conosco Mapa do Síte 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Escolha a(5) Parte(s) desejada(s): [] marcar/desmarcar todas as partes 

ri AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA 
[r--B-u-sc-a-r-P-ro-c-e~-.. -os-.-.-

Nova Pesquisa 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao.processual@sti.Jus.br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP; 70.095-900. Brasllia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 -Informações Processuais: (61) 3319.8410 

x. 
Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

()Ótimo 

()Som 

o Ruim 

() Péssimo 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/J ustica/fonetica. asp 16/1012009 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

STl - O Tribunal da Cidadania 

Processos 

PROCESSO : Ag 696098 UF: PA REGISTRO: 2005/0124537-4 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

: 05/08/2005 
: UNIÃO 
: AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES L TDA 
: Mina JOSÉ DELGADO - PRIMEIRA TURMA 

Page 1 of 2 

AUTUAÇÃO 
AGRAVANTE 
AGRAVADO 
RELATOR(A) 
ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 

PÚBLICO - Licitações 
LOCALIZAÇÃO: Saída para TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1 a REGIÃO em 

23/09/2005 

NÚMEROS DE ORIGEM 

200139000090170 
200501000511840 

PARTES E ADVOGADOS 

AGRAVANTE :UNIÃO 
AGRAVADO :AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA 
ADVOGADO :FLÁVIO DE PILLA E OUTRO(S) - DF001544 

PETIÇÕES 

Não há petições 

FASES 

19/09/2005 - 08:46 - PROCESSO REMETIDO AO TRF DA la REGIÃO 

19/09/2005 -08:46 - DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO 

02/09/2005 -15: 25 - PROCESSO DEVOLVIDO 

29/08/2005 -07:30 -MANDADO DE INTIMAÇÃO COM O CIENTE DO REPRESENTANTE 
DO(A) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 24/08/2005 
ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

25/08/2005 -15:25 -PROCESSO RETIRADO PELA PARTE UNIÃO (REPRESENTANTE: 
DAVID FELIX XAVIER SILVA) 

25/08/2005 -07:34 -MANDADO DE INTIMAÇÃO COM O CIENTE DO REPRESENTANTE 
DO(A) UNIÃO EM 24/08/2005 ARQUIVADO NESTA 
COORDENADORIA 

24/08/2005 -06:58 -DECISÃO DO MINISTRO RELATOR PUBLICADA NO DJ DE 
24/08/2005 

19/08/2005 -15:09 - DECISÃO DO MINISTRO RELATOR NEGANDO PROVIMENTO AO 
AGRAVO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO (PREVISTA PARA 
24/08/2005) 

09/08/2005 -14: 19 -CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) -PEL1J1EtJri 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/Justica/detalhe_imprimir.asp?chkOrigem=l&ch ... 
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08/08/2005 -14:33 - PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 08/08/2005 
- MINISTRO JOSÉ DELGADO - PRIMEIRA TURMA 

D 

OCM Ag 696098 (2005/0124537-4 - 24/08/2005) 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
jDfºrm-ªcaq,Q[Q;::~~~\Jª-I@~UJq?,P'I. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/J ustica/ detalhe_imprimir. asp? chkOrigem= 1 &ch... 16/1 012009 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 04257435000177 

Page 1 of 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04257435000177", 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 16/10/2009 às 11:39:18 

http://processual-df. trfl. gov. br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnp... 16/10/2009 
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de::: li·?lt:~f.y: .. r;_T.Vn/L .. ·'lçOf?S 

~ Menu Principal .".. 

~ ..•• Da~o~.~~ consulta ri ~ Consulta ~ Criar Arquivo Texto 

UF:SP 

SERViÇO: FM 

Localidade: Holambra 

Entidade 

usuário: -

( Concorrência: 128/2001 ) 

Data: 16110/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

."'''~-----_.~~.~. ~--_. 

latitude 

225375900 

Hora: 10:41:15 

http~istemas.anatel.gov.br/siscornlconsplanobasico/default.asp 

longitude 

47W032000 

Destaques do Governo 

i~~~~:;~l 
SISCOM :: Sistema de Informação dos Serviços de Comunicação de Massa menu ajuda 

Canal 

202 

Azimute ERP 
(KW) Cl Obs. 

C 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

16/1012009 



CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.O 1, de 03 de novembro de 2004 
_ art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 
53830.000226/2002 - Amazônia Comunicações Ltda. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. 

Brasília/DF, 16 de outubro de 2009. 

ALINE MARTINS DA SILVA 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. I 
Em /6 de ()U7 de 2009. /1 

~--- ,li 

~); r,;;~À~~~-~---f/ 
/ / / A / 

ALVIMAR BERTRAND/D. G. DE MACEDO 
pres~~ehte da Comissão,E~pecial de Licit;ção 

1/ ./" 
/ 

,,/ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTAlAGU/CONJUR-MC/ACO/N,Q 1448 - 2,17 /2010 
CONCORRÊNCIA n,Q 128/2001 
PROCESSO PRlNCIPAL: 53000,004798/01 
PROPONENTES VENCEDORAS: 
SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
53830,000237/02 
GUARANI D'OESTE/SP 
AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA, 
53830,000226/02 
HOLAMBRA/SP 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA, 
53830,000234/02 
IGARAÇU DO TI ETÊ/SP 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n,º 
128/2001-SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos. Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas 
localidades de Guarani D 'Oeste, Holambra e Igaraçu do Tietê, todas no Estado de São 
Paulo, Homologação do certame, com adjudicação do objeto a licitante SISTEMA TORRE 
DE COMUNICAÇÃO LTDA" declarada vencedora para a localidade de Guarani 
D'Oeste/SP, Pela homologação do certame, com adjudicação do objeto a licitante 
AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA" declarada vencedora para a localidade de 
Holambra/SP, Pela homologação do certame, com adjudicação do objeto também a 
licitante EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA" declarada vencedora para 
a localidade de Igaraçu do Tietê/SP, 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n,º 128/2001-SSR/MC, para as localidades de Guarani D 'Oeste, Holambra 
e Igaraçu do Tietê, no Estado de São Paulo, 

2, O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e 
adjudicação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente, Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 8.666/93, "in verbis": 

NOTA - 1448-2.17 - ACO - 2010 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA~GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de offcio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 19. A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 

§ 2!1 A nulidade do procedimento licita tório Induz à do contrato, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 32 No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4f2. O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação'~ 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que prelecíona MARÇALJUSTEN FILHO: 

')lo determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê­
la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito ". (FILHO, Marçal justen. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 8 eá São Paulo, Dialética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
. desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

6. As licitantes SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA.; AMAZÔNIA 
COMUNICAÇÕES LTDA. e a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA., foram 
declaradas vencedoras para as localidades de Guarani D'Oeste/SP, Holambra/SP e 
19araçu do Tietê/SP, respectivamente. 

7. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação das 
proponentes, a homologação no certame demonstra-se viável para' as referidas 
localidades, pois não se observou irregularidades nos documentos apresentados. 

8. Dessa forma, analisando a Concorrência nQ 128/2001-SSR/Mc para as 
localidades de Guarani O 'Oeste, Holambra e Igaraçu do Tietê/SP, certifica-se que a 
referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das 
exigências legais pertinentes a todo procedimento Iicitatório, no que tange às 
habilitações das licitantes SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA.; AMAZÔNIA 
COMUNICAÇÕES LTDA. e a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA. 

9. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a. homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa SISTEMA TORRE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. vencedora para a localidade de Guarani D'Oeste/SP. 

b. homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES 
LTDA. vencedora para a localidade de Holambra/SP. 

c. homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
ALFA CENTAURO LTDA. vencedora para a localidade de Igaraçu do Tietê/SP. 

d. à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à 
Comissão Especial de Licitação para providências. 

Brasília, o(~ d~l~neiro de 201~. ,.... " 
r A._. i'1, ~ cLLD. . 
A~STINA DE OLIVEIRA JA ÁRIO 

Estagiária de Direito 
,~. 
II~ .(IM E~ , 

Assist ONJUR/MC 

Em~ 1 ~ ~ 12010. 

NOTA - 1448-2.17 - ACO - 2010 
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DESPACHO DO MINISTRO 

Em 29 de janeiro de 2010. 

Acolho a NOTAJAGU/CONJUR-MC/ACO/N° 1448-2.17/2010, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos 
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas ·no respectivo Edital. 

CONCORRÊNCIA UF 
SSR!MC 

128/2001 SP 

128/2001 SP 

128/2001 SP 

\ ~ '-z::::: ~ ~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADES SERVIÇOS PROPONENTES 
VENCEDORAS 

GUARANI FM SISTEMA TORRE DE 
D'OESTE COMUNICAÇÃO 

LTDA. 

HOLAMBRA FM AMAZÔNIA 
COMUNICAÇÕES 

LTDA. 

IGARAÇ1}DO FM EMPRESA DE 
TIETE RADIODIFUSÃO ALFA 

CENTAURO LTDA. 

N°DO 
PROCESSO 

53830.000237/02 

53830.000226/02 

53830.000234/02 



N" 21. segunda-feira. I de fevereiro de 20 I O oiário Oficial da União - Seção 1 
DESPACHOS DO ~llNISTRO 

l-:m 2') de j::ncim dr, 2(110 

ACtllho li NU rNAGU/CON.lUR-tvICiACO/N" I~4~-2.17/2úlü, invocando 5eU$ fundllmen!Os como razão U;::;til dçcbBn e JiOt\'IOLOGO 
n.~ nujudicaçõcs propostas, de acordo com o Anexo Unico. llOS ICln1QS da legislaçno vigente e da::; normas cstabdccidas no rcspcclÍvo 

.EditaL 

ANEXO (INICO 

LUCAL!DADI'_<; 

1~X(23)1)1 GL':\!lM':{ [l'OESTE FM 

PRO!'O~ENTES 
VEJ\CEDOIiAS 

SISTE1-L\ TORltE DE CO;"'IUl\'ll.'i\Çi\O 
LTDA 

1',> DO PRUCESSO 

5JX.lll.!1I)1l231fllJ 

12~/ll)l)\ sr IIOL\~1UR,\ fM ,\:'1:\20/\,],\ C(J,\It.:t'll·A~·ÔES LTI),\ 

1-----~"cc.~I~::c"'~II---f's"-p --+---~"~;A';H,~\t,'li DO TlETE 1'1>1 E:-'IPRESA DE RADIODtrUSÃO ALFA 

5J:1JI) 1)01)221, U~ 

5.lxJl).t)l~m41112 
L-______ L-_~ __________ L-_____ __L ___ .~C~EN~'T~A~UR~OULdT~D,~\. __ -J ________ ~ 

Acolho o PARECERJf'.OU/CONJUR-MC/KMMIN" 0068-2.17/2010, il1\;ocando seus fundamenl.OS como razão desta decis;'io e do.:­
tC!TIiino:l OESÇ'LASSlflCAÇAO SUPERVENIENTE da:; licitantes REDE PARAIBA DE COMUNICAÇAO LTDA. e GRUPO PARAIBA DE 
COl .... IUNICAÇAO LTDA. Llo pmceLlimento licillllório ua ConcOlTêncin n" 0J3/2002-SSRlMC para as locnliuades constames do Ancxo Unieo, 
j(, telluo siuo nS::leg:urado nos rntercsslluOS o excrcicio do clllllraditcuio e ampla defesa. 

llELlU COST.A 

ANEXO ÚNICO 

cnl\C. N"" CP LOCALlDADES 
1.1/11lO1 

1Jr:!1)1)2 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
ATO N' 5%, DE 2. DE JANEIRO DE 2010 

ferência, I~r~c~g~~r~i~ ~~g~.ogl~01~f~9~t-E'tb~YÜNrCÃlçl~E~a ~rrWt 
K~~e~~~~~J~~ c~~~~i~~~~o ~~11~i~~';d91?,'~1~437~~~011~;~1;dr~eft~~h~: 
CPF n" 157.n4.348-71 puru Paulo I-lenrique PedroSCI, CPF n" 
J-15.~04.028-39. A nprovaçno não exime [\ requerente do cumpri­
mento das dc~nais obrignçõc~' Jcl!nis.. c rcgulnmclltarC!:l <I que se en­
contro submetIda perante outros orgao!'õ. 

t\I\.'TONl() ()().\-ll.~·(jO;·:i TEIXEIRA Bl~Dk .. l...1\ 
!'rc~id .... n: ... do Cn'1:-·dlhl 

Sub:::;titllt~\ 

CONSELHO DIRETOR 

DeSPACHO DO PRESIDENTE 
Em ~ d~' dez.::mhro de 7.0()C) 

IIONAl.DO 1\'10TA SARDENBER(j 
!'rcsl<:!,:nk do (ü!i:-:dlw 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAQIOFREQUÊNCIA 
E FISCALlZAÇAO 

Aro N" 7Jt), Dl:. 11) DI:. ,JANblR.Ü üt::. 2010 

Autotlzar ALrA REDE COlU'üRATE NET\\'ORK TELE­
em ... ! LTDA, CNrJ Il~ 03.287.268/0001-44 n rc:t1iz'll· pperaç50 tem-

ri~~:;\~ ~~si~i:~~~~~~t~~ri~dorclddog!82u/2jo18fl~'09/03~TI10~ .Iurisdi-
EDILSUN RiBEIRO DOS :SANTOS 

Supcrim~nucnle 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERViÇOS 
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 

Aro N" (i:"\S, DE 29 OE .fi\i"EJRO DE 20]0 

Processo n" 53500.001979110. ASSOCIAÇÃO CO~·IUNITÁ­

RIA NOVA VIDA - RAOCOM - Cnmpo GranddAL - Canul 290. 

Autoriza o Uso de Radiofrcqüêncin. 

A!e·\ AI)!<.AR M1NA.'5SIAN 

FM 

Fil-l 

PRUPUI\I:NTES 
REDE PA!V\II3A DF. co:--.rur-:rCAI,',\O 

LTDA 

(muro PArtA B,\ DE CUMUNLCAÇ'\O 
LTD/\. 

1\ .. DO rrwc:sso 

5.1IJI)I).!)II~J 1'111)2 

ATO N" 636, DE 29 DE JANEIRO DE 2010 

Processo n° 53500.0019~O/10. ASSOCIAÇÃO DOS MO­
RADORES DO POVOADO PEDRAS - RADCOM - Mnrcchal Doo­
doro/AL - C:U1;11 209. Autolizu o Uso de Radiofreqüêncin. 

ARA APK.AR MJNASS1AN 
Supcril1t':-ll{k'nl~' 

.. \TO f\" (137, DE 29 DE JANE.IRO DE 20)0 

Processo n" 53590.001981110, -f.-SSOC1AÇÀO COMUNITÁ­
RIA DE COMUNICAÇAO E ASSISTENCI" SOCIAL - RADCOM 
- Teolônio VilelnlAL - Canal 285. AutOlizu o Uso de Rndioti·c­
qüêncin. 

ARA AI'KAK MINASSIAN 
Sup\'rinlr:ll(kmç 

.\TO [\" 638, DE 29 DE J.\NEIHO DE 21110 

Processo n" 53500.0019H2110. ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA 
E CULTURAL DE CORRENTINA - RADCOM - COlTcntina/BA -
Canal 285. Autodza o Uso de Radiofreqüêncin, 

ARA APKAR tvllNA$SIAI': 
SUI..:.:!infclldciltc 

ATO N" 639, DE 29 DE JANEIRO DE 2010 

rrOCcs$o n" 53500.0019:'BI10. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ­
RIA DE COMUNiCAÇÃO E CULI'URA AMAR E SERVIR - RAD­
COM - ltnjuípe/BA - Cnnal 285. Autoriza o Uso de Rndiofrcqücn­
da. 

!\RA APKAR tvllNASSIAN 
SUjlcrinh~ndcnt<:: 

ATO N" MO. DE 29 DE JANEIRO DE 2010 

Processo n" 53500.001984/10. ASSOCIAÇÃO ,CULTURAL 
DE DIfUSÃO COMUNITÃRlA SEMEANDO VITORIA RAD­
COid _ Ji.l,lzo..:Ílu:OA . Canal 28:'. Aut\'riZll (' lkn d(' Radl(1frcqii6n­
cia. 

.'lHA APKAR l'vl!N.'\SSIAt\ 
Supctil1tcnucn!c 

ATO N" (i~l, DE 29 UE JANEIRO DE 2(110 

Processo nU 53500,001985/10. ASSOCIAÇÃO DOS MO­
RADORES DO MIMOSO DO OESTE - RADCOM - Lois Eduardo 
l\lagalhti~s/BA - Cnnal 185. Autodzll (1 Uso de R<1diofreqüência. 

ARA I\PKAR 7\.llN/\,SS) .. \N 
S\ipt::rinlcndcnto.: 

ATO N" 641. DE 29 DE JI\.NEIRO DE 1010 

Processo nn 53500.001986110. ASSOCIAÇÃO DE DESEN­
VOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITÃRIO DE MATRIZ -
DISTRITO DE IPUE1RAS - RADCor ... 1 - Ipueirns/CE - Canal 2t.{5, 
Autoriz;\ o Uso de RlIdiofreqüêncill. 

ARA APK;\R i\lINASSIAI .... 
SHr~Jinlcndo.:nto.: 

ISSN 1671-104] 77 

ATO W 6-13, DE. .29 DE JANEIRO DE 2010 

Procc$::;ü n" 53500.ÜOI9t-:7110. ASSOCiA(ÃO R~Dl0F6-
NICA DE I'RO!JUTORES RURAIS DE 8REJETU~A . RAUl'lJ"I­
Brejettlha/ES - Ctmal 200. Autoriza (l U:;ll de Rndiofn:qi1ência. 

:\k.\ APKMZ l\ll:\.\SSJA·\! 
Sllr~'nnio..:r;lknk 

ATO ~"6~4, Ui:: Zt.l DE .J.\NEIHO DE 2010 

ProCC:;Sll n" 5)5UO,UOI9~I-i!lO. ASSOCIAC.'ÃO DE 1\10RA­
DORES DA VILA AMORHI,"I (AMVA) - RADCOM - Commbaiba 
/GO - ('una! 2UO. Autoriza (l Uso de Rauiut'ro.:qüênda. 

ARA .'\ I'f-...AR !\"lll\ASSIA':-..J 
S1\P~'l m:'':l1,kl1k 

,\"J'O W 64:5, DE ZlJ DE ,J.\NEI (tO DE 2m n 

Processo n" 5350U.OOI9~9110. ASSOCIAÇÃO lJE RADIO­
DIFUSÃO E CULTURA DE TEREZÓI'OL!S - RADCOM - '1',­
rezópo!i:; de GOi(IS/GU - Canal 200. Autoriza \l Uso do..: RllJiofll.'­
qüel"neitl. 

AR .. \ I\JlK..AR ivllNASS1A;-\ 
Sllp,;·n\;\<"!;;lk·llt,: 

,\'1'0 N" (14ú, DE 1.9 DE ,J,\I\'b:IHO DI~ lU1V 

Proee:;so n" 53500.001990/10. ASSOCIAÇÃO COMUN ITÂ­
RIA DE RAOIODIfUSÃO DO BAIRRO II'ANEMA (RVS FM) -
RADCOM - Vnlpamíso de Goi;Í:;/OO - Canal 251. Autoriza o Uso de 
Rndiofrcqüência. 

Al{i\ APKAr{ f'.1Jt"'ASS1AN 
Supcrintl,.'nd":!\lc 

ATO N" 6,17, DE 29 DE JANE.IRO DE ZOIO 

Proces::lO n" 53500.001991/10. ASSOCIA\,ÃO COMUNITÁ­
RJA DE C01VIUNICAr,Ao VALE DO XINOU - RADCOM - 0:\11-
cJl1I do NOI1e/MT - Canal 200. Autoriza O liso de Rndi.ofrcqüêllci,1. 

r\R;\ APKA\{ MJt';:\SSI:\N 
Supcr1nt..::ntknli: 

ATO N" 648, DE 29 DE JANEJRO DE. 2(Jltt 

Processo )1" 53500.001992/10. ASSOCIAÇÃO COMUNITA­
RIA DOS MORADORES DO CENTRO DE MONTEZUMA - RAD­
COM Montezuma/tvlG - Canal 200. Autoriza (1 USLl de Radil)­
freqüência. 

I\f{i\ .. \PKAl{ j\.lIN~\SSIi\N 

.~lIpc;-i!ll(:!)Jr.:n1C 

ATO N" (i.H). DE 29 DE J,\NEIRO DE 2UI0 

Processo n" 53500.001993110, ASSOCIAÇÃO DE COl\IU­
NICAÇÃO SOCIAL E CULJ'URAL 00 ~AIXO TOCANTINS -
RAOCQM - Baretlrena/PA • Canal 2U/). Alllllrizn n Lbo ti..: Ra­
tliüfrcqüénciu. 

AR.'\ :\Pi<.MZ r ... UNASSIAN 
~;lll'l'r;n~é!n<.kllh: 

ATO N" 650, DE 29 DE ,JAN~lRO OE 2010 

VOL\'I~:1~~c·f·~OC1;;~~~~~~i~PI~~~4/~O(,~C!~l9!~~~\;i ~R~~;~~~\ 
- ASDEGAB - RADCorvl - Brngança/PA - Canal 2[,;5. Autmiza II 

Uso de Radioti-eqüi!ncia. 

..·l,KA A[1f,;\I~ lv!!I\",·\:'lSI..\·\1 
::";llí)~·n:;i\~:;t.I':I)(': 

ATO N" (iSI, DE 29 DE ,IANEmO DE 2010 

Processo n" 5J500,OOI995/1U. ASSOCIAÇÃO DOS Ai\II­
aos DO BAIRRO DO AEROPORTO - RADCOi'.'l - Brc:\·cs,'P,\ -
Canal 285. Autoriza o Lbo de Rndiofreqiiêncül. 

:\RA I\I'I<.·\R 1\·\H'.;ASSl.\;..J 
'5llp'''';'-'l..::"kllk 

ATO j\('. (62, DI:: 2~ DE .IA)\EJI{Ü DE 2(11IJ, 

0IFUSÃ~·o~~~,fJ~I?/(~~:06~9~,;~06;CI~~~~A~:I~A~; _I{;~~~~ 
RACOMAB - MOcm .... 1 fvlagnlh.ics Bal1l!u/PA - Cana! 2lJO. Au­
toriza o U:m de Racliofreqllência. 

,\[{A :\PK,\R ~,Ii:\ASSJ:\ 'I 
~ll!pcrint(::ld::nlr.: 

Este documento pode sei· vcriticndo no cmJ.:reço eletrônico http://\v\V\v.in.gov,blhutenticidade.btml, 
pelo c6dig.o 00012010020100077 

Documento assinado digitalmente conforme fo,lP n~ 2.200-2 de 2-1/08/2001. quo.: in$til.tll ;\ 
InfraestnltuJ"l1 UI.' Cba\"e::l Públicas Bm:;Íkirn - lCP-I3r:\~il. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANQ 659 ,DE 21 DE JULHO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 

53830.000226/2002, Concorrência nQ 128/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. l Q Outorgar permlssao à AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de Holambra, Estado de São Paulo. 

-----.- Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3Q

, da Constituição. 

Ali. 3Q O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art.4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



N° 140, sexta-feira, 23 de julho de 2010 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 591, DE 24 DE JUNHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto DO art. 5'" da Lei nO 

5.785. de 23 de junho de 1972, e no art. 6°, inciso lI, do Decreto na 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, c tendo em vista o que consta dos 
Processos nOs 53710.001248/1998 e 53000.03637612008, resolve: 

Art. 10 Renovar, de acordo com o art. 33, §3°, da Lei nO 
4.117, de 22 de agosto de 1962, por dez anos, a·partir de 8 de 
setembro de 2008, a permissão outorgada à RÁDIO ACAIACA FM 
STEREO LTDA, confenne consta nesta Portaria, para explorar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, DO município de Diamantina, Estado de Minas 
Gerais. 

Art. r A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger~se-á pelo Código Brasileiro de 
Telccomunicações~ leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
Jiberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 659, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53830.00022612002, Concorrência nO 
128/2001-SSRfMC, resolve: 

Outorgar permissão à Amazônia Comunicações Ltda. para 
explorar. pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora cm freqüência modulada, no município 
de Holambra, Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada se­
mente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na­
cional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 660, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53830.000234/2002, Concorrência nO 
128/2001-SSRfMC, resolve: 

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Alfa Cen­
tauro Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

'exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada. no município de 19araçu do Tietê, Estado de São Paulo. A 
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional. nos termos do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. 

JOsÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 661, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963. com a rcdação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720. de 28 de novembro de 1995. e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53830.000237/2002, Concorrência nO 
128/2001-SSRfMC, resolve: 

Outorgar pennissão ao Sistema Torre de Comunicação Ltda. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni­
cípio de Guarani d'Oeste. Estado de São Paulo. A permissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

Diário Oficial da União - Seção 1 ISSN 1677-7042 43 

PORTARIAS DE 21 DE JULHO DE 2010 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9° e 
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 0.° 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 0.0 9.612~ 

de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclUsividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da Constituição. 

PORTARIA N' 671, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re­
solve: 

Art. 10 Publicar Consulta Pública para a execução do Ser­
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Pa­
ranag1llÍ;. Estado do Paraná, canal 29 (vinte e nove). 

Art. 20 Os interessados em participar da seleção para exe­
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo 
descritas: 

ao: 
I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
70.044-900 - Brasília - DF 
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no 

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.o 0112001, aprovada pela 
Portaria MC n.1;I 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 30 Findo o prazo de que trata o Art. 20, os pedidos de 
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para 
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser­
viço. 

Art. 40 Determinar que os processos das entidades não con­
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTIJR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 672, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re­
solve: 

Art. 10 Publicar Consulta Pública para a execução do Ser­
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Taubaté, 
Estado de São Paulo, canal 26+ (vinte e seis decalado para mais). 

Art. 20 Os interessados em participar da seleção para exe­
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo 
descritas: 

ao: 
I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
70.044-900 - Brasília - DF 
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no 

item 5, subitem 5.l ao 5.5 da Norma n.D 0112001, aprovada pela 
Portaria Me n.O 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 30 Findo o prazo de que trata o Art. 20, os pedidos de 
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para 
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser­
viço. 

Art. 40 Determinar que os processos das entidades não con­
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOsÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 673, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re­
solve: 

Art. 10 Publicar Consulta Pública para a execução do Ser­
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Canaã 
dos Carajás, Estado do Pará, canal 8 (oito). 

Art. 20 Os interessados em participar da seleção para exe­
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo 
descritas: 

ao: 

JOsÉ ARTUR FILARDI LEITE 

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
70.044-900 - Brasflia - DF 
11 - apresentar a documentação conforme estabelecido no 

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.D 0112001, aprovada pela 
Portaria MC n.O 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 30 Findo o prazo de que trata o Art. 20, os pedidos de 
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para 
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser­
viço. 

Art. 40 Determinar que os processos das entidades não con­
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 674, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re­
solve: 

Art. 10 Publicar Consulta Pública para a execução do Ser­
viço de Retransmissão de Telcvisão - RTV na localidade de Delmiro 
Gouveia, Estado de Alagoas, canal 8+ (oito decalado para mais). 

Art. 20 Os interessados em participar da seleção para exe­
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo 
descritas: 

ao: 
I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
70.044-900 - Brasflia - DF 
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no 

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.D 0112001, aprovada pela 
Portaria MC n.o 776, de 14 de dezembro dc 2001. 

Art. 30 Findo o prazo de que trata o Art. 20, os pedidos de 
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para 
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser­
viço. 

Art. 40 Determinar que os processos das entidades não con­
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 675, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re­
solve: 

Art. lo Publicar Consulta Pública para a execução do Ser­
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Santana 
do Ipanema, Estado de Alagoas, canal 29- (vinte e nove decalado 
para menos). 

Art. 20 Os interessados em participar da seleção para exe­
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo 
descritas: 

ao: 
I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Elctrônica 
Esplanada dos Ministérios 
70.044-900 - Brasllia - DF 
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no 

item 5, 5ubitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.D 0112001, aprovada pela 
Portaria MC n.o 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.blfmteoticidade.html. 
pelo código 00012010072300043 

Documento assinado digitalmente conforme MP o!!. 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Bmsileira - ICP-Brasil. 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.o 53830.000226/2002 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 659, de 21 de julho de 2010, 
no Diário Oficial da União de 23 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de julho de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviço 

! 

Alice 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 53 120 1 O/GM-MC 
Brasília, 27 de julho de 2010. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 005902010 EM }"d-0. 
- 53840.000340/1997 1 53000.04229212007 

MC 005912010 EM ~\p l L\ .. ~) 
- 53660.000472/1994#1 53000.077478/2006 

MC 00593 2010 EM t..\rl 
- 53710.001248/1998 í 53000.03637612008 

MC 005942010 EM ,( .... \ 
_ 53650.000321/2002 _ q Ip \. \\ - \ 'J ) 

MC 00595 2010 EM 
- 53520.00059512000 .. O::\-
MC 005962010 EM dr.'!jG( 
- 53740.00203612000 íY53000~046662/2009 

MC 00597 2010 EM ' 
- 53830.00023712002 ~~ 

MC 00598 2010 EM 
- 53830.000234/2002- \ \ 



MC 00599 2010 EM 
- 53830.000226/2002 ... i~ 

MC 00600 2010 EM 
- 53790.000530/2001"'" S~ (i1 .~) 

Atenciosamente, ,/"í /1 
/'/ 

k1tt7Z~d:::-
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMA TIVOSPL3 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ""1n>.n.,,"r,,~ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° /2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53830.000226/2002 
Concorrência nO: 128/2001-SSRlMC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada Amazônia Comunicações Ltda 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n. o 1 do processo em referência, do 
Município de Holambra, Estado de São Paulo, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da 
República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no 
sentido do seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há 
fato novo que possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a 
cópia do processo remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, 

ALICIONETE DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

de março de 2011. 

t ~~ ... ~ 'l/Conferido. 

ANA PA~ÁLÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora tl~t)~tor!#s e Consignação de Canais 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

1ft 
\ \ I J. ~ 
\ \ ,'-Ú\XAJ 

VANE RABELO 
Coordenadora-Ger I de Regime Legal de Outorgas 

Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em _--=-: 

LVAJÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

ASL/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 





SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 10fl 

BOA 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

S!>témas~~~l 

e f'1enu Principal v SRD »» Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda 

Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Cal'. 

295 AMAZONIA COMUNlCACOES LTDA. PA Almeirim FM 1 

281 AMAZONIA COMUNlCACOES LTDA. PA Ananindeua FM 1 

225 AMAZONIA COMUNlCACOES L TDA SP Caiabu FM C 

202 AMAZONIA COMUNlCACOES L TDA SP Holambra FM C 

266 AMAZONIA COMUNlCACOES L TDA. SP Leme FM 1 

1170 kHz AMAZONIA COMUNICACOES L TDA. PA Moju OM 1 

Usuário: anatel\mariamonica - MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE UMA Data: 10/03/2011 Hora: 16:27:59 

Registro 1 até 6 de 6 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http:// sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeraVT elaListagem.asp 10/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page Iof 1 

i Destaques do Governo 

Menu Principal ..... SIACCO ~>>> Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda 

Perfil das Empresas - AMAZONIA COMUNICACOES l TDA. 
CNPJ: 04257435000177 

Presidente: 

Endereço: TRAVESSA FLORIANO PEIXOTO - CENTRO 

E-mail: 

Capital Social: 20.000,00 
Reserva de Capital: 

Total: 20.000,00 

Quadro Societário 

CNPl/ CPF 

311.750.232-72 

670.525.332-00 

Conselho 

Diretoria 

CNPl/ CPF 

311.750.232-72 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

NOME 

JOAO BATISTA SILVA NUNES 

MARCIA OTAVIA SILVA NUNES 

NOME 

JOAO BATISTA SILVA NUNES 

Qtd. Cotas 

1.980 

20 

Cargo 

GERENTE 

Vir. Cotas 

19.800,00 

200,00 

INDICAÇÃO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov. br/siacco/ _Novo _SiaccolRelatorioslPerfilDasEmpresas/tela.a... 10/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

iOestaquElc1> .do Governo 

MARIA MONICA 

1"1enu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sóci? -I internet teia I menu ajuda 

~ Oados da consulta li 111 Resultado RADIOD~FUSAO ______ ~_~ __ J 
Consulta Participação do Sócio - JOAO BATISTA SILVA NUNES 

Serviço UF Município Nome 
Entidade 

230 PA Almeirim AMAZONIA COMUNICACOES L TOA. 

230 PA Ananindeua AMAZONIA COMUNICACOES L TOA. 

205 PA Moju AMAZONIA COMUNICACOES L TOA. 

230 SP Leme AMAZONIA COMUNICACOES L TOA. 

Registro 1 até 4 de 4 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http:// sistemasnet/siaccol _Novo _ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp ?acao=c&N o... 10/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page Iof 1 

f'1enu Principal ..... 

@' Dados da consulta 

: i Destaques dp Governo· 

BOA TA 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE UMA 

Sistetna.$ 1 
Interativos . 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sóci? -I internet teia 1 menu ajuda 
~~~~~~ RADIODIFlJSAO 

IIQi~· Resultado 

Consulta Participação do Sócio - MARCIA OTAVIA SILVA NUNES 

Serviço UF Município Nome 
Entidade 

230 PA Almeirirn AMAZONIA COMUNICACOES LTDA. 

230 PA Ananindeua AMAZONIA COMUNICACOES L TDA. 

205 PA Moju AMAZONIA COMUNICACOES LTDA. 

230 SP Leme AMAZONIA COMUNICACOES L TDA. 

Registro 1 até 4 de 4 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http:// sistemasnet/siaccol _Novo _ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp ?acao=c&N o... 10/3/2011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

128/2001-SSRlMC 

53830.000226/2002 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CELIPRESIIN.o 5 /2011 

A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 128/2001-SSR/MC, na qual a empresa AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES 
LTDA. sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Holambra, Estado de São Paulo, retornou da 
Casa Civil da Presidência da República para nova instrução do processo, caso haja 
necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 133/136, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação. 

Brasília (DF), de março de 2011. 

mmllCEL 15/03/2011 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNIC!J,ÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 044/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53830.000226/2002 (cópia 1) 
Interessado: Amazônia Comunicações Ltda. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACO/Nº 1448-2.17/2010 desta 

Consultoria Jurídica às fls. 123 e 124, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 

Lourei 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 128/2001 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Dezembro de 2001 

I. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 128/2001 - SSR/MC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
'públic~ que estará recebendo dos 'interessados em partiCipar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 28/02/02, às 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de São Paulo, situada à Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana -
São Paulo/SP - CEP 04101-300. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nQ 4.117, de '27/08/62, pelo Decreto-lei n2 236, 
de 20/05/63, pela Lei nQ 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n2 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta 'Concorrência é a outorga de J:!~.[Qlissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em -cádâ uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

. 2.1 Quaisquer consültas sobre o conteúdo do Edital- e de seus Anexos, deverão ser d~rigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Cohtunicações no Estado de São Paulo, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

. Ao-

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
Rua Vergueiro, 3073 
Vila Mariana 
São Paulo/SP 
CEP 04101-300. 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundam~ntação do pedido; 

ti} .da~~, nome e qssinatura. ,I';: 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da, Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibi!:zadas ao público em geral na,'salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (htlp:l/www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (htlp://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
H0bilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante, de ilegalidade, mediante parecer 
""<:'~ll'to ,- n'::"'I'd' ,- "ne' ,"e ilurl/.Jr-;n'e"'+~ -: ,. '" .' ,', .,' "~'~":"":'i ;;";,' C;_~9 c: _ -" aI Ll \.Ao. 1 .,t.<"'?'-'v.". ~ 0'0. • • ,I • .,." 1 I, 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inçiso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.,1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações" considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações'em contrário da autoridade cpmpetente previamente divulgada. 

2.6' A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitaç o 
em vá~ias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes 'as. 
primeiras localidades, até atingir o Iit:nite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nQ 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas.até o .quinto dia útil que anteceder a 
abertwa ·dos. e:nve10pes de-Documentação de Habilitação e Propostas.- ........ . 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1,. hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para á preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial' de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas: ações ou cotas, sejam sl:lb~.critas exclusivamente por brasileiros 
natos, bras:íeiros: r:aturalizáãô's há mais "'de dez.~:·anõ's~"'ou· portt.:gueses com iguald':1dú de 
direitos.ç\vis reconhecida; 

4. f2 As Fundações. 

4.2 É vedad~ a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que ·tenha· sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja fê3lência .haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviç 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 "~a,r.aos, efeitos ,da presente licitação e· da- contiatação'~'íespectlva' é vedada 'a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as eXlgencias relativas à 
Habilitação JurJdica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n2 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir ,especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cé!da sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral quê elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, cónforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor: };arteira profiss'íónaltt'~~:'cartelrà::({e"-identidade, ou Gomprovante cie 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos Civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de- residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

, 5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; ~\ 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante~_~ 

5}.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e aas 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
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lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição'p'Ql'" .. ~", 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
. Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias. após 9 data._.da sua constituição e em . 
confo.~mid.ade.;.;çom .todQS os . .requisitoo da ~egislação societária e-romeTCiaI; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos· subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que-resulte .na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
-(um vírgula zero), segundo a'fórmula abaixo: ,,,:<,-,,, . . 

onde: 
IS = AT + (PC+~LP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 .A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção - de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão. 
competente; . 

5.4.2 Prova ~e regularidade relativa a: 

a) PrevidênCia Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

. a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 
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c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORACÃ"'OUA'PROPOSTA TÉCNiCA 
, ~, 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentuàl' do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual.do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticio'so produzido e gerado na própria localidade de .. execução do serviço ou no município 

'. ~.,' "" ." ·~":",;fr";. ... ·;:..t·'-:'--·-tf'r,. • • • 

ao qual pertence a localidade·. objeto da outorgaj"observadas as condições estabelecidas no 
subitem .1,0.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; .. . 

6.1.6 O prazQ, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da . 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. . 

6.2 ~. Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente~· 
6.3 . A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme.previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento" aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 
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6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrãfo."" 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte intE?grante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar 'o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
'ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Pr,opostas ,_ I,$.ci1kas e Pro~ôsfii's~ytrg>P'fE{ÇO pela Outorga deverão se:­
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os D~cu'mentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmel1te, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada 'no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) dà docüinentação prevista no su-bitem 5.2.1 deste Edital, no cas de 
dirigente(s); 
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b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último,· caso~àm-';'''' 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

.' , ... " . . ~\' 

8.3 A', Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nQ 1, Conjunto 
nQ 2 e Conjunto nQ 3, sendo ''os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da propon'ente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

........... 

CONJUNTO NQ 1-DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 
Edital da Concorrência nQ 001101 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade( s )c;le Prestação do (indicar a localidade de interesse) 
Serviço.: Serviço/UF: 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

... Conteúdo: 
Conjunto n° 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Regularidade Fi~c~l 

CONJUNTO NQ 2 - PROPOSTA TECNICA 
Edita] da('~ncorrêl"l'~;~,I'i.Q llovnl,-.'·~gRIMc. .. •. J d" "~.:",, J(-...t. ..... .. ... : :: ...... :- -:,-.... - .~ 

: , -",',' 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
. , 

\ . 
Localidade' de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
ServlcofT W' 

> 

Razão Sodal da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
Proposta Técnica 

-
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CONJUNTO N2 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELAt>UTORGA '. 
Edital da Concorrência n2 001101 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
SprvicoLIlE' 

J ., 

Razã;o.s.ocial d~ proponente:" , (indicar a Razão Social) ',' .... ·oa .... ~~ ....... ',' '..: ... 
. ' 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os .Do.,cumentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do . sigilo de -uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e àtestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8, 6 ,r~, PropoRta Técnica e, a.Pr(,p.0st~.!:!~. preç~ .Pf',~a..,<Outorga., náo. p0derãQ r:0r.~0,". r?St:ra::~, 

emendas ou entrelinhas,'" mesm'o que rés'sal'vada-s~· e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no ta~anho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Propost~ de Preço pela, Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
repr~sentante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada 'uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgã,ô da imprensa oficial. ~ 

8.9' As procurações e as declarações apresentadas na f~xma prevista neste Edit I c! e:: rã ° , 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da I . que 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastalJtes , 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por .el.as .desHwolvidos, .estão estabelecidas na 
Porta~!a.MC nQ 8:j 1.'" de 29/12/97, DOU de· 30/12/97,' suas alterações, legislação especí-fica;··.. ' 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a a'ta; exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
ii.lorlcar oS irwóiucíOS ,.f,e~hacips, -a DocuH!entaçãry':de\;;j1fibrlitação e as Pror-:-ostas das demais 
propon~ntes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

- . 

9.42 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as~a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3. Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 

. Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão ~ c 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta e 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acord 
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Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelõs 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nQ 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) nQ 1,. por localidade,. e .. rJ-! brica dos. Documentos de 
'Hahili~ação .pelqs membros· da ComissãG e por: um representante de -cada proponente, a 
sessão' será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimentO- de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) .' interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) . o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a . indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será forneCida diretamente pela Comissão _de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 
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9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes"ê!El-';"'o 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto nQ 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto nQ 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase.de habilitação, .as proponentes não serão, mais desclassificadas por 
motiv.o íelacion.ado ~ habilitação juríilic-a",qualificação 'econômico .. :financeira e~Tegularidade" 
fiscal,' salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

1 0.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

1 0.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Oútorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nQ 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos me'mbros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada pará aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especbi ide Licitação anqúisérrá.:a ::c-onTormidade da FfOposta Técf;;ó.:;a ·~!e 
cada urna das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

1 DA Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nQ 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nQ 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 
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10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das propon.entes habilitadas, por localidade 
de pr~stação do serviço, será atribuída a seguH1fu pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas.,alterações, será: 

a) Pl == 0,75 x (Tt...., 16) pontos, para 16 < Tt ~ 24 
b) Condição Mínima: Tt == 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 == 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T == 5% 

. ", 

10.7.~.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo: mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
déstinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não ,incluindo o relativo ao subitem 
10.7 .. 1.5., será: 

. r a) P3 == 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T = 5%·' . ,', . ., .--:~, .. 

10,7,1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
em'iss6ra destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de, execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 == 78,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T == 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 

não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3.'1:erá: ~ 



a) P5 :::: 18,0 x [(%T - 2)' (%T + 2)], para 2%::;; T::;; 4% 

b) Condição Mínima: T:::: 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) PEr~ 8 + 4'0 x' [(36 - pz)', (36 + Pz)], par~ 9 ::;; pz::;; 36 

B) Condição Mínima: pz:::: 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT:::: (P1 + P2 +P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automatic~mente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
hão pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocar:3, com 
~rês dias úteis de antecedênCia, a sessão"pública pà'i-a àbertura das Propostas de Pn:~ço pela 
Outorga: 

11.2 'No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorg~, a Com,issão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes ,cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos nQ 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com 6' Edital e seus Anexos. 

15 



/"".""'"'''''''' " -'""" 
};:i ') cr ' 
}, '",-"-,",", .. " .. ,, 
! Ç3, 

" ~ <, -- •• -- • •• __ .:',j,1 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com, 0,,'/ 

Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

'O', l 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga ," 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período'. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
O I,./torga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,5q PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; , 
PT: Valor da' pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP :' Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo; em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
, duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial_da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a ir da 
divulg~ção do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julga os os 
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recursos interpostos, a Comissão tomar:á as providências relativas à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que. tiver .. apresentado o maior resuJtado conforme.o subitem 11.7.1. 

12.1.1' O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

, . 
12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto nO 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo' ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. : . 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permiS3ionária. '; ..... : . 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo qo prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido,' decairá do,direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tomarão parte integ ante 

. do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manif star 
por escrito, 'ou no' 'máximo em dois dias úteis.,. após a Comissão efetuar a nv 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 
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12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta ven'cedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço' e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da .. segunda. parcela .na. .data .. fixadapor _este Edital, implicará o 
cance.lamenío .da o:~.Jtorga, .. sujeitaooo a ..fjermissionáriaàs sanções·' e penalidades pievistas . 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em. 
sua Proposta Técnica implicará o çancelamento da outorga. 

12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto. dia útil ·do mês. seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da C'oriÍissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anUlação ou teVogâção.da:Ucitação: 

13.2 Da 'decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
adrhitida repr~sentação, no prazo de 5 ( cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão.· . 

13.3 Os re.cursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
'. exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos Iicitatórios 
das demais localidades. 
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13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais propone~tes,'~ 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações.no Estado .cuja jurisdição abranja a localidade de 
exeex.J9ão .do s9Q/,iço..pu .. no" ProtoGOto -Gefal· do ,M1nistério das' Gomunicações en"il Brasília,' 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação does) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste .Edital e, no ·.caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentaçao do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicaçõe~, ~om as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu rece~imento com as informações da Comissão. 

13.6· Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes podérão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
~, das 15 às 17 horas; ... o'., . ". 

13.6.2 Ém nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Cornissões; . 

13.7 A anula9ão ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo .estabelecido··no Edital, caracteriza o de$.cumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seg uinte penalidade: 

14.1.1 multa de 1 O(dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 
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14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

.~: . 

a) adv'ertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com '0 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo-" o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidade"s por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e dis'posições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
pr~vistas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo 'Congresso Nacional. 

15.2 No "resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, a~redondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que fE3ge a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO 1- Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

. . 

16.3' AN!=XO 111 - Modelo de Proposta.-.! écnica,. por localidade de"execução do serviço~ 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF,. 5 de novembro de 2001 . 

. '" 
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ANEXO I 

ESPECIF~CAÇÕES TÉCNICAS DO SERV{ÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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IV 
W 

ESTADO: SÃO PAULO 

. . 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

GUARANI D'OESTE 

HERCULANDIA 
\ 

HOLAMBRA 

IGARAÇU DO TIETE 

-~' 

ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 128/2001-SSR/MC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

, .. 

Tipo de Canal Classe Grupo de . Potência Efetiva Altura Obs. Preço 
Serviço enquadramento Irradiada da Mínimo da 

Torre Outorga 
(m) (R$) 

Máx Limitação 
kW Az KW 

FM 229 C A 0,3 10.000,00 

FM 204 C A 0,3 10'.000,00 

FM 202 C A 0,3 10.000,00 

FM 294 C A 0,3 14.663,50 
'" --

Data de 
recebimento dos 
documentos de 
Habilitação e 

Propostas 

28/02/02 
I 

28/02/02 

28/02/02 

28/02/02 

r--:--~:.:::., 

-~ .''.:~-
-',: 

f : ~rv---- " " ~ ~ :-'-..... :.: 
.\, ;~' ~ 

"\.! : U ~ -:. 

"<.' \ 



ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

',.REFERENTE AOS SÓCIOStUIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONEN-IE 
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-°'"1 

que: 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade ; Estado , e que não excederá os 
limites fixados ·no art. 12 duO Decreto:"iei ri2 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente particípa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de 
·fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

. POR -LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente': CNPJ/MF: _______ _ Oata: __ / __ / __ 
Edital da Concorrência nQ _I_-SSR/MC ,Localidade: ____ _ UF: --
1. Temp'ó total diário de funcio,namento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos ' (0/0) 
programas jornalísticos, educativos (B) , ' 

(B'/A) x 1 00 
e informativos 

~ , 

3. Serviço noticioso 
~ 

Tempo dos programas em minutos .. (%) 
programas de serviço notidos o (B) (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalístic 
própria localidade ou no 

ao qual pertence a localidade o 

~ 

JS produzidos e gerados na 
município 
bjeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (B) (0/0) 

(B/A)x100 

~--';~:. ... "" 
~~ 'Ti."""" ; :-", 

t f '" ! ri \..-4, ;, f. \ >. 

Oi: VI O ,-, 
\ I /1 

'~., I cJ/' 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica. 
• I 

Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: ________ _ Data: / / ------
Edital da Concorrência n2 _/_-SSR/MC Localidade: ____ _ UF: --
1. Temp'ó total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos . (%) 
programas jornalísticos, educativos (8) .. (BIA) x 1 00 

e informativos 
~ I 

3. Serviço noticioso 
;;. 

Tempo dos programas em minutos . (%) 
programas de serviço noticfoso (8) (8/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

r--------------------------------
Programas culturais, artísticos e jornalístic 

própria localidade ou no 
ao qual pertence a localidade o 

~ 

)S produzidos e gerados na 
município 
bjeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (B) (%) 

(B/A)x100 

/'ii~·-~2t·'~" 

l. ~. ~f V'\ '\ 1 : i l' 
~\ .. l 10 
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00 

5.Serviço noticioso. produzido e gerâdo na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade obje~o' da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no niunicípip qO Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 

outorga. 

-.. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

" 

.' 

I 

~ ~I ;D. ~ V,\ 

~I:) 



ANEXO IV 

< • MOGELO DE· 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

.... _ ... :;:.;.:::.' .... : ........ ' 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Ra.~ão Sociai da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ -SSRlMC --

4. Serviço_ 

5. Localidade: UF: ---

6. Valor Proposto: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso 

ia Parcela: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ --------------------------------
. algarismo e por extenso: 

!'l0me e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

.... ' 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃODE PERMISSÃO CELEBRADO. 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O,:, , ... 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n2 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nQ, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviç'o de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
so.riora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n2 

__ I_-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e':11;' dele fazendo·'·palie int~g(ahte .. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a -' A permissionária é obrigada a: 

a) execut~r o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissclo; 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ___ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorizaçã9 expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
espeçialistas estrangeiros, mediante contratos"conforme estabeleeido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministéri,o das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de ,seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foró especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e quaIiJicação~x~.9idas no Ed;tal; ."'; ".', <""i:;' ':." ,~/!-~ • , 

m) obsér'var as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
servi'ço; 

n) obedecer, -na organ'ização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais 'fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruçQ.es ou normas que existam o venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 
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q), facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso., lhe assista direito a qualg.uer indenização. 

. ' 

Cláusula 4 a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetiVo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluin~o o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
di~rio de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não ,incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e"-gerados na"'própria "Iocalidílde' de execução do sen;;ço uU ;'0 

município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, ide 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, n~o incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

. h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionai~ obrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao SeNiço. de R;3diodifusão de Sons e Imagens -TV); . 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) çumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusúla 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer· momento aumentar. o tempo de funcionamento' dá emissora, terá percentuais 
propostos calculados·com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
________ --;-__________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
____ ~ ___________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula sa - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas. na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito cie posse da União. 
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Cláusula 9a - O Ministério das Comunicações poçlerá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liqerdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tiràr (). melhor prov.eito das que já tenham sido Gonsignadas .. :.' , 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e -não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - ' Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de q (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, -por prazo-não'süjJerior a 2 (dois) a'nos; 
cO declaração -de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: ,As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no pr~zo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
, cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 

neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato ge outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de 'são ju icial, 
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considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula tSa - ·Findo o prazo da· outorga, se .não houver "renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nQ 
__ /_ - SSR/MC; 

Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 "(três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 

,:.,.-: •. ,:.,.'.~. " •. ~. ,.; .' ..... : •• ' • ~." ;.'< • 
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ANEXO VI 

, 
/ 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 
, .... ' .... 

''1 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de id~,ntidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência n2 __ J_-SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e àtas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com. a .~ndicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

,'~ . 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 

39 

Ifr;;~·r6~ 
! '-"-~"'~~ 

~ c?_ 
'\ --'-=-=:::-_'_ .. _- • .: I 

I:. /' 
~~~'.:.;;.~ ~\"., .~.!r-" 



Oficio nº 21 

Ao Senhor 

MlNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º a,ndar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 001082011 
- 53710.00092212001 

MC 001092011 
- 53640.000955/1998 

MC 001102011 
- 53000.037972/2007 

MC 001112011 
- 53000.009210/2008 

MC 001122011 
- 53000.036950/2007 

MC 00113 2011 
- 53000.011560/2008 

'MC001142Q11 
- 53000.009391/2006 

MC0011520q 
- 53000.018043/2003 
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Me 00116 2011 
- 53000.07100212007 

Me 00117 2011 
- 53000.028208/2009 

Me 00118 2011 
- 53000.00531912008 

Me 00119 2011 
- 53000.018835/2003 

Me 00120 2011 
- 53000.00356712004 

Me 00121 2011 
- 53000.008191/2002 

Me 00122 2011 
- 53000.008191/2002 

Me 00123 2011 
- 53000.008191/2002 

Me 00124 2011. 
- 53830.000237/2002 

Me 00125 2011 
- 53830.000234/2002 

Me 00126 2011 

\ "",1 
- 53830.000226/2002 

Me 00127 2011 
- 53770.00087012000 

OFATOSNORMATIVOSl 
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